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EDITAL  
 (X) Contratação delegada                 

 
ESTRUTURAÇÃO DO EDITAL  
 
I – Parte Invariável, tendo como componentes: 

a) Preâmbulo; 
b) Rito Procedimental; 
c) Formulários de documentos; 

1. Modelo de procuração 
2. Modelo de declaração por ME e EPP de limitação de celebração de contrato (art. 4º, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021) 
 
II – Parte Variável, tendo como componentes:  

a) Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação); 
b) Minuta de contrato. 

 

PREÂMBULO 
 
1. Regência legal: 
 
Esta licitação obedecerá as disposições da Lei n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como do Decreto n° 
22.885, de 20 de junho de 2024, do Decreto n° 22.888, de 26 de junho de 2024, e, na hipótese do Sistema de 
Registro de Preços, o Decreto nº 23.657, de 09 de maio de 2025, e respectivas alterações. 
 
2. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB:  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS EM 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA – BLOCO 01. 
     
Família: 07.18                              Código: 07.18.00.00186680-0 

07.18.00.00186682-6 
07.18.21.00005536-0 
07.18.21.00005538-7 
07.18.00.00186683-4 
07.18.21.00005160-8 
07.18.00.00186681-8 
07.18.21.00005537-9 
07.18.00.00186684-2 

 
3.  Requisito de participação: 
 

3.1 Inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia /SAEB 
 
Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores 
do Estado da Bahia, que atenderem a todas as exigências contidas neste edital, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  
 

 
3.2 Tratamento diferenciado e simplificado (ME e EPP) 
 
(   ) Participação restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
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(   ) Ampla Participação  
       

(  ) Aquisições  
(   ) Sem reserva de cota 
(   ) Com reserva de cota    

 ( X ) Serviços – Sem reserva de cota 
 
(   ) Híbrido 

(x) Itens com participação restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 

 

(X) Itens de Ampla Participação 
(   ) Aquisições 

 (   ) Sem reserva de cota  
(    ) Com reserva de cota  

 
(X) Serviços – Sem reserva de cota 

 
  3.2.1 Na concessão do tratamento diferenciado e simplificado, deverá ser observado o disposto no item 

“3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO” do Rito Procedimental. 
 

3.3 Consórcio 
 
3.3.1 Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  

 
4.  Processo administrativo-Órgão/entidade e setor: 069.1475.2025.0006342-28 – SUDESB/DOEE 
 
 

5.  Modalidade/número de ordem:   
 
(X) Concorrência eletrônica nº 007/2025  BB nº 1083739         
  
  
6. Modo de disputa       

  
( ) Aberto       
( X ) Aberto e fechado    
( ) Fechado e aberto    
 
7. Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou percentual):  

 
( X ) Sim – Degrau mínimo de R$1.000,00 (mil reais) 
(    ) Não      

 
8.  Critério de julgamento:  
    (  ) Por item     
( X ) Menor Preço (  ) Por lote     
    ( X ) Global     
             
     
     
9. Ordem de fases da licitação:   
 

(X) Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
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(  ) Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, conforme ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, na forma do §1° do art. 
17 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

10. Agendamento da vistoria: 
 

(X) Facultativa. 
 
11. Meio de acesso à integra do edital: 

 
11.1 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), portal Comprasnet.BA e https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/. 

 
12. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da 
licitação: 
 
Site: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/  
Recebimento das propostas: das 08:00 horas do dia 26/11/2025, às 10:00 horas do dia 16/12/2025   
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 16/12/2025.   
 
13. Impugnação e pedido de esclarecimento: 

 
13.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por petição junto ao Sistema Eletrônico 
de Informação – SEI, ou por mensagem no correio eletrônico (e-mail:) copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br  

 
14. Disponibilização de vista dos autos: 

 
14.1 O licitante deverá solicitar o acesso aos autos, o qual será concedido por meio de envio de link para o 
correio eletrônico (e-mail). 

 
15. Controle prévio de legalidade ou dispensa de análise jurídica individualizada 

 
( X ) Declaro que o controle prévio do processo licitatório foi realizado pelo órgão de assessoramento jurídico, 
conforme o Parecer Jurídico JS no 593/2025 de 25/11/2025. 
 
 
16. Responsável pela consolidação das informações, componentes e anexos na minuta de edital, e 
meio de contato: 
Servidor responsável e portaria de designação: Osvan Rodrigo dos Santos Ramos 
Endereço: Rua dos Radioamadores, nº 159-357, Pituaçu – Salvador/BA 
Horário: 08:30 às 17:00                     Tel.: (71)3198-0529              email: osvan.ramos@sudesb.ba.gov.br  
Local e data: Salvador/BA, 25 de Novembro de 2025. 
matrícula: 92041756  
 

 

 

 

 

 

 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
mailto:copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br
mailto:osvan.ramos@sudesb.ba.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO (TR/HABILITAÇÃO)   

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 
  

( X ) CONTRATAÇÃO DELEGADA 
  

(Processo Administrativo nº 069.1475.2025.0006342-28)  

  
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
  

1. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia civil para 
construção/reforma de equipamentos esportivos em diversos municípios do Estado da Bahia, conforme 
planilha orçamentária, memorial descritivo e demais anexos deste Termo de Referência. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
A obra é necessária visto que visa atender a demanda da população em cada local, com a Reforma do 
ginásio de esportes no município de Ipirá, Reforma do campo da manga no município de Cachoeira, Reforma 
do campo do povoado do boa vista no município de Serrolândia, Construção de Estádio nos municípios de 
Bonito e Santa Cruz Cabrália, Construção de Quadra de Areia nos municípios de Brejões, Irará e Tanquinho e 
Complementação da Construção do Ginásio de esportes do município de Pintadas, localizados no estado da 
Bahia. 
As intervenções têm como objetivo melhorar a infraestrutura dos equipamentos esportivos, fornecendo as 
comunidades áreas adequadas e modernas para o desenvolvimento das atividades esportivas, melhorando a 
qualidade de vida da população. Além disso, a construção/reforma das áreas degradadas promove ainda a 
recuperação de bens públicos. 

 
3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO  
3.1. O objeto supracitado se refere a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia civil 
para a Reforma do ginásio de esportes no município de Ipirá, Reforma do campo da manga no município de 
Cachoeira, Reforma do campo do povoado do boa vista no município de Serrolândia, Construção de Estádio 
nos municípios de Bonito e Santa Cruz Cabrália, Construção de Quadra de Areia nos municípios de Brejões, 
Irará e Tanquinho e Complementação da Construção do Ginásio de esportes do município de Pintadas, 
localizados no estado da Bahia através da construção dos itens listados abaixo: 

 
 REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE IPIRÁ – BAHIA: 

 
 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 REFORMA INTERNA DO GINÁSIO-BANHEIROS, VESTIÁRIOS E ÁREAS COMUNS; 
 PAVIMENTAÇÃO- ENTORNO ÁREA EXTERNA; 
 CONSTRUÇÃO DE ARENINHA 50X30M; 
 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-4; 
 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA DE 30M COM 03 DEGRAUS; 
 CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIO PÚBLICO; 

 CONSTRUÇÃO DE RAMPA ACESSÍVEL; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL; 
 LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA. 

 
 REFORMA DO CAMPO DA MANGA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA - BAHIA: 

 
 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 
 REQUALIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED 220/127V; 
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 RECUPERAÇÃO DE ALAMBRADO EXISTENTE; 
 RECUPERAÇÃO DA ARQUIBANCADA EXISTENTE; 
 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-3; 
 IMPLANTAÇÃO DE BANCO RESERVAS; 
 PAVIMENTAÇÃO (PISO INTERTRAVADO); 
 TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO PADRÃO SUDESB; 
 LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA. 

 
 REFORMA DO CAMPO DO POVOADO DO BOA VISTA NO MUNICÍPIO DE SERROLÂNDIA – 

BAHIA: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 5,00m; 
 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-3; 
 IMPLANTAÇÃO DE BANCO RESERVAS; 
 TOTEM INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL; 
 LIMPEZA GERAL. 

 
 CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO 107X70M, NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA / BAHIA: 

 
 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIO PÚBLICO E LANCHONETE; 
 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 2,50M; 
 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO G; 
 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL; 
 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 05 DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 50M; 
 CONSTRUÇÃO DE MURO DE ENTORNO COM COMPRIMENTO DE 400M; 

 IMPLANTAÇÃO DOS BANCO RESERVAS; 
 PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO; 
 CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO DE FACHADA EM ACM; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
 LIMPEZA GERAL DA OBRA. 

 
 CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO 107X70M, NO SUBDISTRITO DE CATUABA - BONITO -BAHIA: 

 
 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIO PÚBLICO E LANCHONETE; 
 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 2,50M; 
 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO G; 
 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL; 
 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 05 DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 50M; 
 CONSTRUÇÃO DE MURO DE ENTORNO COM COMPRIMENTO DE 400M; 
 IMPLANTAÇÃO DOS BANCO RESERVAS; 

 PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO; 
 CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO DE FACHADA EM ACM; 
 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 
 LIMPEZA GERAL DA OBRA. 

 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26X14M) E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO NO MUNÍCÍPIO DE BREJÕES: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
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 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO SUPERFICIAL DE TERRENO; 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14m); 
 PAVIMENTAÇÃO  - PISO INTERTRAVADO; 
 INSTALAÇÃO DE TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO PADRÃO SUDESB; 
 LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA; 

 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE IRARÁ: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO SUPERFICIAL DE TERRENO; 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14m); 
 PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO; 
 INSTALAÇÃO DE TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO PADRÃO SUDESB; 
 LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA; 

 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE TANQUINHO: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO SUPERFICIAL DE TERRENO; 
 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14m); 
 PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO; 
 INSTALAÇÃO DE TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO PADRÃO SUDESB; 
 LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA; 

 
 COMPLEMENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 

PINTADAS – BAHIA:  
  

 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 
 SERVIÇOS PRELIMINARES; 
 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 8 DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 50M; 
 PAVIMENTAÇÃO EM PISO- INTERTRAVADO; 
 SUPERESTRUTURA- ÁREA DOS RESERVATÓRIOS; 
 INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS); 
 CONSTRUÇÃO DE ALVENARIA SUPERIOR- FRONTAL E POSTERIOR; 
 PINTURA GERAL; 
 RECUPERAÇÃO DE BRISE; 
 RECUPERAÇÃO DE COBERTURA; 
 INSTALAÇÃO DE PLACAS EM TOTEM INSTITUCIONAL; 
 LIMPEZA GERAL DA OBRA; 
 

As referidas obras deverão atender às especificações técnicas constantes do memorial descritivo, planilha 
orçamentária e projetos anexos a este Termo de Referência. 

 
4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
4.1. O prazo de vigência do instrumento legal a ser firmado para a prestação dos serviços terá vigência 

de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei. 

4.2. O prazo de execução do contrato será de acordo o cronograma físico financeiro apresentado para 
cada município, contados a partir da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pela 
CONTRATANTE.  

 
5. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
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5.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do 
recebimento definitivo da obra, abrangendo os materiais e os sistemas construtivos, conforme a 
legislação vigente. 
 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigatoriedade de apresentação de garantia contratual que responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras penalidades legais. A 
garantia deverá abranger os débitos trabalhistas e previdenciários. 

6.2. Os licitantes devem comprovar sua capacidade técnica e econômico-financeira para executar o 
contrato de forma adequada e satisfatória, incluindo a apresentação de certidões, atestados, 
balanços financeiros, entre outros documentos comprobatórios. 
 

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. O regime de execução dos serviços será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 
8.1. Será utilizado para critério de julgamento da proposta de preço será o menor valor global. 

 
9. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
9.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados: 

 

 Execução de campo de futebol com gramado sintético esportivo incluso manta 

amortecedora drenante - 1500,00 m²; 

 Execução de estruturas para alambrado – 3.173,10 m²; 
 

9.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços principais a serem executados, 
conforme definido no Termo de Referência, comprovando-se mediante atestado técnico, estes 
limitados a 50% (cinquenta por cento) dos volumes/áreas licitados. 

 
10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
10.1. A proponente licitante deverá apresentar um ou mais atestados do(s) profissional(is) responsável(is) 

técnico(s) para a obra do objeto licitado, comprovando experiência anterior e pertinente com o 
objeto da licitação, em especial o constante no item 9 deste TR, ou seja, que permita avaliar o 
desempenho dos participantes na execução dos serviços elencados no referido item. 

10.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica 
correspondente aos itens de maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em conformidade 
ao Art. 67 da Lei nº 14.133/2021 em observância às indicações abaixo discriminadas. 

10.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados 
apresentados, os itens comprobatórios da aptidão requerida. 

10.4. Em relação ao(s) profissional(is) indicados no item 10.1, faz-se necessário apresentação da Certidão 
de Registro e Quitação o CREA/CAU (nas situações cabíveis) e declaração individual autorizando 
inclusão na equipe técnica. 

10.5. Apresentar atestados de capacidade técnica-profissional relativos aos serviços mais expressivos 
apontados neste Termo de Referência, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais 

comprovem experiência anterior,  pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos, 
com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, em conformidade ao 
Art.67, I da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os 
quais correspondem à comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

 Execução de campo de futebol com gramado sintético incluso manta amortecedora 

drenante com área igual ou superior 750,00m² (setecentos e cinquenta metros quadrados); 

 Execução de estruturas de alambrados com área igual ou superior a 1586,55m² (mil e 
quinhentos e oitenta e seis metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros quadrados); 
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10.6. O fabricante do gramado sintético e da manta amortecedora drenante deverá ter Certificado de 

Qualidade, atestado por instituição credenciada e o licitante deverá entregar cópia deste Certificado. 
Caso o Licitante não seja o fabricante, deverá ser apresentado uma Declaração do Fabricante 
informando que o Licitante está habilitado a revender e instalar o produto objeto do Edital. 
 
 

10.7. Ensaios de Determinação de Especificação Técnica: 
10.7..1. Deverão ser apresentados laudos de ensaios realizados pelo IPT – Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas ou instituições similares em amostras de produtos de Grama Sintética que 
comprovem as especificações técnicas constantes no memorial descritivo “REFORMA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE IPIRÁ-BAHIA”, anexo ao processo deste Edital no 
tocante aos itens: 
  

 Determinação da Altura dos Tufos; 
 Determinação das características construtivas dos Fios; 
 Determinação do título dos fios (Monofilamento e Fibrilado separadamente); 
 Determinação da espessura dos Fios; 
 Determinação do número de tufos por metro linear (longitudinal e transversal); 
 Determinação do escartamento de tecimento. 

 
10.8. Ensaios de Performance de Produtos: 
10.8...1. Deverão ser apresentados ensaios de performance, realizados pelo IPT – Instituto de Pesquisas 

Tecnológica, em amostras do produto especificado grama sintética em conjunto com a manta 
amortecedora drenante, devidamente preenchido com areia e borracha, onde se comprove os 
itens e resultados conforme abaixo: 
 

 Ensaio de simulação de abrasão mecânica durante o uso, conforme o Manual FIFA Test Method 
9 com no mínimo 20.200 ciclos de desgaste (*), incluindo relatório fotográfico onde se 
comprove:  
Rompimento de Fibras após ensaio: Não Ocorrência 
(*) não serão aceitos simulações menores que 20.200 ciclos; 

 
 Ensaio de resistência rotacional (Determination of Rotational Resistence), conforme o Manual 

FIFA Test Method 06: Material seco: Mínimo de 25 Nm e máximo de 50 Nm; 
 

 Ensaio de repique vertical de bola (Determination of Ball Rebound), conforme Manual FIFA Test 
Method 01: Material seco: Média de no mínimo na superfície esportiva de 0,6m e máximo de 
1,0m; 

 

 Ensaio de Deformação Vertical (Determination of Vertical Deformation), conforme Manual FIFA 
Test Method 05a; Material seco: Média de no mínimo de 4,0mm e máximo de 11,0mm 
 

 Ensaio de Arrancamento do tufo (ancoragem), conforme a Norma ASTM D 1335:2012 
Sem envelhecimento (un-aged): ≥30N 
Após Envelhecimento em água (wateraged): ≥30N 

 
a) Todos os ensaios deverão estar em nome do próprio licitante ou do fabricante do gramado 

sintético; 

 

b) No caso de documentos apresentados, provenientes de origem estrangeira, somente serão 

aceitos se estiverem acompanhados das respectivas traduções para a língua portuguesa, feitas 

por profissionais (Tradutores Juramentados) residentes no Brasil; 
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c) A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, deverá apresentar uma amostra de 

50x50cm do gramado sintético e da manta amortecedora drenante para apreciação, devendo a 

amostra estar em conformidade com o especificado no Memorial Descritivo, incluindo amostra 

da borracha de cor preta. 

 

d) As exigências presentes do item 11.8 Ensaios de performance de produtos deverão ser 

apresentadas na etapa de julgamento das propostas pela licitante provisoriamente classificada 

em primeiro lugar. 

 

e) Em decorrência de necessidade de constatação das caraterísticas a serem atendidas no 

certame licitatório se faz necessário esta apresentação pelo licitante provisoriamente 

classificado como primeiro colocado os laudos que comprovem os ensaios de determinação de 

especificação técnica, ensaios de performance de produtos e amostra do gramado sintético 

compatíveis com as especificações técnicas constantes no referido certame licitatório, com o 

objetivo de garantir o atendimento da qualidade do produto solicitado. 

 
10.9. Apresentar atestado de capacidade técnico-operacional da empresa licitante, através de 

apresentação de um ou mais atestados em nome da licitante, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente identificada, sendo admitida a execução dos seguintes 
quantitativos, os quais correspondem à comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

 Execução de campo de futebol com gramado sintético incluso manta amortecedora 

drenante com área igual ou superior 750,00m² (setecentos e cinquenta metros quadrados); 

 Execução de estruturas de alambrados com área igual ou superior a 1586,55m² (mil e 
quinhentos e oitenta e seis metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros quadrados); 
 

10.9...1. Por se tratar de serviço de grande importância, onde o aporte de recursos é vultoso, se faz 
necessária a cautela, por parte da administração, quanto a contratar empresas que não 
consigam demonstrar a capacidade de execução de quantidade mínima exigida de 50%, 
porquanto não consiga garantir a qualidade exigida. Vale ressaltar que o referido serviço não 
precisa figurar em um único atestado. O atestado operacional deve conter o CNPJ da licitante, 
endereço atualizado da empresa, nome completo da responsável pela emissão do atestado, 
telefone, assinatura, bem como, o respectivo documento de anotação de Responsabilidade 
técnica (ART), que se emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o 
reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração. 

 
 

11. VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 
11.1. A licitante, por intermédio do seu responsável técnico ou engenheiro civil ou arquiteto designado 

pela empresa, deverá realizar as visitas técnicas, improrrogavelmente, em até 02 (dois) dias úteis 
antes da data de abertura do certame, a fim de tomar conhecimento das condições dos locais onde 
serão realizados os serviços. 

11.2. Para realização das visitas técnicas, a licitante deverá manter contato prévio com a DOEE, Diretoria 
de Operações de Espaços Esportivos da SUDESB, através do e-mail: agenda.sudesb@gmail.com, 
para garantir agendamento e acesso local, bem como informar os dados pessoais do preposto 

técnico designado pela empresa para a realização da visita técnica, constando nome completo, 
número do registro profissional do CREA ou CAU, além do cargo que ocupa naquela organização. 

11.3. Nos locais das visitas técnicas estarão presentes um preposto da SUDESB, o qual será o responsável 
por coletar as assinaturas em lista de presença e realizar a conferência dos dados informados pela 
licitante conforme item 11.2. 

11.4. O atestado de visita técnica somente terá validade se emitido pela Diretoria de Operações de 

Espaços Esportivos da SUDESB, a qual efetuará a entrega deste documento, na SEDE da SUDESB, 

após a validação dos dados informados no item 11.2, mediante avaliação da lista de presença 

assinada pela licitante.  

mailto:agenda.sudesb@gmail.com
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11.4.1 O atestado de visita técnica constante no item 11.4 poderá ser substituído por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico da empresa licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades do objeto referenciado neste termo de referência. 

11.5. O descumprimento do item 11.4 deste Termo de Referência resultará, consequentemente, na 
inabilitação da empresa licitante no certame. 

11.6. Além do expressivo volume de recursos a serem aplicados nestas obras ser uma das razões que 
justificam as vistorias in loco das suas instalações, têm-se outras situações que dever ser levadas 
em consideração e que influenciam diretamente na elaboração da proposta de preços. As referidas 
obras apresentam alguns pontos de atenção, os quais devem ser levados em consideração por cada 
um dos interessados, tais como a presença de interferências nos locais de implantação das 
estruturas que podem dificultar o trânsito de equipamentos e materiais durante a execução da obra, 

o que somente com a análise in loco se torna possível determinar qual estratégia ideal para 
resolução dos problemas visualizados. Assim, se caracteriza como imperiosa a realização da visita 
técnica nos locais que sofrerão as intervenções. 

 
 
12 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

12.1 A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil, em situação regular com o Conselho 
Profissional, CREA, o qual será o responsável técnico pela execução dos serviços relacionados ao 
objeto deste Termo de Referência.  

12.1.1 A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação da Certidão 
de Registro e Quitação, emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de validade 
vigente até a data do certame licitatório. 

12.1.2 É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, registrado no CREA 
como responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral, até a conclusão dos 
serviços contratados, mediante o recebimento formal por parte da CONTRATANTE. 

12.2 Antes do início da execução das obras, a CONTRATADA deverá registrar ART dos serviços a serem 
executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela execução do contrato, em 

até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, referente ao objeto deste Termo de 
Referência. 

12.3 A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocutor permanente 
com a Diretoria de Operações da SUDESB / Coordenação de Obras, Serviços e Manutenção.    

12.4 São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações, taxas, licenças 
e emolumentos, que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços. 

12.5 A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Ordem de Serviço, a 
ser encaminhada à Contratada por e-mail ou pessoalmente. 

12.6 No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal, 
acompanhada da planilha de custo final, detalhando cada Ordem de Serviço executada no período. 
A planilha será parte integrante da nota fiscal a ser paga mensalmente. 

12.7 A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 
da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

 
13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e de toda 

documentação anexa, inclusive Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas. 
13.1.1 Será encargo da CONTRATADA a elaboração de projeto executivo completo que atenda a todas 

as normas vigentes nos órgãos técnicos de controle estaduais e municipais, a fim de permitir a 
sua aprovação legal para a execução da obra, bem como a emissão do alvará para as obras de 
engenharia, objeto desta contratação. 

13.1.2 Após a conclusão do objeto contratado deverá ser apresentado e entregue a SUDESB, em mídia 
digital, o Projeto AS-BUILT, em formato DWG, contemplando todas as alterações realizadas no 
Projeto executivo elaborado pela CONTRATADA. 

13.1.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação e dos desenhos apresentados no 
projeto básico, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 
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13.1.4 Em caso de divergência entre as dimensões medidas no local e as cotas assinaladas nos 
desenhos, prevalecerão, sempre, as primeiras; 

13.2 Considerar que, em sua proposta, estão contempladas a total logística de alojamento, alimentação 
e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de atendimento às 
normas nacionais e locais de segurança e saúde pública; 

13.3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para o atendimento 
ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do artigo 92 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 

13.4 Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto da 
CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por escrito, nos casos 
em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obrigações relativas à execução dos 
serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência; 

13.5 A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julgados 
deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 
horas; 

13.6 Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para o local de 
implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e de segurança para 
trânsito, bem como sua guarda e armazenamento; 

13.7 Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas ou outro 
material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando 
com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

13.8 Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, em 
prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados; 

13.9 Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste Termo de 
Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios laboratoriais, com 
ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deverão ser refeitos; 

13.10 Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a 
CONTRATANTE, desde já autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.11 Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência; 

13.12 Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos serviços a 
executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.13 Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e procedimentos 
da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusive turnos e horários de 
expediente; 

13.14 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação dos serviços; 

13.15 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de proporcionar e 
prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, bem como a legislação 
trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de menores de 18 anos; 

13.16 Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência é falta de responsabilidade intransferível; 

13.17 Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e específicas de 
habilitação e qualificação requeridas na licitação; 

13.18 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando desperdício e 
garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
pelos serviços contratados. 

13.19 Após remoção definitiva de seus materiais, por conclusão das obras, a CONTRATADA se obriga a 
deixar as áreas nas mesmas condições civis, arquitetônicas e topográficas de quando do seu 
recebimento; 
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13.20 Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas providenciadas 
pela CONTRATADA. 

13.21 Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especificações 
pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto deste Termo. 

 
14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos 
serviços. 

14.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada. 

14.3 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades exigidas. 

14.4  Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços prestados. 
14.5 Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão de 

execução. 
 

 
15 DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

15.1 Além das previsões contidas no ITEM 12 - CONDIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes 
de lei, deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes 
determinações: 

 
16 DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
17 DA GARANTIA DO CONTRATO 

17.1 A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no art. 40 

da Lei Federal n° 14.133/2021; 
17.2 Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do 

segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 96, III da Lei Federal nº 
14.133/2021); 

17.3 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do 
contrato e/ou Ordem de Serviço, devendo ser atualizada periodicamente; 

17.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 

17.5 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-la 
todas as vezes em que houver alteração do contrato. 

 
18 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 

18.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato, 
facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que 
presentes às condições do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.2 Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, 
decretos e instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes condições: 

18.2.1 Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da 
CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.  

18.2.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 

18.2.3 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. 
18.2.4 Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qualitativas e/ou 

quantitativas nos serviços prestados, a Administração deverá promover as deduções 
correspondentes nas faturas posteriores. 

18.2.5 A disposição constante no inciso 17.5 deste TERMO não se aplica à última medição da obra ou 
serviço contratado. 
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18.2.6 O pagamento das parcelas referentes aos contratos de execução de obras e serviços fica 
condicionado à apresentação, juntamente a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das 
contribuições de assistência e previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da 
apresentação da respectiva fatura, bem como declaração da CONTRATADA, elaborada em papel 
timbrado, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando que as 
referidas guias correspondem ao total da mão-de-obra empregada na execução do objeto 
licitado. 

18.2.7 A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou atrasos na 

execução dos serviços ocorridos no mês, com base na dosimetria constante no artigo 139 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

19 NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 
19.1 O CONTRATADO será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 
19.2 O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus anexos, deve ser 

executado, com atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de segurança 
necessários a sua plena e legalizada operacionalização, dentro dos prazos estipulados em 
cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação; 

19.3 O cumprimento do objeto contratado, deverá ser observado o que estabelece os anexos a este 
Termo de Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, 
independente de citação: 

19.3.1 Normas da ABNT; 
19.3.2 Normas internacionais ISO/IEC validadas no país; 
19.3.3 Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço; 

19.3.4 Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado da Bahia; 

19.3.5 Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU; 

19.3.6 Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-18; 

19.3.7 Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos; 

19.3.8 Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato. 

 

 
20 INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES  

20.1 As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através do e-mail: 
copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br 

20.2 A Planilha Orçamentária em formato MS-Excel e demais projetos complementares para consulta e 
apoio podem ser solicitados através do e-mail: copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br ou pelos telefones 
de contato (71) 3198.0529. 

 
2, 
21 ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

21.1 O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de Referência é 
de R$ 13.491.126,41 (Treze Milhões e Quatrocentos e Oitenta e Sete Mil e Trezentos e 
Trinta Reais e Setenta e Sete Centavos). 

 

 

 

mailto:copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br
mailto:copel.sudesb@sudesb.ba.gov.br
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HABILITAÇÃO 

 

1.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

(X) Para pessoas jurídicas: 

 a) de registro público, no caso de empresário individual. 

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição 
ou designação e investidura dos atuais administradores. 

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

 
1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

(X) Para pessoas jurídicas: 

 1.2.1. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

  

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante. 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
  

 1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, cumprindo-lhes 
assinalar a sua condição nos campos correspondentes na Declaração Quanto à 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo da PARTE II deste 
instrumento. 

1.2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de: 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através 
de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis de Rtabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452 de 01/05/1943. 

 1.2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
cumprindo-lhes assinalar a sua condição nos campos correspondentes na 
Declaração Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo 
da PARTE II deste instrumento. 

 
 

1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de: 

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente, qual seja CREA e/ou CAU. 
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 a1. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da 
Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, ficando a 
licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do Conselho local antes da 
assinatura do contrato. 

b) comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em 
seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de  atestado/registro de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às do objeto 
da licitação, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

c) comprovação de capacitação técnico-operacional, que demonstre a aptidão para o desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II deste 
instrumento, em conformidade com a atestação técnica exigida do Termo de Referência. 

 c.1 A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a 
entrega da proposta, detentor de atestado de responsabilidade técnica para 
execução de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação 
deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) 
Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação 
de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma a 
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o 
quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 
 

 c.2 A comprovação do atestado/registro de responsabilidade técnica será feita mediante a 
exibição da Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho da região onde 
a obra ou serviço tenha  sido executado. 

 c.3 Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 

 c.4 Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico 
participe de mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos. 

d) declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 
(Visita Técnica), preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II deste 
instrumento. 

 d.1 Para realização da visita técnica as empresas interessadas deverão manter contato 
prévio com Diretoria de Operações de Espaços Esportivos da SUDESB, para garantir 
agendamento e acesso ao local, pelo e-mail: agendamento.sudesb@sudesb.ba.gov.br, bem 
como informações de como obter o Atestado de Visita Técnica, conforme estabelecido no 
Termo de Referência. 

 d.2 Após a visita ao local da obra e a devida validação dos dados informados no item 11 do 
Termo de Referência, mediante avaliação da lista de presença assinada pela licitante, o 
setor técnico da Autarquia, Diretoria de Operações de Espaços Esportivos – DOEE / 
Coordenação de Obras, Serviços e Manutenção – COB, emitirá e encaminhará, via e-
mail, o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, o qual deverá ser apresentado no ENVELOPE 
DE HABILITAÇÃO, CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

e) indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará     pelos trabalhos. (art. 67, inc. III e §6  da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 e.1 A licitante comprovará a aptidão operacional mediante a juntada, no envelope de 
habilitação, sob as penas da lei, de relação explícita e declaração formal de disponibilidade, 
das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, de acordo com as especificações 
do PROJETO BÁSICO - PARTE V deste instrumento, preferencialmente de acordo com o 
modelo constante da PARTE II.  

mailto:agendamento.sudesb@sudesb.ba.gov.br
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 e.2 A relação do pessoal técnico indicado pela licitante deverá estar acompanhada da 

demonstração de vinculação à futura execução contratual, mediante a juntada no 
envelope de habilitação, de quaisquer dos seguintes documentos: a) Carteira de 
Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) 
Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional 
assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso 
do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

1.4 Qualificação econômico-financeira: 

(X) a ser comprovada mediante: 

a) 02 (dois) últimos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
ou balanço de abertura para empresas novas com menos de um 01 (ano) de abertura, podendo 
ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A 
licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação 
do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde 
foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de 
Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à 
tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido 
através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, 
os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela 
Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. [item 2.2.4 , I, Decreto no 9.534/05] 

 a.1 A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC) 
≥ 1,50, e Endividamento Geral (IEG)  0,60 e Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) ≥ 
ao orçamento oficial da obra. [item 2.2.5, Decreto no 9.534/05] 

 a.2 O cálculo dos índices será feito com base nos valores extraídos do balanço 
patrimonial ou, para as licitantes cadastradas, através de consulta ao Cadastro 
Unificado de Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas: 

  

ILC= 
Ativo Circulante  

IEG 
= 

Passivo Circulante + Exigível 
a Longo Prazo 

 
DFL 
= 

 

(10 X 
Patrimônio 
Líquido ) 
 

Passivo 
Circulante 

Ativo 
Total 

 

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 

realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento não consigne prazo de 
validade. [item 2.2.4 , II, Decreto no 9.534/05] 

c) demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10% do valor a ser contratado, o 
qual será obtido com base na proposta final apresentada pela própria licitante, admitindo-se a sua 
atualização com base no INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir, com a 
apresentação dos cálculos devidamente subscritos por um representante legal da empresa e pelo 
contador, para tal qualificados. [itens 2.2.4.1 e 2.2.4.3 do Decreto no 9.534/05] 

d) Declaração da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante da seção 

III, da qual conste o valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação. 

1.5 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 

Conforme o inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto no inc. VI do art. 68 
da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme 
modelo constante ao final deste instrumento. 

 

1.6 Declaração de Reserva de Cargos para PCD e Reabilitados. 
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1.6.1 Conforme o art. 63, inciso IV e §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser apresentada a  
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para  
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
1.7 Declaração de Conformidade de Proposta. 

1.7.1 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de  
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme §1° do art. 63 da Lei n° 14.133,  
de 2021. 

2. A licitante deverá incluir no envelope de habilitação os documentos acima relacionados, sob pena de 

inabilitação, sendo-lhe facultado apresentar, alternativamente, o Certificado de Registro Cadastral - CRC ou 

Certificado de Registro Simplificado – CRS, que possibilitará a substituição dos documentos de habilitação, na 

forma indicada neste instrumento.   

2.1 Caso conste do registro algum documento vencido, a licitante deverá apresentar a versão atualizada do 

referido documento junto aos demais documentos de habilitação. 

2.2 Na Concorrência, os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme o disposto na Parte 

Fixa Rito do procedimento licitatório e da contratação. 

3. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro da SAEB:  

3.1 O Certificado de Registro Cadastral - CRC ou Certificado de Registro Simplificado – CRS, estando no prazo 
de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema de registro, 
exceto os concernentes à Qualificação Técnica.   

3.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a 
emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações básicas do documento 

Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

  

1. Introdução 

Este documento constitui o Estudo Técnico Preliminar para a obra de Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de engenharia civil para construção/reforma de equipamentos 

esportivos em diversos municípios do Estado da Bahia. 

 

2. Objetivo 

O objetivo deste estudo é fornecer uma análise preliminar da viabilidade técnica da obra proposta, 

identificando os principais aspectos que devem ser considerados na elaboração do projeto e na posterior 

realização da licitação. 

 

3. Descrição da Obra 

A obra é necessária visto que visa atender a uma demanda da população local, com a Reforma do 

ginásio de esportes no município de Ipirá, Reforma do campo da manga no município de Cachoeira, 

Reforma do campo do povoado do boa vista no município de Serrolândia, Construção de Estádio nos 

municípios de Bonito e Santa Cruz Cabrália, Construção de Quadra de Areia nos municípios de Brejões, 

Irará e Tanquinho e Complementação da Construção do Ginásio de esportes do município de Pintadas, 

localizados no estado da Bahia. 

 

4. Justificativa 

As intervenções têm como objetivo melhorar a infraestrutura dos equipamentos esportivos fornecendo 

as comunidades áreas adequadas e modernas para o desenvolvimento das atividades esportivas, 

melhorando a qualidade de vida da população. Além disso, a reforma das áreas degradadas promove 

ainda a recuperação de bens públicos. 

Em decorrência de necessidade de constatação das caraterísticas a serem atendidas no certame 

licitatório se faz necessário a apresentação pelo licitante provisoriamente classificado como primeiro 

colocado laudos que comprovem os ensaios de determinação de especificação técnica, ensaios de 

performance de produtos e amostra do gramado sintético compatíveis com as especificações técnicas 

constantes no referido certame licitatório, com o objetivo de garantir o atendimento da qualidade do 

produto solicitado. 
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5. Estudo de Viabilidade Técnica 

Foram realizados estudos de impacto ambiental para permitir que ambos os equipamentos esportivos 

integrem a sua utilização à sustentabilidade com o meio ambiente, bem como o estudo de 

acessibilidade, concluindo que as obras proporcionam acesso às pessoas com deficiência (PCD) aos 

equipamentos esportivos.  

Foram realizados estudos de viabilidade técnica da execução de ambas as obras, garantindo a evolução 

da obra sem que haja atraso no cronograma físico financeiro previsto. 

 

6. Conclusão 

Com base nas análises realizadas neste estudo técnico preliminar, concluímos que a obra proposta é 

viável tecnicamente, atendendo aos requisitos de qualidade e segurança estabelecidos pela legislação 

vigente. Recomenda-se a continuidade do processo de elaboração do projeto e posterior licitação.  
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FORMULÁRIO DE DOCUMENTOS 
 

1. Modelo de procuração 
2. Modelo de declaração por ME e EPP de limitação de celebração de contrato (art. 4º, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021) 
Nota: exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte 

 

 MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 

 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade no .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 

preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 
Salvador, _____de __________________ de 20__. 

 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 

 

 

Modalidade de Licitação 

 

Número 
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MODELO DE DECLARAÇÃO POR ME E EPP DE LIMITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO  

(ART. 4º, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) 

 

 

Modalidade de Licitação/contratação direta 

 

Número 

 

 
 
 
 
[Identificação completa do representante do licitante], como representante devidamente constituído de 

[Identificação completa do licitante], doravante denominado Licitante, para fins de participação na 

licitação/contratação direta acima identificada, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, não ter celebrado, no ano calendário da realização da licitação/contratação direta, contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do §2º do art. 4º da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
 
 

Salvador _____de __________________ de 20__. 

 

 

_____________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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MINUTA DE CONTRATO 
 

AQUISIÇÕES 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
(X) LICITAÇÃO  
(  ) CONTRATAÇÃO DIRETA 
Nota: assinalar a opção pertinente 

 
CONTRATO No  ___/___ QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA 
- SUDESB E A [PESSOA JURÍDICA], PARA OS FINS QUE NELE 
SE DECLARAM. 

 

 
 
 

A SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA – SUDESB, autarquia estadual 
criada pela Lei Delegada n° 37, de 14.03.83, modificada pelas Leis nºѕ 4.697 de 15/07/87, 6.074 de 22/05/91 
e 9.424 de 27/01/05, com sede na Rua dos Radioamadores, nº 159-357, Pituaçu, Salvador, Bahia, CEP.: 
41.740-090, inscrita no CNPJ sob o nº 13.323.001/0001-19, neste ato representado pelo seu titular Sr. 
VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO, Diretor Geral da SUDESB, autorizado pelo Decreto de delegação de 
competência publicado do DOE de 27/02/2019, doravante denominado CONTRATANTE, a 
empresa XXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na Rua XXXX, neste ato representado 
pelo Sr. XXXXXX, portador de CNH nº XXXXXX, CPF: XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXX,  adjudicatária da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº XXX/2025, Processo Administrativo, 

SEI nº 069.1475.2025.0006342-28, que se regerá Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, 
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS – BLOCO 01, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação). 
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição neste instrumento: 

a) TR/Habilitação; 
b) Proposta da Contratada; 
c) Edital da Licitação;  
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3 O modelo de execução do objeto observará o disposto no TR/Habilitação.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data assinatura do Contrato, 
observado o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
Contratada, previstas neste instrumento (art. 111 da Lei n° 14.133, de 2021) 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

  

3.1 Os modelos de execução e de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato (art. 92, incisos 
IV, VII e XVIII, da Lei n° 14.133, de 2021). 

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

  

4.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido pela Contratada com terceiros. 

4.3 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto (art. 122, 
§1°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

4.3.1 A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente (art. 122, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

4.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 122, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

4.5 Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas ou 
empresas de pequeno porte (art. 48, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, além do regramento 
acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas: 

4.5.1 A Contratada deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob 
pena de extinção do contrato, assegurando-lhe, para fins de regularização, o prazo de cinco dias úteis, 
prorrogável por até igual período. 

4.5.2 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas (art. 48, §2° da Lei Complementar 123, de 
2006). 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ XX.XXX.XXX,XX (VALOR POR EXTENSO), conforme 
planilha anexa ao presente contrato. 

  

5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 
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5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os pagamentos devidos 
à Contratada dos quantitativos efetivamente executados. 

  

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, da Lei n° 14.133, de 2021). 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

  

Reajustamento em sentido estrito 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado de 
15/04/2025, data do orçamento estimado (art. 92, inciso V e §3°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC). 

7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de reajuste deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão. 

7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei n° 14.133, de 
2021. 

  

Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro 

7.8 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando 
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses 
do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo 
interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância 
com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

7.8.2 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 
nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão (art. 131, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com prazo de vigência superior a 
1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá 
observar a disposição do subitem 7.8.1. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 
Contratante pode deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao 
valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Contrato e 
seus anexos; 

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

d) comunicar-se com a Contratada para emissão de Nota Fiscal relativamente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência; 

f) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato; 

g) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato apresentadas pelo Contratada, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo 
definido no subitem 8.1.1; 

h) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados pelo 
Contratada no prazo definido no subitem 7.9; 

i) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.1.1 O Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do(s) requerimento(s) 
relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as solicitações e reclamações apresentadas 
pelo Contratada, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei n° 14.133, de 
2021). 

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas: 

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução 
do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes; 

b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) esclarecimento(s) ou 
informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, a Contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
serviço; 

i) comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato; 

m) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

j) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

k) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

l) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

m) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, observado 
o disposto no art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021; 

n) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021 c/c Lei 
n° 13.459/15 e Decreto n° 16.761/15]: 

1) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT) e respectiva regulamentação; 

2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os 
estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 14.395, de 2021, no percentual mínimo de 10% 
(dez por cento) do quadro de aprendizes da Contratada; 

3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata a Lei estadual n° 14.395, de 2021, devendo justificar, perante o 
Contratante, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

o) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Contratante, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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p) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

q) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

r) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato; 

s) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

t) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários 
à execução do Contrato; 

v) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato; 

w) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 

y) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no 
site www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos através do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI; 

z) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1 As disposições sobre a garantia da contratação será de 5% (cinco por cento), conforme estão 
disciplinadas no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei n° 14.133, de 
2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os arts. 48 e 49 da Lei n° 14.634, de 
2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia. 

11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue: 

11.3.1 Multa compensatória: 

a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa compensatória no percentual 
de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicada multa 
compensatória no percentual de 30% (trinta por cento) incidente sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a 
diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já realizado. 

c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no percentual 
de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do 
seu custo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.comprasnet.ba.gov.br/
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d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de registro de preços, ou praticar condutas a 
elas equiparadas, será aplicada multa compensatória no percentual de 30% (trinta por cento) incidente 
sobre o valor correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação. 

11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de natureza instrumental, 
secundária ou meramente formal. 

11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a execução da 
obrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal, sujeitando-se às cominações 
legais respectivas. 

11.3.2 Multa moratória: 

a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no percentual 
de 30% (trinta por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da estimativa 
arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% (trinta por cento). 

b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição de garantia 
contratual ensejará a aplicação de multa moratória no percentual de 5% (cinco por cento) ao dia, incidente 
sobre o valor global do contrato. 

11.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.3.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar correspondente 
ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá ser recusado, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei Estadual n° 12.209, de 2011 

(art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia (art. 
159 da Lei n° 14.133, de 2021 e §3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023). 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial. 

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 e §1° do art. 55 
da Lei n° 14.634, de 2023). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme disciplinado no 

Regulamento do Estado da Bahia (art. 60 da Lei n° 14.634, de 2023). 

11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório, com 
a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma do regulamento, conforme disciplina 
constante do Regulamento do Estado da Bahia. 

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo 
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do valor 
correspondente à estimativa da sanção de multa. 

11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao 
limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do Contrato ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa da Contratada, ficará ela constituído em mora, 
sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

12.1.2. Poderá a Administração, entretanto, optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

12.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, e 139 da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 137, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

12.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
conforme art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021, observada a Cláusula Sétima deste Contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021): 

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 5500 - Chapada Diamantina (Bonito) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$ 3.189.121,64 (três milhões, cento e oitenta e nove mil cento e vinte e um reais e 
sessenta e quatro centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6100 - Vale do Jiquiriçá (Brejões) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$311.585,54 (trezentos e onze mil quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e 
quatro centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7300 - Recôncavo (Cachoeira) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 

25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$829.314,66 (oitocentos e vinte e nove mil trezentos e quatorze reais e sessenta e seis 
centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6700 - Bacia do Jacuípe (Ipirá) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$3.583.198,91 (três milhões, quinhentos e oitenta e três mil cento e noventa e oito 
reais e noventa e um centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7100 - Portal do Sertão (Irará) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100500074000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - EP Dep. Fabíola 
Mansur 

Valor da Despesa: R$307.789,90 (trezentos e sete mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 
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Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6700 - Bacia do Jacuípe (Pintadas) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 

25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$721.628,33 (setecentos e vinte e um mil seiscentos e vinte e oito reais e trinta e três 
centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7900 - Costa do Descobrimento (Santa Cruz Cabrália) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$3.189.121,64 (três milhões, cento e oitenta e nove mil cento e vinte e um reais e 
sessenta e quatro centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 1009 - Requalificação de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 6800 - Piemonte da Diamantina (Serrolândia) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e/ou 
25000300000000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor da Despesa: R$1.051.512,78 (um milhão, cinquenta e um mil quinhentos e doze reais e setenta e oito 
centavos) 

  

Unidade Orçamentária: 21.301 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB. 
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Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB - Executora. 

Função: 27 - Desporto e Lazer. 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 414 - Esporte por Toda Parte 

PAOE: 7882 - Construção de Equipamento Esportivo e de Lazer 

Região de Planejamento: 7100 - Portal do Sertão (Tanquinho) 

Natureza da Despesa: 449051000 - Obras e Instalações 

Destinação de Recurso: 15000100500074000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - EP Dep. Fabíola 

Mansur 

Valor da Despesa: R$307.853,01 (trezentos e sete mil oitocentos e cinquenta e três reais e um centavo) 

  

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para construções, e 50% cinquenta por 
cento) para reformas, do valor inicial atualizado do contrato (art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

16.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Contratada poderão ser realizados por 
meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 
de dezembro de 2014. 

16.1.1. O Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme 
Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

17.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais - 
LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que tenham por objeto os dados pessoais 
tratados no âmbito do objeto contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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17.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contratado somente 
para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados pessoais para 
finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da contratação. 

17.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou de 
qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo Contratante com terceiros, salvo com 
autorização prévia e expressa do Contratante. 

17.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar comunicação ao 
Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado a partir da ciência do 
vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de dados afetados 

pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação de medidas que estiverem sendo 
tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como reparar eventuais danos e evitar novos incidentes. 

17.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

17.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres desta 
Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

17.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada ficará sujeita à 

integral responsabilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, da aplicação das sanções 
cabíveis e da extinção do Contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 
observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, nos termos do art. 183 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.3.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não 
puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei n° 
14.133, de 2021. 

 

  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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_________________________ 
Representante legal do Contratante 
 
_________________________ 
Representante legal da Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________ 
_____________________________ 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDA 
 

 

 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

37/171 
 

 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

38/171 
 

 

 
 
 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

39/171 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

1.1. A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Construção de Estádio 

de Futebol, no Município de Bonito e no Município de Santa Cruz Cabrália no estado da Bahia, onde serão 

executados de acordo com as especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços:  

 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIO PÚBLICO E LANCHONETE; 

 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 2,50M; 

 CONSTRUÇÃO DO VESTIÁRIO TIPO G; 

 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL; 

 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 05 DEGRAUS E COMPRIMENTO 50M; 

 CONSTRUÇÃO DE MURO DE ENTORNO 400M; 

 IMPLANTAÇÃO DOS BANCOS DE RESERVAS; 

 PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS (INTERTRAVADO), ESTACIONAMENTO (PÓ DE PEDRA) E 

PAISAGISMO; 

 CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO DE FACHADA EM ACM; 

 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUICIONAL EXTERNO;  

 LIMPEZA PARA ENTREGA DA OBRA. 

2. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

2.1. CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

2.1.1. CONVENÇÕES 
 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto“  defini-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo“. 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal”  define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 
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INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anti-corrosão e 

acabamento final. 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

         3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

 

3.1 PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: Projeto Estrutural e Projeto de 

Hidrossanitário, Projeto de Paisagismo, Projeto de Drenagem Superficial e Sistema de Irrigação, quando 

especificado.  

 

           3.2     CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos 

em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços 

que a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização 

dos técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 
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substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço 

por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

3.3  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, 

só será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo 

Projeto, para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

         4. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

de comprovada eficiência para o qual se destina.  

 

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e 

aprovação do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  
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         5. SERVIÇOS 

5.1 MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

5.2 FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e 

dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

         6.  ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos 

principais serviços a serem executados: 

6.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e 

planejamento da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da 

execução dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

6.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 6.2.1       LIMPEZA DO TERRENO  

Toda área do terreno deverá ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Deverá ser 

executada a demolição e retirada do entulho de antigas construções do terreno, caso seja necessário. 

 6.2.2        ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Serão executados barracões para atender as necessidades da obra, constando de no mínimo áreas de 

sanitários para operários e deposito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo barracão, devendo 
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atender a NR 18 - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção. O material do 

barracão de obra deverá ser em tapume com chapa compensada de 10mm. 

 6.2.3  PLACA DA OBRA  

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

 6.2.4       SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos deverão ser realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que 

serão utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

 6.3  MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

  6.3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADAEM SOLO DE 1ª CATEGORIA   

Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto, ao longo do eixo e no 

interior dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, possíveis estruturas existentes, 

de rochas sãs, ou em decomposição, bem como a execução de cortes para nivelamento do terreno. Deverá ser 

assegurado que se tenha ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto.  

Para a execução dos serviços de escavação mecânica, de acordo com os materiais a serem 

escavados, deverão ser utilizados os equipamentos adequados para cada categoria de material a ser escavado. 

Para tanto, exige-se que sejam disponibilizados, como equipamento mínimo necessário: retro escavadeira, pá 

carregadora, escavadeira ou similar. 

        6.3.2 LOCAÇÃO DE GABARITO  

A locação com a utilização de gabarito da obra deverá ser iniciada logo após a montagem do canteiro 

no terreno limpo e nivelado. Deverá ser validado pela fiscalização assegurando a marcação de que todas as 

dimensões definidas nos projetos específicos. 

 6.3.3 CARGA E DESCARGA 
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Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da 

Contratada, devendo ser transportados a um local adequado, certificado para recebimento dos resíduos 

sólidos.  Devendo ser consultado e orientado pela Prefeitura do Município. 

7 CONSTRUÇÃO DE LANCHONETE E SANITÁRIO PÚBLICO 
 

As fundações das estruturas da lanchonete e sanitários serão do tipo superficial, utilizando viga 

baldrame e sapatas, assentadas em solo firme, com dimensões mínimas de 60 cm de largura e 40 cm de altura. 

Vigas superiores possuem dimensão de 20x30cm. As barras deverão ter cobrimento de concreto mínimo de 4 

cm na fundação, 2,5 cm em vigas e pilares, com classe de agressividade ambiental I. O piso será industrial de 

alta resistência com espessura de 8 mm, incluso juntas de dilatação plásticas e polimento mecanizado. Pintura 

será em duas demãos de pintura látex acrílica de primeira linha, na cor branco gelo. 

 

Piso:O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado acetinado, na cor branca, tipo PEI-5, 

com medidas de 60x60 cm, assentados em toda a extensão das paredes internas, conforme indicação do 

projeto. 

Paredes internas: Pintura com tinta látex acrílica, duas demãos. 

Teto: Estrutura de madeira e telha cerâmica tipo portuguesa. 

Porta: Porta em madeira maciça de 2,10 m x 90 cm. 

Soleira: Soleira em granito cinza “Corumbá” com 15 cm x 90 cm (largura da porta) e espessura de 2,5 

cm. 

Peitoril: Peitoril linear em granito com mármore, assentado em argamassa. 

Esquadrias: Janela tipo veneziana, de correr, em madeira de lei. Duas (2) janelas medindo 1,55 m de 

altura x 4,60 m comprimento, e uma (1) janela com 1,55m de altura x 3,35 m de comprimento. 

Bancada: Bancada de granito cinza polido. 

Rodobanca/Rodopia: Frontão em granito cinza andorinha. 

Revestimento: Revestimento cerâmico para paredes internas, com placas tipo esmaltadas 20x20cm, 

instalar acima do rodobanca. 

Louças: Cuba de embutir retangular de aço inoxidável, 56 x 33 x 12 cm ou equivalente técnico. 

Metais: Torneira cromada longa, de parede, 1/2”ou 3/4”, para pia de cozinha, padrão popular ou 

equivalente técnico. 

Hidrossanitário: A alimentação do sistema deverá ser do módulo de abastecimento mais próximo. 

 

7.1  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Todos os serviços das instalações elétricas deverão ser executados de acordo com o projeto e 

especificações de materiais que fazem parte integrante do presente Memorial Descritivo, seguindo a 

conformidade dos itens discriminados na Planilha de Preços Unitários.   
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Recomenda-se que todos os serviços sejam executados por profissionais capacitados, com larga 

experiência comprovada, atendendo a todos os requisitos das Normas Técnicas da ABNT, relativas à execução 

dos serviços de instalações elétricas. 

NORMAS TÉCNICAS REFERENCIADAS: 

 NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão 

 NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

 NBR 5413 - Iluminâncias de interiores 

 NBR NM 247-2 - Cabos com isolação sólida de poli cloreto de Vinil para tensões até 450/750v, 

métodos de ensaio.  

 NBR NM 247-3 - Cabos isolados para instalações fixas com poli cloreto de Vinil para tensões até 

450/750v 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização) 

7.1.1 Suprimento de Energia 

O suprimento de energia será realizado por meio de Quadro Geral de Distribuição de Baixa Tensão (QD-

CAMPO). 

A alimentação do disjuntor geral do quadro, localizado no interior do SANITÁRIO PÚBLICO E 

LANCHONETE, será conforme projeto elético e protegido por infraestrutura enterrada passando por caixas de 

passagens (40X40X40) cm distribuídas ao longo do caminho. 

Circuitos subterrâneos: Os circuitos subterrâneos devem ter seus condutores embutidos em dutos PEAD 

e estes devem ser enterrados a 50 cm do solo. A vala deverá ter largura de 30 cm em toda sua extensão. Os 

condutores serão de cobre próprios para instalação subterrânea e com proteção contra umidade. As conexões 

entre cabos deverão ser feitas somente nas caixas de passagem, com isolamento através de fita isolante auto 

fusão. 

 Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos circuitos):  

 Fase: Preto, vermelho e branco;  

 Neutro: Azul claro;  

 Retorno: Amarelo;  

 Terra: Verde.  
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 O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta e uniforme até que a 

enfiação se processe totalmente, para aproveitar a inércia do cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser 

ultrapassados os limites de tensão máxima de puxamento recomendados pelo fabricante. 

7.1.2 QD - SANITÁRIO PÚBLICO E LANCHONETE 

O quadro de distribuição de energia deverá ser em chapa de aço, de embutir, com fecho bloqueável e 

barra para neutro e terra independentes, espaço para futuras ampliações em torno de 20% da quantidade total 

de disjuntores. Os equipamentos internos deverão atender a IEC/ABNT, tais como disjuntores e etc. O condutor 

neutro será ligado diretamente à barra de neutro, bem como o de aterramento à respectiva barra de terra.  

Os disjuntores serão adquiridos conforme especificação técnica que acompanha o projeto. Os 

condutores instalados no interior dos quadros devem ser agrupados por circuitos e arrumados, de modo a que se 

evite montagem mal-acabada. Os circuitos devem ser identificados com anilhas plásticas por numeração, de 

acordo com o diagrama unifilar do quadro. A identificação dos quadros e dos disjuntores será feita com plaquetas 

de acrílico. 

7.1.2.1 Distribuição dos Circuitos 

A distribuição dos circuitos terminais a partir dos quadros será feita utilizando-se os seguintes materiais: 

 Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm (3/4"), instalados em laje; 

 Caixa de passagem PVC 4X4” embutidas nas paredes a 2,0m do piso; 

 Caixa de passagem PVC 4X2” embutidas nas paredes a mínimo de 1,30m do 

piso. 

 

7.1.2.2 Condutores: 

 Os cabos de alimentação dos circuitos estarão protegidos por eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 

mm 3/4", embutido em alvenaria:  

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole;  

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5;  

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil;  

 Classe de isolação: 450/750V;  

 Temperaturas máximas do condutor: 70ºC em serviço contínuo 100º C em 

sobrecarga e 160º C em curto-circuito.  

 

7.1.2.3 Iluminação: 
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A quantidade e tipo de luminárias foram definidas com base nas definições arquitetônicas e normas 

vigentes.  

Foram dimensionadas a seguinte quantidade de luminárias: 

 16 (dezesseis) luminárias plafon de 36W. 

 

O acionamento das luminárias, será feito através de interruptores nas portas dos ambientes. Serão 

utilizadas luminárias PLAFON (SOBREPOR) 40X40, 36W – 6000K. 

As luminárias deverão ser conectadas às caixas de passagem através de cabo 2x#2,5mm2. Os cabos 

flexíveis que alimentarão os interruptores e luminárias deverão ser fornecidos nas seguintes cores: Fase: 

Vermelho ou Preto; Neutro: Azul Claro; Terra: Verde; Retorno: Amarelo. 

7.1.2.4 Tomadas: 

A quantidade e tipo de tomadas foram definidas com base nas definições arquitetônicas e normas 

vigentes.  

Foram dimensionadas a seguinte quantidade de tomadas: 

 5 (cinco) pontos de tomadas simples 10A – 250V. 

 

Todas as tomadas serão tipo 2P+T, padrão brasileiro, 10 A, 250 V na tensão de 127 ou 220V conforme 

tensão de fornecimento do local. O cabo terra será comum para todos os circuitos de iluminação e tomadas de 

uso geral. 

7.1.2.5 Descrição dos Sistemas de Identificação 

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

 

 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 
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Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

 

7.1.2.6 Critérios para Execução dos Serviços 

O padrão geral de qualidade da obra deve ser irrepreensível, devendo ser seguidas todas as 

recomendações das normas técnicas pertinentes supra citadas. 

 

8 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 2,5 M E REDE DE PROTEÇÃO SUPERIOR 

Para a instalação do alambrado, deverá ser previamente executada a fundação com utilização de 

blocos de concreto vigas baldrames, em todo perímetro do equipamento, conforme indicado no projeto 

arquitetônico e seguindo rigorosamente todos os dimensionamentos definidos no projeto estrutural. 

Todos os elementos estruturais da fundação deverão ser executados sobre lastro de concreto magro, 

conforme Detalhe Esquemático, indicado na Planta Baixa de Projeto Arquitetônico. 

Para a execução da estrutura metálica do alambrado, deverá ser utilizado tubo de aço galvanizados de 

bitola de 2 1/2”, com altura de h=2,5M. Deverão ser executados montantes a cada 2,50 m, com os devidos 

travamentos nas extremidades, de acordo com os Detalhes Esquemático, indicados na Planta Baixa de Projeto 

Esquemático Estrutural. 

O alambrado será executado em tela metálica com fio 12 BWG, com camada plástica de PVC na cor 

verde e fixado nas extremidades dos tubos através amarração com arames galvanizados de 14 BWG, revestido 

com camada plástica na cor verde, R.G.B.: 41;91;41, conforme especificação em projeto, indicado na Planta 

Baixa.    

Deverá ser aplicada base de anticorrosivo, para posterior pintura dos montantes metálicos, utilizando-

se a aplicação de duas demãos de esmalte sintético com brilho, na cor verde -Classic Green, 16-6340, 

referência de cor na escala PMS ou R.G.B.: 41;91;41. 
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Figura 01– Referência de cor para pintura 
Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023) 

 

Deverão ser instalados nas extremidades do alambrando, nos locais indicados no Projeto, dois portões 

de acessos, com medidas, 2,00x2,50m, executados no mesmo padrão do alambrado, conforme detalhe em 

projeto. 

9 VESTIÁRIO G 

9.2 INFRAESTRUTURA  

As fundações para a construção do vestiário serão do tipo superficial, compreendendo a utilização de 

sapatas isoladas assentadas em solo firme e executadas sobre lastro de concreto magro de 5 cm, seguindo 

rigorosamente as definições do Projeto Estrutural. As vigas baldrames indicadas no Projeto deverão seguir a 

mesma sequência executiva de todos os elementos da fundação. 

O concreto a ser utilizado será com FCK de 25 Mpa, moldado in loco. 

Para a execução das formas está previsto o uso de tábuas agrestes com l= 30cm. 

A execução das armaduras deverá obedecer ao quadro de aço do Projeto, com corte e dobra de todos os aços 

nas bitolas especificadas.  

 

9.3 SUPERESTRUTURA 

A cada bloco de fundação corresponderá um pilar de dimensões definidas no Projeto supra referido. 

Em todas as aberturas deverão ser assentadas vergas em concreto armado, as quais deverão exceder à 

largura do vão em pelo menos 10 cm de cada extremidade. 

Será executada laje de pré-moldada em concreto, no sistema de vigas pré-moldadas com lajotas 

cerâmicas, conforme definições em projeto estrutural, devendo ser utilizada laje pré-moldada que ateste a devida 

comprovação da responsabilidade técnica do fabricante. 
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             Sobre todas as paredes deverão serão executadas vigas de amarração, assegurando que toda a 

estrutura seja executada seguindo rigorosamente as orientações dos projetos. 

 

9.4 ALVENARIAS / VEDAÇÕES / DIVISÓRIAS 

9.4.1 Alvenarias: As alvenarias internas e externas serão executadas em bloco cerâmico furado, de primeira 

qualidade, seguindo rigorosamente as dimensões definidas no projeto.  

Para a execução do shaft para descidas da tubulação de captação de águas pluviais, seguir rigorosamente as 

dimensões das alvenarias de bloco cerâmico indicadas no Projeto. 

9.4.2 Elementos Vazados:nas áreas indicadas em projeto, serão assentados os elementos vazados tipo cobogós de 

cimento, padrão veneziana, com medidas de 40 x 40 cm, ver figura ilustrativa indicada no Projeto de Arquitetura. 

9.4.3 Divisórias em Granito: Deverão ser instaladas nos locais indicados no Projeto Arquitetônico, seguindo 

rigorosamente as dimensões definidas no detalhe esquemático indicado no projeto. Serão executadas em granito 

cinza andorinha, polido nas duas faces e fixados com a ferragem apropriada, nas alturas indicadas no projeto.  

 

9.5 REVESTIMENTOS 

9.5.1 Revestimentos Internos:  

Todas as alvenarias internas deverão receber chapisco interno em todas as suas extensões.  

As paredes que serão revestidas em placas cerâmicas deverão receber revestimento em emboço sobre o 

chapisco, devendo estar devidamente niveladas para o perfeito assentamento das peças cerâmicas.  

 O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado acetinado, na cor branca, tipo PEI-5, com 

medidas de 60x60 cm, assentados em toda a extensão das paredes internas, conformeindicação do projeto.  

As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na cor branca, ante 

mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm. 

 

9.5.2 Revestimentos Externos: 

 Todas as alvenarias externas deverão receber chapisco externo em todas as suas extensões.  Nas áreas 

de paredes das fachadas que serão revestidas em placas cerâmicas deverão receber revestimento em emboço 

sobre o chapisco, devendo estar devidamente niveladas para o perfeito assentamento das peças cerâmicas.  

 O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado nas cores indicadas no Projeto, com medidas 

de 10x10cm, assentados em faixas em todo o perímetro extremo da edificação, compreendendo: 

 Faixa com h= 30cm executada com três fiadas de cerâmica com medidas de 10x10cm, na cor branca; 
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 Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 10x10cm, na cor cinza claro; 

 Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 10x10cm, na cor vermelha; 

 Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 10x10cm, na cor azul; 

  As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na cor branca, ante mofo e 

impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm, na cor cinza claro, conformeindicação do projeto. 

 

Nas demais áreas das alvenarias externas, onde não está previsto o assentamento de revestimentos 

cerâmicos, deverá ser aplicada a massa única, com perfeito nivelamento, para posterior recebimento da pintura 

sobre área devidamente emassada com massa acrílica. 

9.5.3 Revestimentos em Tetos/ Forros:  

Todas as áreas de laje pré-moldadas deverão receber chapisco para teto. Após a aplicação do chapisco, 

somente as lajes das marquises receberão massa única, para posterior recebimento da pintura sobre área 

devidamente emassada com massa acrílica.  

As demais áreas receberão forro, em réguas tipo PVC lisas, na cor branca, sem brilho. 

 

9.6 PAVIMENTAÇÃO 

9.6.1 Revestimentos de Pisos Internos: 

Toda a área interna da edificação a ser pavimentada, deverá receber o lastro de concreto magro com 

e= 5 cm.  

Sobre o lastro de concreto magro deverá ser executado o contrapiso, de forma a assegurar o 

nivelamento e regularização da superfície, preparando para receber o piso cerâmico especificado, garantindo 

maior durabilidade e segurança para a obra.  

O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado acetinado, antiderrapante, na cor branca, tipo 

PEI-5, com medidas de 60x60 cm, no mesmo padrão do revestimento das paredes, assentados em todas as áreas 

internas de piso, conforme indicação do projeto.   

As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na cor branca, ante 

mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm. 

9.6.2 Passeio Externo:  

Deverá ser executado em concreto, com juntas, na área da fachada principal, obedecendo 

rigorosamente as dimensões indicadas no projeto.  

O passeio deverá ser limitado por meio fio / guia de concreto e as áreas indicadas em rampas devem ter 

suas inclinações em total observância às recomendações das Normas de Acessibilidade, conforme definições de 

projeto.  
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O acabamento do passeio deverá ser do tipo concreto desempolado, para recebimento de pintura 

acrílica para piso. 

 

9.7 COBERTURA 

9.7.1 Trama de Madeira de Lei Aparelhada  

Deverá ser executada e instalada a trama em madeira de lei aparelhada para recebimento das telhas de 

fibrocimento, conforme indicações do projeto.  

 

9.7.2 Cobertura em Telhas de Fibrocimento: 

 

Toda a área edificada deverá receber cobertura em telha de fibrocimento ondulada de 6 mm. 

Deverá ser prevista a instalação de rufos executados em chapa de aço galvanizado em todas as áreas 

indicadas na cobertura.  

A calha deverá ser executada em concreto, que será instalada confinada nas áreas de platibandas, 

devendo ter o desenvolvimento adequado para atendimento da completa vazão das águas pluviais.  

9.8 IMPERMEABILIZAÇÃO  

9.8.1 De Elementos da Fundação  

Deverá ser aplicada a impermeabilização com a utilização de emulsão asfáltica em todas as superfícies 

das vigas baldrames e arranques de pilares. 

9.8.2 De Caixa de Apoio do Reservatório 

Deverá ser aplicada manta asfáltica de 4 mm nas áreas da laje de apoio do reservatório de água. Para 

tanto, deverá ser executada a camada de regularização em cimentado, seguida da aplicação da manta, adotando-

se a virada tipo “meia-cana” com até h= 50cm das paredes da caixa. Após a aplicação da manta, deverá ser 

executada a proteção Mecânica em cimentado. 

9.8.3 De Calhas de Concreto 

Deverá ser aplicada manta asfáltica de 4 mm nas áreas das calhas indicadas na cobertura. Para tanto, deverá ser 

executada a camada de regularização em cimentado, seguida da aplicação da manta, adotando-se tipo “meia-

cana” com até h= 50cm das paredes da caixa. 

9.9 INSTALAÇÕES GERAIS 

9.9.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

9.9.1.1 Abastecimento de Água  
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O abastecimento de água para o vestiário será feito através de tubo com Ø50mm, saindo do 

reservatório superior até as devidas prumadas, ramal, sub-ramal ou ramal de distribuição com Ø50mm e Ø25mm, 

de tubos de PVC soldável conduzindo água fria.  

Para chuveiros, sanitários, lavatório e mictórios serão utilizados tubulações de Ø25mm e Ø20mm, 

joelhos de latão, “tê” e registro de pressão, lavatório e mictórios, com seus devidos redutores, luvas, conexões e 

cortes onde forem necessários. 

9.9.1.2 Sistema de Esgoto  

 O sistema de esgoto será executado com utilização de tubos de PVC rígido soldável com Ø40mm, Ø 50mm e 

Ø100mm todas com seus devidos cortes e conexões, direcionando junto com os ralos sanfonados o esgoto para 

caixa de inspeção em alvenaria a ser executada de tijolo maciço 60x60x60 cm, revestida internamente com barra 

lisa e tampa pré-moldada em concreto. 

 Caso o município não possua rede de esgoto, deverá ser previsto o sistema de instalação de Fossa Séptica, 

Filtro Anaeróbico e Sumidouro, conforme detalhado em projeto. 

A fossa séptica é um sistema de tratamento de efluentes normatizado através da NBR 7.229 – 

PROJETO, CONSTRUÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE TANQUES SÉPTICOS. 

Por ser um sistema preparado para filtrar elementos nocivos ao meio ambiente, faz-se necessário seguir 

rigorosamente as seguintes recomendações para a instalação do Sistema de Fossa, Filtro e Sumidouro, de 

forma a evitar que o sistema perca eficiência, assegurando que possa cumprir integralmente o seu objetivo, a 

saber: 

1. Os serviços devem ser executados por profissionais capacitados com larga experiencia comprovadas; 

2. Deve-se ser prevista e planejada a necessária manutenção e limpeza periódica das fossas. 

3.  A fossa e o sumidouro nunca devem estar próximos de sistema de captação de água. A distância mínima nesse 

caso é de 30 metros. 

4. A fossa não deve ser construída a menos de 1,5 metro de qualquer corpo d’água e a 3 metros de uma árvore. 

Assim, é possível evitar qualquer tipo de contaminação. 

5.  É importante que o tamanho da fossa seja proporcional à média estimada de efluentes lançados.  

6. Também é preciso calcular a quantidade e o tamanho das britas, isso porque a espessura e o espaçamento entre 

elas devem ser ideais para que não prejudiquem a filtragem, tornando o processo pouco eficiente. 

7. O volume útil do sumidouro deve ser maior ou igual ao volume útil da fossa séptica. Já o nível zero do sumidouro 

deve estar, no mínimo, a 1,5 metros acima do lençol freático. Seguindo esses procedimentos, é possível evitar 

que o sistema perca eficiência e, também   possibilitar garantir que cumpra o seu objetivo. 

9.9.1.3 Louças e Metais Sanitários 
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As áreas dos vestiários deverão ser entregues com todas as instalações concluídas, testadas, inclusive 

com o fornecimento e instalação das louças, metais e acessórios, compreendendo os seguintes itens:  

10.8.1.3.1 Louças: 

 Cuba de louça tipo de embutir, na cor branca, padrão universal oval, tamanho médio com medidas aproximadas 

de 39x30cm, material de primeira qualidade. 

 Bacia sanitária com caixa acoplada, na cor branca, de primeira qualidade. 

 Mictório com sifão integrado em louça na cor branca 

 Bacia com caixa acoplada para PCR, em louça branca sem furo frontal. 

 

10.8.1.3.2 Metais: 

 Torneiras em metal cromado, de primeira qualidade, para lavatórios 

 Válvula de parede de parede para mictórios. 

 Sifão e válvulas para lavatório em metal cromado 

 Engate em metal 

 Chuveiro com acabamento cromado e registro de pressão de ½” (meia polegada)  

 Acabamentos de registro de pressão e de gaveta em metal cromado, mesmo padrão e linha de acabamento das 

torneiras dos lavatórios 

 

10.8.1.3.3 Acessórios: 

 Gancho para porta toalha, em aço inox, nas quantidades e locais de instalação indicados no projeto. 

 Saboneteira em louça branca, tipo de embutir, para ser instalados nos boxes dos chuveiros, locais indicados no 

projeto. 

 Papeleira branca em louça, tipo de embutir com rolete plástico, nas áreas dos vasos sanitários. 

 Porta papel toalha tipo dispenser, na cor branca 

 Porta sabonete líquido, tipo dispenser, na cor branca 

 Assento para vaso sanitário, compatível com o modelo utilizado para o vaso, na cor branca. 

 

10.8.1.4 Caixas d’água: 

 Deverá ser fornecida e instalada 03 caixa d`água de poliestireno, com tampa com capacidade de 2000 litros, 

colocada sobre a laje de cobertura do módulo do vestiário, conforme indicada nos projetos. Ver detalhe do 

acesso. 

10 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO DE MUNICIPAL DE BONITO - 
BAHIA 
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10.2 SUPRIMENTO DE ENERGIA 

O suprimento de energia será através do quadro de distribuição geral, denominado (QD-CAMPO), que 

será alimentado pela concessionária local. O QD-CAMPO alimentará cada novos postes conforme projeto elétrico. 

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo. 

10.3 CONDUTORES ELÉTRICOS 

10.3.1 ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO  

Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 

Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

10.3.2 CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS  

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

 

10.4 INVÓLUCROS 
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10.4.1 GENERALIDADES 

Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam os seus diâmetros, 

quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas caixas 

ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso 

não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  

Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos 

e perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de 

compressão apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança 

(dentadas), além dos parafusos e / ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores 

ligados ao mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal. 

Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser 

conectados à ligação equipotencial. 

 

10.4.2 CONDULETE 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão seguir o seguinte código de cores: 

 

FASE A  PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO  AMARELO 
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NEUTRO AZUL CLARO  

TERRA (PE) VERDE 

 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com continuidade 

elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma admitida 

seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Qualquer isolamento de emendas de condutores deverá ser feito com fita isolante tipo autofusão; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros. 

 

10.4.3 ELETRODUTOS 

- Todos os eletrodutos (energia e telefonia) serão do tipo pesado, de diâmetro mínimo calculado de acordo a 

capacidade de ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos; 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada e 

impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura de cabos. 

 

10.5 QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Montado em caixa com chapa de aço galvanizada de embutir com barramento trifásico para 24 

disjuntores DIN 100 A, grau de proteção IP 54. 

Próprio para instalação de componentes modulares (disjuntores, disjuntores diferenciais e DPS) em trilho 

DIN com barramento de neutro, terra, porta documentos e fechadura. É exigido por questões de operativas e de 

manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos componentes dos quadros, ou seja, todos os 

equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de modo 

que se evite uma montagem mal acabada.  

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 

em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 
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Indispensável grade de proteção nos quadros (medição / distribuição) para integridade dos equipamentos e 

segurança dos usuários. 

10.5.1 DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO   

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

10.5.2 IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 

Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    

Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 

Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 
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10.6  DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

10.6.1 PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

10.6.2 PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 

Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

10.6.3 PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 

A proteção contra surtos de tensão é efetuada através de protetor de DPS Tipo 2, instalado na entrada 

do quadro geral de distribuição. 

10.7 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

Será realizada a iluminação através de 04 postes com altura de 18m, sendo 2,4m enterrados no solo por 

meio de base em manilhas de concreto cada uma com 1,0m de altura com diâmetro de 1,20m. Cada poste 

deverá ter 08 projetores em LED 820W smd 5000K. Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto 

apoiadas sobre o poste, conforme detalhamento em projeto.  

11.6.1 PROJETORES 

Projetor de led com aplicações em áreas esportivas, potência nominal: 820w. fluxo luminoso: 110,700 

lumens, eficácia luminosa: 135 lm/w. tensão de trabalho: 220-240 v, 50 ~ 60 hz. fator de potência: ≥ 0.95. vida 

estimada ≥ 50khrs 05 anos, vida estimada< 50khrs 03 anos. garantia: 3 e 5 anos de garantia. grau de proteção: 

ip66. resistência a impactos: ik08, corpo em alumínio, lente em policarbonato. temperatura de cor: 5.700 k. 

temperatura de funcionamento: -40°c - 50°c. 

10.8 SISTEMA DE ATERRAMENTO 

“Para este sistema de aterramento, foi previsto a instalação de 03 hastes NORMATIZADAS alta camada 

de 5/8” x 3m e cabo de cobre nu de 50mm² conectado por conector metálico tipo parafuso fendido (splitbolt). O 

sistema de aterramento será interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QD-CAMPO), de onde 
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deverá ser distribuído individualmente para todo o sistema, fazendo com que o potencial de todos os 

componentes seja os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver detalhe em planta. 

10.9 EQUIPOTENCIALIZAÇÃO PARA SISTEMAS INTERNOS 

A equalização de potencial constitui a medida mais eficaz para reduzir os riscos de incêndio, explosão e 

choques elétricos dentro do volume a proteger. 

A equalização de potencial é obtida mediante condutores de ligação equipotencial, incluindo DPS 

(dispositivo de proteção contra surtos), interligando aos eletrodos de aterramento, as estruturas metálicas, as 

massas e os condutores dos sistemas elétricos de potência e de sinal, dentro do volume a proteger. 

10.10  NORMAS DE EXECUÇÃO 

10.10.1 DA MONTAGEM                          

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos equipamentos, luminárias e tomadas, deverá haver estreito relacionamento com a equipe 

de arquitetura, de forma a coordenar-se o exato posicionamento destes, consoante os materiais empregados e 

detalhamento geral do projeto de arquitetura de interiores.  

Inclui-se no escopo do instalador a montagem de todos os equipamentos de iluminação geral, normal, 

de emergência e de alimentações elétricas dos equipamentos de iluminação especial (iluminação, painéis, etc). 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 

10.10.2 DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 

11 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA 05 DEGRAUS E COMPRIMENTO 50M   

 Degraus:  

-  Piso em placas de concreto acabamento desempolado; 

- Espelho em alvenaria com acabamento massa única com pintura acrílica.  
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 Escadas de acesso da Arquibancada:  

Os degraus de acesso à arquibancada serão executados com piso em concreto simples, acabamento 

desempolado, e espelho em alvenaria, acabamento em massa única e pintura acrílica. 

 Gradis: Guarda-corpo, corrimão e demais gradis em tubo em aço galvanizado com pintura em esmalte sintético 

na cor Verde Folha sobre base washprime. 

 A arquibancada será executada em módulos constituídos em montantes de bloco de concreto estrutural a cada 

2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) para sustentação dos degraus. 

12 CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO 

As fundações das estruturas do muro serão do tipo superficial, utilizando alvenaria de blocos de concreto simples 

isolados em cada pilar, assentadas em solo firme.   

A alvenaria de vedação terá uma altura de 3,0m e será feita com blocos vazados de concreto simples, com pilares 

espaçados a cada 3,00m, sobre toda a extensão da alvenaria serão executadas vigas de amarração e vigas 

superiores, sendo usado concreto com resistência > 25 Mpa. Tendo dimensões conforme projeto. 

Serão instalados portões de acesso em chapa de ferro, com aplicação de fundo anticorrosivo a base de 

óxido de ferro (zarcão), uma demão e pintura esmalte fosco duas demãos, sobre superfície metálica.  

 

13 EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

13.2 BANCO DE RESERVAS 

A estrutura será feita em aço-carbono tubular industrial galvanizado com todos os elementos estruturais 

necessários à perfeita estabilidade do conjunto, com ligações feitas através de solda elétrica com eletrodos e/ou 

solda MIG/MAG, com pintura eletrostática a pó, na cor branca. 

Os assentos, em polipropileno, altamente resistente a ação do tempo e impactos, podendo ser na cor 

Azul, Vermelho, Verde, Amarelo, Branco ou Preto. 

A cobertura é feita com uma chapa de policarbonato e são usados perfis de alumínio sem pintura, tipo 

tampa alta e gaxetas de borracha EPDM GX274, para fixação superior (através de parafusos auto-brocantes) das 

chapas. 

13.3 TRAVES DE FUTEBOL 

 Serão em tubo galvanizados diâmetros determinados em projeto, pintadas sobre o whasiprime, 

devidamente esquadrinhadas formando um conjunto rígido, conforme dimensões indicadas. 

 

14 SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO 
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14.2 Conjunto de blocos autônomos:  

As baterias para sistemas autônomos devem ser de chumbo-ácido selada ou níquel-cádmio, isenta de 

manutenção. No caso de instalação aparente, a tubulação e as caixas de passagem devem ser metálicas ou em 

PVC rígido antichama, conforme NBR 15465. 

14.3 Sinalização de emergência:  

Os materiais utilizados para a confecção das sinalizações de emergência devem atender às seguintes 

características: a. possuir resistência mecânica; b. possuir espessura suficiente para que não sejam transferidas 

para a superfície da placa possíveis irregularidades das superfícies onde forem instaladas; c. não propagar 

chamas; d. resistir a agentes químicos e limpeza; e. resistir à água; f. resistir ao intemperismo. Os materiais que 

constituem a pintura das placas e películas devem ser atóxicos e não radioativos, devendo atender às 

propriedades colorimétricas, de resistência à luz e resistência mecânica. 

14.4 Extintor: 

Deve ser instalado pelo menos um extintor de incêndio a não mais de 5 m da entrada principal da edificação. São 

aceitos extintores com acabamento externo em material cromado, latão ou metal polido, desde que possuam 

marca de conformidade expedida por órgão credenciado pelo Sistema Brasileiro de Certificação (Inmetro). Os 

extintores de incêndio devem ser adequados à classe de incêndio predominante dentro da área de risco a ser 

protegida, de forma que sejam intercalados na proporção de dois extintores para o risco predominante e um para 

a proteção do risco secundário. 

 

15 PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS E ESTACIONAMENTO 

15.2 MOVIMENTO DE TERRA 

Deverá ser feita uma decapagem de 20cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, sendo que 

o material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido pela 

fiscalização.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado manualmente 

com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de 

areia, na espessura de 6cm, também nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias.  

15.3 REVESTIMENTOS 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural.  Os cortes de 

peças para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de discordância entre o 
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projeto e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de solicitar a remoção de qualquer parte ou 

mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da Contratada; portanto, se durante a 

locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas previamente ao assentamento. 

Deverão ser observadas as espessuras de cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 

6cm. 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento 

dos blocos. O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que será responsável pelo 

rejunte) e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O excesso 

de areia deverá ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos 

os serviços estiverem completos. O meio fio será pré-moldado de concreto e deverá seguir as dimensões e forma 

conforme projeto em anexo com pintura tipo caiação. A resistência mínima do concreto utilizado na fabricação 

dos meios-fios deverá ser de 20,0MPa.  

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do subleito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Será colocada no fundo da vala uma 

camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até chegar ao nível desejado. O 

assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre uma peça e outra. 

15.4 PLANTIO DE GRAMA E ARBUSTOS 

ESCOLHA DAS MUDAS 

As mudas devem seguir as especificações de formação, cor e outras observações que constarem no 

projeto paisagístico. Deverão ser consideradas vegetações locais. 

CONDIÇÕES FITOSSANITÁRIAS  

As mudas devem estar em perfeito estado fitossanitário, tendo boa formação e desenvolvimento, e sem 

apresentar sintomas de doenças ou deficiências nutricionais. A terra que contém a muda deve estar livre de ervas 

daninhas.  

CONDIÇÕES DE MANUSEIO  

Os arbustos deverão ser devidamente transportados para evitar danos as suas partes. Arbustos com 

muitos galhos e com galhos grandes deverão ser amarrados.  

CUIDADOS COM AS MUDAS  



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

64/171 
 

As mudas deverão ser protegidas da ação do sol e do vento e plantadas o mais rapidamente possível, 

assim que chegarem à obra, a fim de se evitar sofrimento. As mudas em torrão deverão receber cuidados 

redobrados, minimizando a perda de água.  

ABERTURA DE COVAS  

 Árvores de grande porte: 0,60 x 0,60 x 0,60 m. 

 Arbustos de médio porte: 0,40 x 0,40 x 0,40 m. 

 Arbustos de pequeno porte: 0,25 x 0,25 x 0,25 m.  

Os arbustos médios e pequenos já serão suficientemente favorecidos pela adubação realizada no 

preparo do terreno.  

COLOCAÇÃO DAS MUDAS NAS COVAS 

As mudas deverão ser totalmente retiradas de sua embalagem tomando-se cuidado para não danificar o 

torrão da planta. Apenas as embalagens feitas com materiais orgânicos como o sisal, poderão ser mantidas na 

hora do plantio.  

A muda deverá ser cuidadosamente colocada bem no centro da cova e o colo da muda deverá ficar em 

concordância com a superfície do terreno.  

Obs: Todos os arbustos plantados deverão ser regados abundantemente, todos os dias durante a obra. 

16 CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO DE FACHADA EM ACM (ALUMÍNIO COMPOSTO) 

      Deve ser construído um pórtico de fachada em ACM (alumínio composto) com base  em concreto armado. 

Medidas conforme projeto. 

18  INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

 18.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

 A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido.O totem 

será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de 

concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 

Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x 0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 
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massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

 

 

 

 

 

 

Figura 04– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

          

   18.2 PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo 

rigorosamente os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos 

específicos. As placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 

unidades, conforme definido em projeto. 

19 LIMPEZA E TESTES FINAIS PARA ENTREGA DA OBRA 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 
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 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega 

da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 

aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 

O OBJETO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para a obra de Construção de Quadra de 

Areia (26x14m) e Implantação de Sistema de Iluminação nos Municípios de Brejões, Irará e Tanquinho, Bahia. 

Todas as obras serão executadas de acordo com as especificações técnicas, contidas neste Memorial, 

compreendendo as seguintes etapas de serviços:  

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO NOS MUNICÍPIOS DE BREJÕES, IRARÁ E TANQUINHO – BAHIA 

 

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BREJÕES 

 

1.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

1.3 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO SUPERFICIAL DE TERRENO; 

1.4 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) COM IMPLANTAÇÃO DE ALAMBRADO EM 

EUCALIPTO E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED; 

1.5 PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS;  

1.6 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO PADRÃO SUDESB; 

1.7 LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA. 

 

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE IRARÁ 

 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

67/171 
 

2.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

2.2 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

2.3 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO SUPERFICIAL DE TERRENO; 

2.4 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) COM IMPLANTAÇÃO DE ALAMBRADO EM 

EUCALIPTO E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED;  

2.5 PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS;  

2.6 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO PADRÃO SUDESB; 

2.7 LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA. 

 

 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE TANQUINHO 

 

3.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA; 

3.2 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

3.3 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO SUPERFICIAL DE TERRENO; 

3.4 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) COM IMPLANTAÇÃO DE ALAMBRADO EM 

EUCALIPTO E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED; 

3.5 PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS;  

3.6 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO PADRÃO SUDESB; 

3.7 LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO PARA ENTREGA DA OBRA. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

2.1 CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

2.1.1 Convenções 

ARQUITETO – Autor do Projeto, pessoa física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte deste. (Participação dos intervenientes em serviços e obras de engenharia e 

arquitetura, NBR 5671, 1990, p.2)  
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CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCAL – Engenheiro ou Arquiteto. “Pessoa Física ou juridicamente habilitada para verificar o cumprimento 

parcial ou total das disposições contratuais, com atribuições relativas unicamente aos aspectos técnicos.” (NBR-

5671, 1990, p.2) 

 

CONTRATADA – “Pessoa física ou jurídica de direito, que tem a aptidão legal de determinar a execução de um 

empreendimento, correndo por sua conta todas as despesas inerentes.” (NBR-5671, 1990, p.2) 

 

CONTRATANTE – “Pessoa física ou jurídica que, em nome e por conta do proprietário, promove a execução do 

empreendimento.” (NBR-5671, 1990, p.2) 

 

FORNECEDOR – “Pessoa física ou jurídica contratada para fornecimento de componentes, subcomponentes, 

materiais e equipamentos para o empreendimento, de acordo com as especificações recebidas.”  (NBR-5671, 

1990, p.2) 

 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes 

e fornecedores até o canteiro da obra. 

 

2.1.2 Siglas e Abreviaturas 

 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 

NBR – Norma Brasileira 

EPI’S – Equipamento de Proteção Individual  

IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas  

QGBT – Quadro Geral de Baixa Tensão 

ACM – Alumínio Composto  
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FIFA – Federação Internacional de Associações de Futebol 

 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

 

3.1 PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: Projeto Estrutural, Projeto de 

Hidrossanitário, Projeto de Paisagismo, Projeto de Drenagem Superficial e Sistema de Irrigação, quando 

especificado.  

 

           3.2     CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos 

em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços 

que a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização 

dos técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço 

por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

3.3      EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 
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Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecidos pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, 

só será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo 

Projeto, para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

4. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

de comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e 

aprovação do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso, exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

 

O objetivo dessas especificações, é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

5. SERVIÇOS 

5.3 MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 
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Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

5.4 FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e 

dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos.  

6.  ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos 

principais serviços a serem executados:  

7.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e 

planejamento da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da 

execução dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

7.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 6.2.1       LIMPEZA DO TERRENO  

Toda área do terreno deverá ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Deverá ser 

executada a demolição e retirada do entulho de antigas construções do terreno, caso seja necessário.  

 6.2.2        ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Serão executados barracões para atender as necessidades da obra, constando de no mínimo áreas de 

sanitários para operários e deposito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo barracão, devendo 

atender a NR 18 - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção. O material do 

barracão de obra deverá ser em tapume com chapa compensada de 10mm.  

 6.2.3  PLACA DA OBRA  

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 
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As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas.  

 6.2.4       SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos deverão ser realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que 

serão utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

       6.2.5     INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Deverá ser executado pela contratada, a instalação provisória de energia elétrica, bifásica ou trifásica, 

para uso dos equipamentos e ferramentas elétricas necessárias durante a execução da obra, seguindo 

rigorosamente as recomendações de segurança da NR-5410. A solicitação da ligação da energia elétrica 

provisória deverá ser realizada pela contratada ou município. 

       6.2.6     LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO SUPERFICIAL DE TERRENO 

Os serviços de limpeza e regularização superficial do terreno consistem em todas as operações de 

desmatamento, destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros 

materiais impeditivos à implantação do equipamento ou exploração de materiais das áreas de empréstimo. 

Deverá ser removido todo o material vegetal e da camada de solo orgânico como também executar a 

escavação e remoção dos tocos e raízes existente no terreno, ou da camada de solo vegetal. 

A camada sob a qual irá se executar a base ou sub-base deve estar totalmente concluída, limpa, 

desempenada e sem excessos de umidade.  

Todo material escavado, demolido e não reaproveitado deverá ser removido para locais previamente 

indicados pela fiscalização ou município, com caminhão basculante; para fora do canteiro todas e demais 

instalações. 

Com o terreno dentro dos parâmetro de nivelamento desejado conforme projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de fechas prevista em 

projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

 

 6.3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

  6.3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA   
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Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto, ao longo do eixo e no 

interior dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, possíveis estruturas existentes, 

de rochas sã, ou em decomposição, bem como a execução de cortes para nivelamento do terreno. Deverá ser 

assegurado que se tenha ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto.  

Para a execução dos serviços de escavação mecânica, de acordo com os materiais a serem 

escavados, deverão ser utilizados os equipamentos adequados para cada categoria de material a ser escavado. 

Para tanto, exige-se que sejam disponibilizados, como equipamento mínimo necessário: retroescavadeira, pá 

carregadora, escavadeira ou similar.    

   6.3.2 LOCAÇÃO DE GABARITO  

A locação com a utilização de gabarito da obra, deverá ser iniciada logo após a montagem do canteiro 

no terreno limpo e nivelado. Deverá ser validado pela fiscalização assegurando a marcação de que todas as 

dimensões definidas nos projetos específicos. 

 6.3.3 CARGA E DESCARGA        

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da 

Contratada, devendo ser transportados a um local adequado, certificado para recebimento dos resíduos 

sólidos.  Devendo ser consultado e orientado pela Prefeitura do Município. 

7. CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA (26x14M) COM IMPLANTAÇÃO DE ALAMBRADO E 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO NOS MUNICÍPIOS DE BREJÕES, IRARÁ E TANQUINHO 

7.1 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO  

Deve ser executado em todo perímetro da quadra de areia para isolamento do equipamento esportivo. 

Os perfis do alambrado serão em peças de eucalipto tratado, sendo os montantes principais, que ficarão na 

vertical, com diâmetro de 13 à 16cm e os montantes de travamento, que ficarão na horizontal, com diâmetro de 

7 a 10cm; com altura final do conjunto de h=5,50m nas laterais e h=7,00m no fundo  sendo 0,50m de mureta 

em alvenaria; o espaçamento entre os montantes verticais serão a cada 2,50m (conforme especificado em 

projeto) e travamentos nas extremidades também com peças de eucalipto tratado. A estrutura será revestida 

com tela de nylon na cor branca e fixado nas extremidades dos tubos através amarração com arames e pintura 

em verniz (duas demãos) para acabamento final da peça.  

A tela branca a ser utilizada será de nylon, com abertura máxima da malha de 5x5cm e fixada nas 

extremidades das peças de eucalipto através de amarração com arame galvanizado fio 12 BWG revestido com 

camada plástica na cor branca, preta ou conforme especificação em projeto.   
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As fundações serão do tipo rasa, compostas por blocos de concreto simples e armados, isolados em 

cada pilarete e interligados através de viga baldrame para seu travamento; ambos tendo suas dimensões 

especificadas conforme projeto. 

7.1.1 MURETA (h=0,50m) 

A mureta deverá ser executada em bloco cerâmico de tamanho 9x19x29cm, em todo o perímetro da 

quadra igualmente ao alambrado, ficando com uma altura total de 0,50m; todos os montantes verticais em 

eucalipto do alambrado devem estar engastados na alvenaria da mureta. 

Deverá ser aplicado uma camada de chapisco em todas as faces da alvenaria, respeitando o seu devido 

tempo de cura; posteriormente deverá ser executado o revestimento final em massa única em todo o trecho da 

mureta. 

7.1.2 PINTURA 

A mureta do alambrado, após revestimento de massa única, deverá ser aplica 01 demão de massa 

acrílica em todo o seu perímetro, com posterior lixamento e pintura final com 02 demãos de tinta látex acrílica na 

cor especificada conforme projeto ou planilha. 

As peças de eucalipto da estrutura do alambrado, deverão ser pintadas com verniz apropriado para área 

externa em 02 demãos. 

 

             7.2 PISO 

Deverá ser feita uma decapagem de 20cm de espessura em toda a área a ser executado o equipamento, 

sendo que o material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido 

pela fiscalização. 

O solo deverá ser regularizado, nivelado e compactado manualmente com soquete, mantendo-se os 

devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de areia, na espessura de 6cm, 

também nivelada e compactada. Com posterior execução do sistema de drenagem do tipo espinha de peixe, tubo 

PEAD corrugado perfurado com envolvimento em manta geotêxtil e camada de brita n°2.  

O revestimento da camada superior com altura de 30 centímetros será composto por um lastro de areia 

tratada, não muito grossa e nem muito fina, em toda área. Sendo uma camada plana e uniforme, livre de pedras, 

conchas e quaisquer materiais que possam representar riscos de cortes ou lesões para os jogadores.  

             7.3 REDE E POSTES 

Deverá ser delimitada toda a área da quadra com fita de demarcação com material resistente, com 05 

cm de largura, em que contraste nitidamente com a cor da areia.  
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Bem como o fornecimento e instalação de um conjunto com mastros em tubo de aço galvanizado 3”, 

com altura de 2,55 metros, pintados em tinta esmalte sintético.  

Incluso rede de 8,50 metros de comprimento e 1,00 metros de largura, nylon com 2 mm, em malha 

quadrada 10x10 cm e antenas oficiais. Na sua parte superior e inferior há duas faixas horizontais de 7-10 cm de 

largura feitas de lona dupla, de preferência em azul escuro ou cores brilhantes, costurada ao longo de seu 

comprimento completo. Cada extremidade da faixa superior tem um buraco através do qual passa um fio de 

fixação da faixa superior para os postes, para manter o topo da rede esticado. 

 

  8. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

8.1 SUPRIMENTO DE ENERGIA  

 8.1.1 PADRÃO DE ENTRADA 

Para a alimentação do padrão de entrada quando (380V/220V) em baixa tensão (BT) deverá ser 

utilizado um medidor monofásico. Quando em (220V/127V) BT, deverá ser feita a utilização de um medidor 

bifásico, ambos com ligação, obedecendo rigorosamente, o padrão estabelecido na Norma de Fornecimento de 

Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto.   

 

8.1.2 SISTEMA DE ATERRAMENTO 

  O aterramento a ser instalado no quadro QGBT (Quadro Geral de Baixa Tensão) será o modelo TN-S. 

Para este sistema de aterramento, foi prevista a instalação de:  

 03 caixas de inspeção; 

 03 hastes NORMATIZADAS alta camada de 5/8” x 3m;  

 Cabo de cobre nu de 50mm² e conector SPLIT BOLT de 50mm. Este último fará conexão entre 

a haste e o cabo de cobre de nu.  

 

  O sistema de aterramento deverá ser interligado ao barramento do quadro de distribuição principal 

(QGBT), de onde deverá ser distribuído individualmente, fazendo a equipotencialização de toda a massa, 

minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver figura 01. 
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Figura 01 – Esquema TN-S_Detalhe da instalação do medidor de energia e do Quadro de distribuição  

Sistema Monofásico  

 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

 

8.1.3 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO (EXCETO INSTALAÇÃO DE POSTES) 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação: 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

77/171 
 

 

 A iluminação será executada com a utilização de 04 montantes de eucalipto da própria estrutura do 

alambrado que servirão como postes, com altura de 8,00m, sendo 1,00m engastados no solo.  

 Para cada montante principal que servirá como poste deverá ter 02 projetores com 200W.  

 Os projetores deverão ser anexados nas cruzetas fixadas sobre o montante.  

 

8.1.4 Especificação Técnica dos Projetores 

8.1.4.1 REFLETOR 200W LED, NEUTRA 5700K, IP66, 27200 LUMENS 

 Potência: 200W 

 Temperatura de cor: neutra 5700 k 

 Material: Aluminum die-cast  

 Carcaça: alumínio na cor prata 

 Fluxo luminoso: 27200 lúmens 

 Vida útil estimada até 50.000 mil horas entre 3-5 anos  

 Ângulo de abertura: 80º graus 

 

9. PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS – PISO INTERTRAVADO 

9.1 MOVIMENTO DE TERRA PARA PREPARAÇÃO DA SUB-BASE 

Nas áreas previstas para execução do piso intertravado, deverá ser feita uma decapagem com h entre 

20 a 30cm de espessura em toda a área a ser pavimentada. Todo material excedente deverá ser todo removido e 

depositado em área interna do terreno, em local a ser definido pela fiscalização da obra.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado 

mecanicamente a percussão, mantendo-se os devidos caimentos para a execução da sub-base.  

Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de areia, na espessura de 6cm, também 

nivelada e compactada, utilizando-se o compactador de placas vibratórias.  

9.2 PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural, no entorno do 

equipamento conforme indicação no Projeto Arquitetônico.   

Deverão ser utilizados pisos intertravados, com cortes de peças para encaixes de formação dos 

desenhos no piso perfeitos, executados em concreto com FCK = 25MPA, com E= 6,00cm para utilização de 

tráfego leve de pedestres.  
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Em caso de discordância entre o projeto e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de 

solicitar a remoção de qualquer parte ou mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta 

da Contratada. 

Portanto, se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser 

sanadas previamente ao início do assentamento.  

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento 

dos blocos. 

 O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina e ou pó de pedra, que será 

responsável pelo rejunte, e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela 

areia. O excesso de areia deverá ser eliminado por varrição. 

 O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviços estiverem 

finalizados.  

O meio fio a ser utilizado deverá ser pré-moldado de concreto, seguindo as dimensões e formas 

conforme indicação em projeto. A resistência mínima do meio-fio deverá ser de 20,0 Mpa.  

 Para a execução do meio-fio, deverá ser aberta uma vala ao longo do bordo do sub-Ieito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Deverá ser colocada no fundo da vala 

uma camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até chegar ao nível desejado. O 

assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre as peças. 

 

10. INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

 10.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

       A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. A base de 

concreto será realizada com medidas de 1,80x1,00 m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de concreto magro 

de 5 cm, devendo ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a 

área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, conforme detalhes indicados no Projeto 

Arquitetônico. 

          O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de 

concreto estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de 

massa única, com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser 

emassadas com massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de 

cor na escala (RGB: 153,153,153). 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

79/171 
 

Figura 02 – Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 10.2   PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo 

rigorosamente os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos 

específicos. As placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 

unidades, conforme definido em projeto. 

 11. LIMPEZA E TESTES FINAIS PARA ENTREGA DA OBRA 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 

 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega 

da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 

aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todos os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 
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3. OBJETO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Construção de Estádio 

de Futebol Tipo A-1 no Estado da Bahia, que serão executados de acordo com as especificações técnicas 

contidas neste Memorial. 

2. ESPECIFICAÇÕES DA ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

2.1 CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

2.1.1 Convenções 

ARQUITETO – Autor do Projeto, pessoa física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte deste. (Participação dos intervenientes em serviços e obras de engenharia e 

arquitetura, NBR 5671, 1990, p.2)  

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCAL – Engenheiro ou Arquiteto. “Pessoa Física ou juridicamente habilitada para verificar o cumprimento 

parcial ou total das disposições contratuais, com atribuições relativas unicamente aos aspectos técnicos.” (NBR-

5671, 1990, p.2) 

 

CONTRATADA – “Pessoa física ou jurídica de direito, que tem a aptidão legal de determinar a execução de um 

empreendimento, correndo por sua conta todas as despesas inerentes.” (NBR-5671, 1990, p.2) 

 

CONTRATANTE – “Pessoa física ou jurídica que, em nome e por conta do proprietário, promove a execução do 

empreendimento.” (NBR-5671, 1990, p.2) 

 

FORNECEDOR – “Pessoa física ou jurídica contratada para fornecimento de componentes, subcomponentes, 

materiais e equipamentos para o empreendimento, de acordo com as especificações recebidas.”  (NBR-5671, 

1990, p.2) 
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TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes 

e fornecedores até o canteiro da obra. 

 

2.1.2 Siglas e Abreviaturas 

 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 

NBR – Norma Brasileira 

EPI’S – Equipamento de Proteção Individual  

IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas  

QGBT – Quadro Geral de Baixa Tensão 

ACM – Alumínio Composto  

FIFA – Federação Internacional de Associações de Futebol 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

 

3.1 PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: Projeto Estrutural, Projeto de 

Hidrossanitário, Projeto de Paisagismo, Projeto de Drenagem Superficial e Sistema de Irrigação, quando 

especificado.  

 

           3.2     CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos 

em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços 

que a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as 
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mesmas características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou 

semelhança. 

  

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização 

dos técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço 

por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

3.3      EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecidos pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, 

só será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo 

Projeto, para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

4. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

de comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e 

aprovação do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos,  

sempre que solicitado. 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material  

 

especificado, isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito emitida pela 

Fiscalização, que para tal consulte a Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 
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Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso, exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

 

O objetivo dessas especificações, é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

5. SERVIÇOS 

5.1 MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os  

operarios farão o uso adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a 

função desempenhada, seguindo rigorosamente as recomendações da NR- 18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO 

TRABALHO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL – EPI”.  

5.2 FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e dos 

equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

 

 

 
 

6. ESCOPO DE PROJETO 

A obra de Construção de Estádio de Futebol Tipo A-1 no Estado da Bahia compreenderá as seguintes etapas de 

serviços: 

6.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

6.2 SERVIÇOS PRELIMINARES6.3 PAVIMENTAÇÃO EM PISO- INTERTRAVADO  
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7.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA- ÁREA DOS RESERVATÓRIO  

8.0 INSTALAÇÃOES HIDROSANITÁRIAS 

9.0 CONSTRUÇÃO DE ALVENARIA SUPERIOR- FRONTAL E POSTERIOR  

       10.0 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM  8 DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 50M 

       11.0 LIMPEZA PARA ENTREGA DA OBRA  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos 

principais serviços a serem executados.  

7.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e 

planejamento da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados 

de acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da 

execução dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

7.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 6.2.1       LIMPEZA DO TERRENO  

Toda área do terreno deverá ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Deverá ser 

executada a demolição e retirada do entulho de antigas construções do terreno,  

caso seja necessário.  

 6.2.3  PLACA DA OBRA  

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os  

 

custos por conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas.  

6.3 PAVIMENTAÇÃO EM PISO- INTERTRAVADO 
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        6.3.1 MOVIMENTO DE TERRA 

Deverá ser feita uma decapagem de 20cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, sendo que 

o material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido pela 

fiscalização.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado manualmente 

com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de 

areia, na espessura de 6cm, também nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias.  

6.3.2 REVESTIMENTOS DE PISO 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural.  Os cortes de 

peças para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de discordância entre o 

projeto e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de solicitar a remoção de qualquer parte ou 

mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da Contratada; portanto, se durante a 

locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas previamente ao assentamento. 

Deverão ser observadas as espessuras de cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 

6cm. 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento 

dos blocos. O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que será responsável pelo 

rejunte) e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O excesso 

de areia deverá ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos 

os serviços estiverem completos. O meio fio será pré-moldado de concreto e deverá seguir as dimensões e forma 

conforme projeto em anexo. A resistência mínima do concreto utilizado na fabricação dos meios-fios deverá ser 

de 20,0MPa.  

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do  

 

subleito preparado, obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Será 

colocada no fundo da vala uma camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até 

chegar ao nível desejado. O assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre 

uma peça e outra. 

7.0  SUPERESTRUTURA- ÁREA DOS RESERVATÓRIO  

7.2 SUPERESTRUTURA 
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O Projeto Estrutural da laje dos reservatórios contempla todos os elementos que serão executados dentro 

do sistema estrutural proposto.  

Será executada laje de concreto armado, com dimensões definidas no projeto estrutural, somente nas 

áreas de lajes de apoio do reservatório e nas áreas das lajes da marquise frontal. Para as demais áreas está 

prevista a utilização de laje pré-moldada, compreendendo o sistema de vigas pré-moldadas com lajotas cerâmica, 

conforme definição de projeto. Deverá ser assegurado que as estruturas pré-moldadas sejam de qualidade 

garantida e devidamente comprovada a responsabilidade técnica do fabricante. 

As barras deverão ter cobrimento de concreto mínimo de 4 cm na fundação, 2,5 cm em vigas e pilares e 

1,5 cm nas lajes, com classe de agressividade ambiental I. 

Sobre todas as paredes deverão serão executadas vigas de amarração, assegurando que toda a 

estrutura seja executada seguindo rigorosamente as orientações dos projetos. 

 

8.0 INSTALAÇÃOES HIDROSANITÁRIAS 

     8.1 Águas pluviais- cobertura 

A calha deverá ser executada em calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 50 cm, que 

será instalada nas laterais, beirais da estrutura metálica da cobertura, devendo ter condutores verticais de com 

desenvolvimento adequado para atendimento da completa vazão das águas pluviais 

 

     8.2 Reservatório  

Deverá ser fornecida e instalada caixa d`água de poliestireno, com tampa com capacidade de 2000 litros cada, 

colocada sobre a laje de cobertura do módulo do vestiário, conforme indicada nos projetos. Ver detalhe do 

acesso. 

   

 8.3 Esgoto sanitário  

 O sistema de esgoto será executado com utilização de tubos de PVC rígido soldável com Ø40mm, Ø 50mm e 

Ø100mm todas com seus devidos cortes e conexões, direcionando junto com os ralos sanfonados o esgoto para 

caixa de inspeção em alvenaria a ser executada de tijolo maciço 60x60x60 cm, revestida internamente com barra 

lisa e tampa pré-moldada em concreto. 

Os serviços devem ser executados por profissionais capacitados com larga experiencia comprovadas; 
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9.0 CONSTRUÇÃO DE ALVENARIA SUPERIOR- FRONTAL E POSTERIOR  

9.1 ESTRUTURA 

A cada bloco corresponderá um pilar com espaçamento e dimensões definidos no Projeto supra referido. 

Deverá ser executada cinta de amarração e vigas superiores em concreto armado em toda a extensão do 

muro, conforme indicações do projeto estrutural.  

O concreto a ser utilizado será com FCK de 25 Mpa, moldado in loco. 

Para a execução das formas está previsto o uso de compensado resinado de 17 mm, de forma a 

assegurar o acabamento requerido para o concreto. 

A execução das armaduras deverá obedecer ao quadro de aço do Projeto, com corte e dobra de todos 

os aços nas bitolas especificadas.  

 

Nas áreas indicadas em projeto, serão assentados os elementos vazados tipo cobogós de cimento, padrão 

veneziana, com medidas de 40 x 40 cm, ver figura ilustrativa indicada no Projeto de Arquitetura. 

10.0 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM  8 DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 50M 

 A arquibancada será executada no local definido na Planta de Implantação, de forma a garantir a completa 

acessibilidade e perfeita visualização da área do Campo de Futebol.  

        Para as definições das etapas construtivas da obra, o escopo dos principais serviços a serem 

executados para a construção devem compreender:  

10.1 INFRAESTRUTURA  

 

As fundações para a construção da arquibancada serão do tipo superficial, compreendendo a utilização 

de sapatas isoladas assentadas em solo firme e executadas sobre lastro de concreto magro de 5 cm, seguindo 

rigorosamente as definições do Projeto Estrutural.  

As vigas baldrames indicadas no Projeto deverão seguir a mesma sequência executiva de todos os 

elementos da fundação. 

 

O concreto a ser utilizado será com FCK de 25 Mpa, moldado in loco. Para a execução das formas está previsto o 

uso de tábuas agrestes com l= 30cm. 
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A execução das armaduras deverá obedecer ao quadro de aço do Projeto Estrutural, com corte e dobra de todos 

os aços nas bitolas especificadas.  

 

10.2 SUPERESTRUTURA 

10.2.1 - PILARETES  

A cada sapata corresponderá um pilarete de dimensões definidas no Projeto Estrutural. 

 

10.2.2 ALVENARIA ESTRUTURAL 

Será executada em módulos constituídos em montantes de bloco de concreto estrutural, de acordo com 

os eixos definidos em projeto, para apoio das placas de concreto que constituem os degraus. O bloco estrutural 

deverá ser de boa qualidade, com o FCK  de 4,5 Mpa , com dimensões de 14x19x39 cm. 

10.2.3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

As alvenarias de vedação serão executadas em módulos constituídos em montantes de bloco de 

concreto não estrutural, nas áreas dos fechamentos dos espelhos dos degraus que constituem a arquibancada. O 

bloco de concreto não estrutural deverá ser de boa qualidade,  com dimensões de 14x19x29 cm. 

10.2.4 PISOS DA ARQUIBANCADA  

       Será executado em placas pré-moldadas em concreto armado, seguindo rigorosamente os detalhes 

fornecidos no projeto estrutural, com especial atenção ao FCK especificado e detalhamento da malha de aço da 

ferragem. O acabamento da placa será tipo concreto desempolado, perfeitamente nivelado para recebimento da 

pintura acrílica com massa acrílica. 

 

10.2.5 ESCADA DE ACESSO A ARQUIBANCADA  

 Os degraus que serão executados nas escadas da área central da arquibancada, terão piso em concreto 

simples, acabamento desempolado, e espelho em alvenaria, acabamento em massa única e pintura acrílica. 

10.2.6 ELEMENTOS METALICOS – GUARDA CORPO   

 Os guarda corpos serão executados com estrutura metálica em tubo galvanizado com   Ø = 2,00”, devendo 

ser chumbados, com a utilização de grout, na alvenaria estrutural. Toda a estrutura metálica tubular será pintada 
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com tinta esmalte sintético na cor verde, e terá fechamento em tela de arame galvanizado revestido em pvc na cor 

verde. 

10.2.7 PINTURA 

Todas as alvenarias deverão ser pintadas com tinta acrílica a base de água – para áreas externas. Serão 

aplicadas usadas em duas demãos de tinta acrílica de primeira linha e serão aplicadas nas alvenarias nas cores 

definidas no projeto. 

Todas as áreas de piso e rampas de acesso das arquibancadas serão pintadas com tinta acrílica para piso em 

concreto, nas cores definidas em projeto.  

Todas as superfícies metálicas dos guarda-corpos deverão receber pintura em esmalte sintético, após a aplicação 

de anticorrosivo (whasiprime), obedecendo as cores indicadas em projeto. 

 11.0 LIMPEZA PARA ENTREGA DA OBRA 

Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os excedentes 

dos materiais não utilizados. 

Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, assegurando que 

os acessos e entorno do Estádio se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega da obra. 

 A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Reforma do Campo do 

povoado da Boa Vista no município de Serrolândia, Bahia, onde serão executados de acordo com as 

especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços: 

    REFORMA DO REFORMA DO CAMPO DO POVOADO DA BOA VISTA NO MUNICÍPIO DE 

SERROLÂNDIA-BA 

  

- ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

- SERVIÇOS PRELIMINARES 

- CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 5,00m 

- CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C3 

- IMPLANTAÇÃO DE BANCO RESERVAS 

- TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO PADRÃO SUDESB 
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4. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

4.1. CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

4.1.1. CONVENÇÕES 
 

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto“  defini-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo“. 

 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal”  define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anti-corrosão e 

acabamento final. 

 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

         3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 
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3.1 PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: Projeto Estrutural e Projeto de 

Hidrossanitário, Projeto de Paisagismo, Projeto de Drenagem Superficial e Sistema de Irrigação, quando 

especificado.  

 

           3.2     CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos 

em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços 

que a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização 

dos técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço 

por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

3.3  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecido pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  
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Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, 

só será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo 

Projeto, para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

         4. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

de comprovada eficiência para o qual se destina.  

 

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e 

aprovação do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrita emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

 

O objetivo dessas especificações é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

         5. SERVIÇOS 

5.3 MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

5.4 FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 
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Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e 

dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

         6.  ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos 

principais serviços a serem executados: 

7.3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e 

planejamento da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da 

execução dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

7.4 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 6.2.1       LIMPEZA DO TERRENO  

Toda área do terreno deverá ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Deverá ser 

executada a demolição e retirada do entulho de antigas construções do terreno, caso seja necessário. 

 6.2.2        ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Serão executados barracões para atender as necessidades da obra, constando de no mínimo áreas de 

sanitários para operários e deposito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo barracão, devendo 

atender a NR 18 - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção. O material do 

barracão de obra deverá ser em tapume com chapa compensada de 10mm. 

 6.2.3  PLACA DA OBRA  

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

 6.2.4       SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
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Os estudos topográficos deverão ser realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que 

serão utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

 6.3  MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

  6.3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADAEM SOLO DE 1ª CATEGORIA   

Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto, ao longo do eixo e no 

interior dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, possíveis estruturas existentes, 

de rochas sãs, ou em decomposição, bem como a execução de cortes para nivelamento do terreno. Deverá ser 

assegurado que se tenha ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto.  

Para a execução dos serviços de escavação mecânica, de acordo com os materiais a serem 

escavados, deverão ser utilizados os equipamentos adequados para cada categoria de material a ser escavado. 

Para tanto, exige-se que sejam disponibilizados, como equipamento mínimo necessário: retro escavadeira, pá 

carregadora, escavadeira ou similar. 

  6.3.2 LOCAÇÃO DE GABARITO  

A locação com a utilização de gabarito da obra deverá ser iniciada logo após a montagem do canteiro 

no terreno limpo e nivelado. Deverá ser validado pela fiscalização assegurando a marcação de que todas as 

dimensões definidas nos projetos específicos. 

 6.3.3 CARGA E DESCARGA 

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da 

Contratada, devendo ser transportados a um local adequado, certificado para recebimento dos resíduos 

sólidos.  Devendo ser consultado e orientado pela Prefeitura do Município. 

8 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 5 M 

Para a instalação do alambrado, deverá ser previamente executada a fundação com utilização de 

blocos de concreto vigas baldrames, em todo perímetro do equipamento, conforme indicado no projeto 

arquitetônico e seguindo rigorosamente todos os dimensionamentos definidos no projeto estrutural. 

Todos os elementos estruturais da fundação deverão ser executados sobre lastro de concreto magro, 

conforme Detalhe Esquemático, indicado na Planta Baixa de Projeto Arquitetônico. 

Para a execução da estrutura metálica do alambrado, deverá ser utilizado tubo de aço galvanizados de 

bitola de 2 1/2”, com altura de h=2,5M. Deverão ser executados montantes a cada 2,50 m, com os devidos 
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travamentos nas extremidades, de acordo com os Detalhes Esquemático, indicados na Planta Baixa de Projeto 

Esquemático Estrutural. 

O alambrado será executado em tela metálica com fio 12 BWG, com camada plástica de PVC na cor 

verde e fixado nas extremidades dos tubos através amarração com arames galvanizados de 14 BWG, revestido 

com camada plástica na cor verde, R.G.B.: 41;91;41, conforme especificação em projeto, indicado na Planta 

Baixa.    

Deverá ser aplicada base de anticorrosivo, para posterior pintura dos montantes metálicos, utilizando-

se a aplicação de duas demãos de esmalte sintético com brilho, na cor verde -Classic Green, 16-6340, 

referência de cor na escala PMS ou R.G.B.: 41;91;41. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Figura 01– Referência de cor para pintura 
Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023) 

 

Deverão ser instalados nas extremidades do alambrando, nos locais indicados no Projeto, dois portões 

de acessos, com medidas, 2,00x2,50m, executados no mesmo padrão do alambrado, conforme detalhe em 

projeto. 

8. CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO, TIPO C-3 

8.1 FUNDAÇÃO  

As fundações para a construção do vestiário serão do tipo superficial, compreendendo a utilização de 

sapatas isoladas assentadas em solo firme e executadas sobre lastro de concreto magro de 5 cm, seguindo 

rigorosamente as definições do Projeto Estrutural. As vigas baldrames indicadas no Projeto deverão seguir a 

mesma sequência executiva de todos os elementos da fundação. 

O concreto a ser utilizado será com FCK de 25 Mpa, moldado in loco. 
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Para a execução das formas está previsto o uso de tábuas agrestes com l= 30cm. 

A execução das armaduras deveráobedecer ao quadro de aço do Projeto, com corte e dobra de todos os 

aços nas bitolas especificadas.  

8.2 ESTRUTURA 

A cada sapata corresponderá um pilar de dimensões definidas no Projeto supra referido. 

Em todas as aberturas deverão ser assentadas vergas em concreto armado, as quais deverão exceder à 

largura do vão em pelo menos 10 cm de cada extremidade. 

Será executada laje de pré-moldada em concreto, no sistema de vigas pré-moldadas com lajotas 

cerâmica, conforme definições em projeto estrutural, devendo ser utilizada laje pré-moldada que ateste a devida 

comprovação da responsabilidade técnica do fabricante. 

Sobre todas as paredes deverão serão executadas vigas de amarração, assegurando que toda a 

estrutura seja executada seguindo rigorosamente as orientações dos projetos. 

8.3 ALVENARIAS / VEDAÇÕES / DIVISÓRIAS 

8.3.1 Alvenarias:As alvenarias internas e externas serão executadas em bloco cerâmico 

furado, de primeira qualidade, seguindo rigorosamente as dimensões definidas no projeto.  

Para a execução do shaft para descidas da tubulação de captação de águas pluviais, 

seguir rigorosamente as dimensões das alvenarias de bloco cerâmico indicadas no 

Projeto. 

8.3.2 Elementos Vazados:nas áreas indicadas em projeto, serão assentados os elementos 

vazados tipo cobogós de cimento, padrãoveneziana, com medidas de40 x 40 cm, ver 

figura ilustrativa indicada no Projeto de Arquitetura. 

8.3.3 Divisórias em Granito: Deverão ser instaladas nos locais indicados no Projeto 

Arquitetônico, seguindo rigorosamente as dimensões definidas no detalhe esquemático 

indicado no projeto. Serão executadas em granito cinza andorinha, polido nas duas faces 

e fixados com a ferragem apropriada, nas alturas indicadas no projeto.  

 

8.4 REVESTIMENTOS 

8.4.1 Revestimentos Internos: 

Todas as alvenarias internas deverão receber chapisco interno em todas as suas 

extensões.  
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As paredes que serão revestidas em placas cerâmicasdeverão receber revestimento 

em emboço sobre o chapisco, devendo estar devidamente niveladas para o perfeito 

assentamento das peças cerâmicas.  

 O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado acetinado,na cor branca, 

tipo PEI-5, com medidas de 60x60cm, assentados em toda a extensão das paredes internas, 

conformeindicação do projeto.  

As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na 

cor branca, ante mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm. 

8.4.2 Revestimentos Externos: 

 Todas as alvenarias externas deverão receber chapisco externo em todas as suas 

extensões.  Nas áreas de paredes das fachadas que serão revestidas em placas cerâmicas 

deverão receber revestimento em emboço sobre o chapisco, devendo estar devidamente 

niveladas para o perfeito assentamento das peças cerâmicas.  

 O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado nas cores indicadas no 

Projeto, com medidas de 10x10cm, assentados em faixas em todo o perímetro extremo da 

edificação, compreendendo: 

 Faixa com h= 30cm executada com três fiadas de cerâmica com medidas de 

10x10cm, na cor branca; 

 Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 

10x10cm, na cor cinza claro; 

 Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 

10x10cm, na cor vermelha; 

 Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 

10x10cm, na cor azul; 

 As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino 

flexível, na cor branca, ante mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 

mm, na cor cinza claro,conformeindicação do projeto. 

 

Nas demais áreas das alvenarias externas, onde não está previsto o assentamento de 

revestimentos cerâmicos, deverá ser aplicada a massa única, com perfeito nivelamento, para 

posterior recebimento da pintura sobre área devidamente emassada com massa acrílica. 
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8.4.3 Revestimentos em Tetos/ Forros:  

Todas as áreas de lajepré-moldadas deverão receber chapisco para teto. Após a 

aplicação do chapisco, somente as lajes das marquises receberão massa única, para posterior 

recebimento da pintura sobre área devidamente emassada com massa acrílica. 

As demais áreas receberão forro, em réguas tipo PVC lisas, na cor branca, sem brilho. 

8.5 PAVIMENTAÇÃO 

8.5.1 Revestimentos de Pisos Internos: 

Toda a área interna da edificação a ser pavimentada, deverá receber o lastro de 

concreto magro com e= 5 cm.  

Sobre o lastro de concreto magro deverá ser executado o contrapiso, de forma a 

assegurar o nivelamento e regularização da superfície, preparando para receber o piso 

cerâmico especificado, garantindo maior durabilidade e segurança para a obra.  

O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado acetinado, antiderrapante, 

na cor branca, tipo PEI-5, com medidas de 60x60 cm, no mesmo padrão do revestimento das 

paredes, assentados em todas as áreas internas de piso, conformeindicação do projeto.   

As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na 

cor branca, ante mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm. 

8.5.2 Passeio Externo:  

Deverá ser executado em concreto, com juntas, na área da fachada principal, 

obedecendo rigorosamente as dimensões indicadas no projeto.  

O passeio deverá ser limitado por meio fio/ guia de concreto e as áreas indicadas em 

rampas devem ter suas inclinações em total observância às recomendações das Normas de 

Acessibilidade, conforme definições de projeto.  

O acabamento do passeio deverá ser do tipo concreto desempolado, para recebimento 

de pintura acrílica para piso. 

 

8.6 COBERTURA 

8.6.1 Trama de Madeira e Telhas de Fibrocimento: 

Toda a área edificada deverá receber cobertura em telha de fibrocimento ondulada de 

6 mm, instaladas sobre trama em madeira de lei aparelhadas, conforme indicações do projeto.  

  Deverá ser prevista a instalação de rufosexecutados em chapa de aço 

galvanizado em todas as áreas indicadas na cobertura.  
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  A calha deverá ser executada em concreto, que será instalada confinada nas 

áreas de platibandas, devendo ter o desenvolvimento adequado para atendimento da completa 

vazão das águas pluviais.  

8.7 IMPERMEABILIZAÇÃO 

8.7.1 De Elementos da Fundação  

Deverá ser aplicada a impermeabilização com a utilização de emulsão asfáltica em 

todas as superfícies das vigas baldrames e arranques de pilares. 

8.7.2 De Caixa de Apoio do Reservatório 

Deverá ser aplicada manta asfáltica de 4 mm nas áreas da laje de apoio do 

reservatório de água. Para tanto, deverá ser executada a camada de regularização em 

cimentado, seguida da aplicação da manta, adotando-sea virada tipo “meia-cana” com até h= 

50cm das paredes da caixa. Após a aplicação da manta, deverá ser executada a proteção 

mecânica em cimentado. 

8.7.3 De Calhas de Concreto 

Deverá ser aplicada manta asfáltica de 4 mm nas áreas dascalhas indicadas na 

cobertura. Para tanto, deverá ser executada a camada de regularização em 

cimentado, seguida da aplicação da manta, adotando-se tipo “meia-cana” com até h= 

50cm das paredes da caixa 

8.8 INSTALAÇÕES GERAIS 

8.8.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

8.8.1.1 Abastecimento de Água  

O abastecimento de água para o vestiário será feito através de tubo com Ø50mm, saindo do 

reservatório superior até as devidas prumadas, ramal, sub-ramal ou ramal de distribuição com Ø50mm e 

Ø25mm, de tubos de PVC soldável conduzindo água fria.  

Para chuveiros, sanitários, lavatório e mictórios serão utilizados tubulações de Ø25mm e 

Ø20mm, joelhos de latão, “tê” e registro de pressão, lavatório e mictórios, com seus devidos redutores, 

luvas, conexões e cortes onde forem necessários. 

8.8.1.2 Sistema de Esgoto 

 O sistema de esgoto será executado com utilização de tubos de PVC rígido soldável com 

Ø40mm, Ø 50mm e Ø100mm todas com seus devidos cortes e conexões, direcionando junto com os 

ralos sanfonados o esgoto para caixa de inspeção em alvenaria a ser executada de tijolo maciço 

60x60x60 cm, revestida internamente com barra lisa e tampa pré-moldada em concreto. 
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 Caso o município não possua rede de esgoto, deverá ser previsto o sistema de instalação de 

Fossa Séptica, Filtro Anaeróbico e Sumidouro, conforme detalhado em projeto. 

A fossa séptica é um sistema de tratamento de efluentes normatizado através da NBR 7.229 – 

PROJETO, CONSTRUÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE TANQUES SÉPTICOS. 

Por ser um sistema preparado para filtrar elementos nocivos ao meio ambiente, faz-se necessário seguir 

rigorosamente as seguintes recomendações para a instalação do Sistema de Fossa, Filtro e Sumidouro, de 

forma a evitar que o sistema perca eficiência, assegurando que possa cumprir integralmente o seu objetivo, a 

saber: 

8. Os serviços devem ser executados por profissionais capacitados com larga experiencia 

comprovadas; 

9. Deve-se ser prevista e planejada a necessária manutenção e limpeza periódica das fossas. 

10.  A fossa e o sumidouro nunca devem estar próximos de sistema de captação de água. A 

distância mínima nesse caso é de 30 metros. 

11. A fossa não deve ser construída a menos de 1,5 metro de qualquer corpo d’água e a 3 metros 

de uma árvore. Assim, é possível evitar qualquer tipo de contaminação. 

5.  É importante que o tamanho da fossa seja proporcional à média estimada de efluentes lançados.  

6. Também é preciso calcular a quantidade e o tamanho das britas, isso porque a espessura e o 

espaçamento entre elas devem ser ideais para que não prejudiquem a filtragem, tornando o 

processo pouco eficiente. 

7. O volume útil do sumidouro deve ser maior ou igual ao volume útil da fossa séptica. Já o nível 

zero do sumidouro deve estar, no mínimo, a 1,5 metros acima do lençol freático. 

Seguindo esses procedimentos, é possível evitar que o sistema perca eficiência e, também  possibilitar garantir 

que cumpra o seu objetivo. 

8.8.2 Louças e Metais Sanitários 

As áreas dos vestiários deverão ser entregues com todas as instalações concluídas, testadas, inclusive 

com o fornecimento e instalação das louças, metais e acessórios, compreendendo os seguintes itens:  

8.8.2.1 Louças: 
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 Cuba de louça tipo de embutir, na cor branca, padrão universal oval, 

tamanho médio com medidas aproximadas de 39x30cm,material de primeira 

qualidade. 

 Bacia sanitária com caixa acoplada, na cor branca, de primeira qualidade. 

 Mictório com sifão integrado em louça na cor branca 

 Bacia com caixa acoplada para PNE, em louça branca sem furo frontal 

8.8.2.2 Metais: 

 Torneiras em metal cromado, de primeira qualidade, para lavatórios 

 Válvula de parede Deca e válvula de parede para mictórios Docol. 

 Sifão e válvulas para lavatório em metal cromado 

 Engate em metal 

 Chuveiro com acabamento cromado e registro de pressão de ½” (meia 

polegada)  

 Acabamentos de registro de pressão e de gaveta em metal cromado, mesmo 

padrão e linha de acabamento das torneiras dos lavatórios 

 

 

8.8.2.3 Acessórios: 

 Gancho para porta toalha, em aço inox, nas quantidades e locais de 

instalação indicados no projeto. 

 Saboneteira em louça branca, tipo de embutir, para ser instalados nos boxes 

dos chuveiros, locais indicados no projeto. 

 Papeleira branca em louça, tipo de embutir com rolete plástico, nas áreas dos 

vasos sanitários. 

 Porta papel toalha tipo dispenser, na cor branca 

 Porta sabonete líquido, tipo dispenser, na cor branca 

 Assento para vaso sanitário, compatível com o modelo utilizado para o vaso, 

na cor branca. 

 

8.8.3  Caixas d’água: 

 Deverá ser fornecida e instalada caixa d`água de poliestireno, com tampa com capacidade de 

2000 litros cada, colocada sobre a laje de cobertura do módulo do vestiário, conforme indicada 

nos projetos. Ver detalhe do acesso. 

8.8.4  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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Todos os serviços das instalações elétricas deverão ser executados de acordo com o projeto e 

especificações de materiais que fazem parte integrante do presente Memorial Descritivo, seguindo a 

conformidade dos itens discriminados na Planilha de Preços Unitários.   

Recomenda-se que todos os serviços sejam executados por profissionais capacitados, com larga 

experiência comprovada, atendendo a todos os requisitos das Normas Técnicas da ABNT, relativas à execução 

dos serviços de instalações elétricas. 

NORMAS TÉCNICAS REFERENCIADAS: 

 NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão 

 NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

 NBR 5413 - Iluminâncias de interiores 

 NBR NM 247-2 - Cabos com isolação sólida de poli cloreto de Vinil para tensões até 450/750v, 

métodos de ensaio.  

 NBR NM 247-3 - Cabos isolados para instalações fixas com poli cloreto de Vinil para tensões até 

450/750v 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização) 

8.8.4.1 Suprimento de Energia 

O suprimento de energia será realizado por meio de Quadro Geral de Distribuição de Baixa Tensão 

(QGBT) existente. 

A alimentação do disjuntor geral do quadro, localizado no interior do VESTIÁRIO, será monofásica 

(1F#6mm²+N#6mm²) XLPE com classe de isolamento para tensão de 0,6/1kV+T#6mm² com classe de 

isolamento para tensão de 750V derivando do QGBT e protegido por infraestrutura enterrada composta por: 

eletroduto flexível corrugado, PEAD, DN 50 (1 1/2") passando por caixas de passagens (30X30X30) cm 

distribuídas ao longo do caminho. 

Circuitos subterrâneos: Os circuitos subterrâneos, devem ter seus condutores embutidos em dutos PEAD 

e estes devem ser enterrados a 60 cm do solo. A vala deverá ter largura de 20 cm em toda sua extensão. Os 

condutores serão de cobre próprios para instalação subterrânea e com proteção contra umidade. As conexões 

entre cabos deverão ser feitas somente nas caixas de passagem, com isolamento através de fita isolante auto 

fusão. 
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 Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos circuitos):  

 Fase: Preto, vermelho e branco;  

 Neutro: Azul claro;  

 Retorno: Amarelo;  

 Terra: Verde.  

 

 O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta e uniforme até que a 

enfiação se processe totalmente, para aproveitar a inércia do cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser 

ultrapassados os limites de tensão máxima de puxamento recomendados pelo fabricante. 

8.8.4.2 QD-Vestiário C3 

O quadro de distribuição de energia deverá ser em PVC, de embutir, sem barramento, com fecho 

bloqueável e barra para neutro e terra independentes, espaço para futuras ampliações em torno de 20% da 

quantidade total de disjuntores. Os equipamentos internos deverão atender a IEC/ABNT, tais como disjuntores e 

etc. O condutor neutro será ligado diretamente à barra de neutro, bem como o de aterramento à respectiva barra 

de terra.  

Os disjuntores serão adquiridos conforme especificação técnica que acompanha o projeto. Os 

condutores instalados no interior dos quadros devem ser agrupados por circuitos e arrumados, de modo a que se 

evite montagem mal-acabada. Os circuitos devem ser identificados com anilhas plásticas por numeração, de 

acordo com o diagrama unifilar do quadro. A identificação dos quadros e dos disjuntores será feita com plaquetas 

de acrílico. 

8.8.4.3 Distribuição dos Circuitos 

A distribuição dos circuitos terminais a partir dos quadros será feita utilizando-se os seguintes materiais: 

 Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm (3/4"), instalados em laje 

 Caixa de passagem PVC 4X4” embutidas nas paredes a 2,60m do piso 

 Caixa de passagem PVC 4X2” embutidas nas paredes a mínimo de 1,30m do 

piso 

8.8.4.3.1 Condutores: 

 Os cabos de alimentação dos circuitos estarão protegidos por eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 

mm 3/4", embutido em alvenaria:  

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole.  
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 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5.  

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil.  

 Classe de isolação: 450/750V.  

 Temperaturas máximas do condutor: 70ºC em serviço continuo, 100ºC em 

sobrecarga e 160ºC em curto-circuito.  

 

8.8.4.3.2 Iluminação: 

A quantidade e tipo de luminárias foram definidas com base nas definições arquitetônicas e normas 

vigentes.  

Foram dimensionadas a seguinte quantidade de luminárias: 

 12 (doze) luminárias plafon de 36W.  

 

O acionamento das luminárias, será feito através de interruptores nas portas dos ambientes. Serão 

utilizadas luminárias PLAFON (SOBREPOR) 40X40, 36W – 6000K. 

As luminárias deverão ser conectadas às caixas de passagem através de cabo 2x#2,5mm2. Os cabos 

flexíveis que alimentarão os interruptores e luminárias deverão ser fornecidos nas seguintes cores: Fase: 

Vermelho ou Preto; Neutro: Azul Claro; Terra: Verde; Retorno: Amarelo. 

8.8.4.3.3 Tomadas: 

A quantidade e tipo de tomadas foram definidas com base nas definições arquitetônicas e normas 

vigentes.  

Foram dimensionadas a seguinte quantidade de tomadas: 

 6 (seis) pontos de tomadas simples 10A – 250V. 

 

Todas as tomadas serão tipo 2P+T, padrão brasileiro, 10 A, 250 V na tensão de 127 ou 220V conforme 

tensão de fornecimento do local. O cabo terra será comum para todos os circuitos de iluminação e tomadas de 

uso geral. 

8.8.5 Descrição dos Sistemas de Identificação 
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Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

 

 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 

 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

 

8.8.6  Critérios para Execução dos Serviços 

O padrão geral de qualidade da obra deve ser irrepreensível, devendo ser seguidas todas as 

recomendações das normas técnicas pertinentes supra citadas. 

8.9 ESQUADRIAS 

8.9.1 Esquadrias Metálicas  

 

8.9.1.1 Portas Externas: Deverão ser executadas em alumínio anodizado natural com 

medidas de 1,00x2,10m, tipo de giro de abrir, conforme detalhe, instalada completa, com dobradiças e 

fechadura tipo externa, de primeira qualidade.  

8.9.1.2 Portas Internas Boxe Sanitário: Deverão ser executadas em alumínio anodizado 

natural com medidas de 0,60x1,80m, tipo de giro de abrir, conforme detalhe, instalada completa, com 

dobradiças e fechadura tipo “Livre/Ocupado” para box sanitário, a ser instalada em todas as portas. 

 

8.10 ARREMATES / BANCADAS / ESPELHOS E BANCOS 
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8.10.1 Soleira: 

 Deverá ser executada em granito cinza andorinha, no mesmo padrão das bancadas e divisórias 

sanitárias. Deverá ter a espessura de 2 cm, ser polida na face superior e acompanhar a dimensão dos vãos das 

portas externas, com largura de 15 cm.  

 

8.10.2 Bancadas: 

Deverá ser executada em granito cinza andorinha, no mesmo padrão das soleiras e das divisórias 

sanitárias. As bancadas serão executadas nas dimensões indicadas no projeto, considerando o rodopia com h= 

10 cm e testeira com h= 5 cm, polida na face superior. 

8.10.3 Chapim em Concreto: 

Deverão ser assentados o chapim em concreto com l=15 cm, em todas as alvenarias das platibandas.  

8.10.4 Espelhos: 

Deverão ser instalados espelhos de cristal 4mm, utilizando-se como base uma placa de compensado de 

6 mm plastificado, com cantoneiras de alumínio nas bordas do espelho. Deverão ser instalados nas áreas das 

bancadas, nas dimensões indicadas no Projeto de Arquitetura.Ver detalhes do espelho. 

8.10.5 Banco para Vestiário: 

Deverão ser executados bancos de alvenaria de bloco de concreto de 14x19x39 cm, FCK 4,5 MPA, com 

assento em placa de concreto pré-moldado. Deverão ser revestidas com cerâmica branca todas as superfícies das 

bases de alvenaria e, também, toda a área do assento em concreto. Deverão ser instaladas a cantoneira de 

alumínio em todas as áreas de arestas vivas do referido banco. Ver detalhes do banco. 

 

8.11 PINTURA 

 

8.11.1 Pintura em Alvenarias 

Todas as áreas das paredes externa, nos locais que não receberão revestimentos em cerâmica 10x10cm, 

deverão receber pintura acrílica, nas cores definidas em projeto.  

Toda a pintura deverá ser realizada após a aplicação de massa corrida acrílica, com o devido lixamento, 

para que se tenha a uniformidade e nivelamento adequado para a aplicação de duas demãos de tinta acrílica 

para exteriores.  
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Deverão ser utilizados materiais de primeira linha, de fabricantes reconhecidos pela qualidade dos 

produtos. 

 

8.11.2 Pintura em Elementos Vazados – Cobogós 

 

Nas áreas de cobogós tipo veneziana em concreto, deverão ser aplicadas a pintura acrílica na cor branco 

gelo, nas faces internas e externas. 

 

8.11.3 Pintura em Piso de Concreto 

 

Nas áreas do passeio em concreto, deverão ser aplicadas a pintura acrílica para piso, na cor cinza claro. 

 

8.11.4 Pintura em Meio Fio de Concreto 

 

Nas áreas de meio fio do passeio, deverão ser aplicadas a pintura tipo caiação na cor branco. 

 

9 IMPLANTAÇÃO DOS BANCOS DE RESERVAS 

A estrutura será feita em aço-carbono tubular industrial galvanizado com todos os elementos estruturais 

necessários à perfeita estabilidade do conjunto, com ligações feitas através de solda elétrica com eletrodos e/ou 

solda MIG/MAG, com pintura eletrostática a pó, na cor branca.  

Os assentos, em polipropileno, altamente resistente a ação do tempo e impactos, podendo ser na cor 

Azul, Vermelho, Verde, Amarelo, Branco ou Preto. 

A cobertura é feita com uma chapa de policarbonato e são usados perfis de alumínio sem pintura, tipo 

tampa alta e gaxetas de borracha EPDM GX274, para fixação superior (através de parafusos autobrocantes) das 

chapas. 

 

10  INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

 10.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 
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 A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido.O totem 

será fixado, sobre base de concreto com medidas de 1,80x1,00m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de 

concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo 

Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, 

conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de massa única, 

com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser emassadas com 

massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de cor na escala 

(RGB: 153,153,153). 

Figura 04– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

          

        

   10.2 PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo 

rigorosamente os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos 

específicos. As placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 

unidades, conforme definido em projeto. 
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11 LIMPEZA E TESTES FINAIS PARA ENTREGA DA OBRA 

 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 

 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega 

da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 

aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 

MEMORIALDESCRITIVO 

 A EDIFICAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Reforma do Ginásio de 

Esportes no município de Ipirá, Bahia, onde serão executados de acordo com as especificações técnicas 

contidas neste memorial os seguintes serviços: 

2.0 REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE IPIRÁ-BA 

- ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

- SERVIÇOS PRELIMINARES; 

- REFORMA INTERNA DO GINÁSIO (BANHEIROS, VESTIÁRIOS E ÁREAS COMUNS); 

- PAVIMENTAÇÃO- ENTORNO ÁREA EXTERNA; 

- CONSTRUÇÃO DE ARENINHA 50X30M; 

- CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C-4; 

- CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA DE 30M COM 3 DEGRAUS; 

- CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIO PUBLICO; 

- CONSTRUÇÃO DE RAMPA PCD; 

- INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO; 

- LIMPEZA GERAL DA OBRA. 

3.0 ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

 CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

- CONVENÇÕES 
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ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão “Autor do 

Projeto“ e define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte do mesmo“. 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” e define-se como “Pessoa Física ou juridicamente 

habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. Designa-se na NB-

578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente habilitada, escolhida pelo contratante 

para executar o empreendimento de acordo com o projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme 

legislação em vigor”. 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção anticorrosão e 

acabamento final. 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), como “Pessoa Física 

ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua 

conta de todas as despesas inerentes”. 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes e 

fornecedores até o canteiro da obra. 

 

4.0 MEMORIAL DESCRITIVO 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas determinando 

normas e processos que devem ser utilizados para elaboração dos projetos e execução dos serviços. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos do Projeto Arquitetônico e seus detalhes. Os 

demais elementos de projeto executivo – especificações gerais, especificações particulares e elementos 

gráficos dos projetos complementares e outras recomendações, complementam-se e não devem ser utilizadas 

independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas é indispensável ao êxito na execução dos 

serviços. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de caracterização 

de materiais ou produtos através de determinadas marcas, tipo, denominações ou fabricantes, fica 

subentendida a alternativa “ou rigorosamente similar de mesma qualidade”, a qual será admitida a critério da 

Fiscalização e em comum acordo com o Arquiteto, respeitando os critérios de analogia e semelhança a segui 

restabelecidos: 

 Dos materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência e desempenham idêntica função, 
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apresentando as mesmas características exigidas nas especificações de materiais ou serviços que a eles se 

refiram. 

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 

características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ousemelhança. 

 Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará 

depois de ouvido o Arquiteto e com autorização da Fiscalização, sem compensação financeira entre as partes, 

Proprietário e Construtor. Caso haja substituição por semelhança, ouvido o Arquiteto e autorizada pela 

Fiscalização, o Construtor deverá abater do custo à diferença que por acaso exista entre o material especificado e 

o utilizado. Em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por substituição dos 

materiais ou produtos, seja por equivalência ousemelhança. 

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de  obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório dastarefas. 

Eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações e os demais elementos 

que compõem o projeto executivo serão resolvidas pela Fiscalização, a quem caberá fornecer os 

esclarecimentos necessários, consultando para tal, os responsáveis pelo Projeto. 

Os elementos que, por sua características específicas serão executados baseados em “desenhos de 

produção e montagem” encontram-se detalhados e especificados em nível de “desenhos de projeto”, onde 

estão indicados os elementos necessários ao seu desenvolvimento, o que será feito pelos seus Fabricantes ou 

Fornecedores. 

Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução  dos serviços, as 

normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos referentes a materiais, mão de obra e 

serviços e os padrões daABNT. 

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, bem como as normas e procedimentos das Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, no 

que se refere à implantação das Obras. 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, quando necessária, será 

admitida com prévia autorização da Fiscalização, que para tal deverá consultar os responsáveis pelo Projeto. 

Quaisquer divergências entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, prevalecerão 

estas últimas e entre os desenhos e as especificações, prevalecerão as especificações. 

Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de dúvidas quanto a sua 

interpretação ou na das peças gráficas, deverá ser consultada a Fiscalização que acionará o projetista 

responsável para os devidos esclarecimentos. 

5.0 MATERIAIS 
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Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

comprovada eficiência para o fim a que se destina. 

Todos os materiais a serem empregados na Obra deverão satisfazer às presentes especificações e, 

serão submetidas a exames e aprovação do Patrocinador e dos responsáveis pelo Projeto. 

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por outro equivalente, 

isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da Fiscalização, que para tal consultará os 

responsáveis pelo projeto. 

Será fornecida à equipe de construção, através da equipe de fiscalização, a especificação definitiva de 

materiais após a elaboração e aprovação dos projetos. 

Caberá à Fiscalização, sempre que preciso exigir do Construtor ou efetuar por iniciativa própria todos 

os testes e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere necessário, de modo a preservar 

sua boa qualidade. 

Nestas especificações, ratificando o já afirmado anteriormente, deve ficar perfeitamente entendido 

que em todos os casos de caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, através de 

determinadas marcas, tipos ou fabricantes, utilizados como referências, fica subentendida a alternativa “ou 

equivalente”, com a mesma função e características, a qual será admitida a critério da Fiscalização, depois de 

ouvido os responsáveis pelo projeto. 

6.0 SERVIÇOS 

 MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário, deverá ser de primeira qualidade, 

especializada e com operários tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Com isso espera-se 

obter em todos os serviços a melhor execução e o melhor esmero possível, que só deverão ser aceitos pela 

Fiscalização nessas condições. 

Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, equipamentos de 

proteção individual (EPI). 

 FERRAMENTALE EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e 

dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos. 

8.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e 

planejamento da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 
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É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da 

execução dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

7.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Serão dimensionados para atender as necessidades da obra, constando de sanitário para operários e 

depósito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo barracão, devendo atender a NR 18. 

 PLACA DA OBRA  

Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por 

conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela Fiscalização da SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas. 

 LIMPEZA DO TERRENO 

Toda área de pavimentação deve ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Nos locais onde 

for executado o piso intertravado deve ser feita com retroescavadeira sobre rodas com carregadeira. 

 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos serão realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que serão 

utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

 BOTA FORA 

O transporte do material retirado será realizado por veículo adequado, obedecendo às normas 

Municipais. 

 

 REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE IPIRÁ 

8.0 BANHEIROS, VESTIÁRIOS E ÁREAS COMUNS 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 
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Serão realizadas as demolições de revestimentos cerâmicos e de piso cimentado. Esse material 

demolido será carregado com escavadeira hidráulica e transportado com caminhão basculante. 

 PAREDE, PISO E TETO 

Será realizada a reforma dos banheiros, vestiários e áreas comuns, nas áreas de parede, piso e teto. 

 REVISÃO ELÉTRICA E HIDROSSANITÁRIA 

Serão revisados os pontos de tomadas, interruptores e luz, de esgoto e água, além da troca de 

luminárias tipo plafon em plástico, vasos sanitários, mictórios, lavatórios em louça branca e chuveiros de 

plástico sem registro. 

 ACABAMENTOS 

Serão realizadas as trocas de bancadas em granito e portas de alumínio. 

 COBERTURA DO GINÁSIO 

Será realizada a reforma da cobertura do ginásio com estrutura metálica com tesouras ou treliças e 

sua respectiva pintura e a troca da cobertura com telha de chapa de aço zincado e a pintura em esmalte 

fosco. 

 QUADRA 

Será realizada a reforma do piso da quadra, das instalações elétricas, dos equipamentos esportivos e 

portões, além das pinturas interna e externa. 

9.0 PAVMENTAÇAO – ENTORNO ÁREA EXTERNA 

 PASSEIO 

Será executado o passeio com concreto fck = 25MPA e a pintura do piso com aplicação de duas 

demãos de tinta acrílica. 

 MURO E TELA 

Será realizada a remoção da estrutura metálica chumbada em concreto e a colocação de gradil com 

painel eletrossoldado e a reforma do muro com alvenaria de blocos de concreto estrutural, aplicação de massa 

única e de tinta látex acrílico para paredes e a troca do portão de ferro em chapa galvanizada plana. 

10.0 CONSTRUÇÃO DE ARENINHA 50X30M 

10.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM RETROESCAVADEIRA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA 
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Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto ao longo do eixo e no 

interior dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, estrutura de antiga 

pavimentação, de rochas sã ou em decomposição, bem como a execução de cortes para nivelamento do 

terreno, de modo que tenhamos ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto. Os serviços de 

escavação mecânica serão classificados em três categorias, de acordo com os materiais a serem escavados. 

Deverão ser utilizados os equipamentos adequados à escavação para cada categoria de material, que atendam 

as especificações e ao cronograma físico da obra. Entretanto, exige-se como equipamento mínimo necessário: 

- retroescavadeira; - pá carregadora; - escavadeira ou similar. 

 CARGA E DESCARGA 

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da 

Contratada, devendo ser transportados a um local adequado, indicado pela fiscalização. 

 TRANSPORTE COMERCIAL COM CARROCERIA 

O material excedente da escavação deve ser transportado e depositado no local designado aprovado 

pela fiscalização. 

10.2 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 6,00M E REDE DE PROTEÇÃO SUPERIOR 

Para a instalação do alambrado, deverá ser previamente executada a fundação com utilização de 

blocos de concreto simples e vigas baldrames, em todo perímetro da Areninha, conforme indicado no projeto 

arquitetônico e seguindo rigorosamente todos os dimensionamentos definidos no projeto estrutural.  

Todos os elementos estruturais da fundação deverão ser executados sobre lastro de concreto magro, 

conforme Detalhe Esquemático 02, indicado na Planta Baixa de Projeto Arquitetônico.  

Para a execução da estrutura metálica do alambrado, deverá ser utilizado tubo de aço galvanizados de 

bitola de 2,5”, com altura de h= 6,00M. Deverão ser executados montantes a cada 2,50 m, com os devidos 

travamentos nas extremidades, de acordo com os Detalhes Esquemático 01 e 02, indicados na Planta Baixa de 

Projeto Esquemático Estrutural.  

O alambrado será executado em tela metálica com fio 12 BWG, com camada plástica de PVC na cor 

verde e fixado nas extremidades dos tubos através amarração com arames galvanizado de 14 BWG, revestido 

com camada plástica na cor verde, R.G.B.: 41;91;41, conforme especificação em projeto - Detalhe 02, indicado 

na Planta Baixa.     

             Deverá ser aplicada base de anticorrosivo, para posterior pintura dos montantes metálicos, utilizando-se 

a aplicação de duas demãos de esmalte sintético com brilho, na cor verde -Classic Green, 16-6340, referência de 

cor na escala PMS ou R.G.B.: 41;91;41.  
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Figura 02 – Referência de cor para pintura 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023) 
 
 

Deverão ser instalados nas extremidades do alambrando, nos locais indicados no Projeto, dois portões 

de acessos, com medidas, 2,00x2,50m, executados no mesmo padrão do alambrado, conforme detalhe em 

projeto. 

10.3 IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 50X30M 

A grama sintética deverá estar em conformidade com as normas dos laboratórios oficiais da FIFA e das 

demais normas vigentes quanto na sua qualidade, da instalação e no nivelamento adequado do material que 

compõe o sistema de amortecimento, reduzindo lesões e proporcionando muito mais conforto e segurança ao 

atleta. Considerações importantes na preparação do piso para a aplicação da grama sintética: clorada. 

 PREPARAÇÃO DO SOLO, BASE, CAIXA DE CAMPO, SISTEMA DE DRENAGEM, MANTA 

AMORTECEDORA DRENANTE E GRAMADO SINTÉTICO. 

 PREPARAÇÃO DO SOLO 

A limpeza do terreno, que poderá ser realizada de modo manual ou mecânico, consistirá na retirada da cobertura 

vegetal existente e remoção dos materiais inservíveis e entulhos para bota-fora. 

 BASE: 

A base do campo será executada a partir do subleito compactado e será composta por: base de brita graduada 

compactada com espessura final de 10,00 cm, acabamento com pó de pedra com espessura final de 2,00 cm. 

Após a preparação da base, a mesma deverá ser compactada com rolo compactador. 

 

Segunda camada (h=2,0 cm) 

Primeira camada (h= 10,0 cm) 

Sub-base (solo natural) 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

117/171 
 

 FECHAMENTO LATERAL: 

Fechamento: Meio fio de concreto no perímetro do campo, nas dimensões 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 

 DRENAGEM SUPERFICIAL 

Deverá ser executado o sistema de drenagem superficial, através de calha semi-circular de concreto com 0,40m 

de largura e altura variando entre de 0,20m a 0,50m, tamponadas com grelha pré-moldadas em concreto FCK = 

20Mpa. Estas serão implantadas nas laterais do campo, alinhadas ao alambrado. 

As calhas permitirão a captação das águas pluviais provenientes de drenagem planar do campo e interligadas a 

drenagem profunda através das caixas de inspeção, as quais deverão ser conectadas à rede de águas pluviais 

para propiciar o escoamento. 

 

 

Calha semicircular de concreto pré-moldada localizadas nas laterais do campo com grelha pré-moldada em 

concreto. 

 MANTA AMORTECEDORA DRENANTE 

Fornecimento e instalação de manta amortecedora drenante com altura mínima de 11 mm de altura e máxima de 

12 mm, composta pela combinação de 3 camadas dubladas por termo fusão, sendo o material de fabricação 

espuma à base de polietileno de baixa densidade expandida, com estrutura celular fechada.  

Altura total: Mínimo de 11,00 mm e Máxima de 12,00mm; 

Fabricação: Mantas composta por 3 camadas dubladas por termo fusão;  

Material de fabricação: Espuma à base de polietileno de baixa densidade expandido, com estrutura celular 

fechada; 

Garantia de 5 anos. 

Todos os materiais a serem empregados deverão satisfazer as presentes especificações. 

 

10.4 Especificação  
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Fornecimento e instalação de grama sintética com dois tons de verde ( claro e escuro na mesma manta) 

com altura mínima de 48 mm de altura, composta pela combinação de 2 tipos de fios, sendo um de fios fibrilados 

de título mínimo de 9.400 dtex e outro de fios de monofilamentos de título mínimo de 10.000 dtex, escartamento 

de tecimento de no máximo 16,00 mm e com pontuação longitudinal de no mínimo 130 e transversal de no 

mínimo 64 pontos a cada 1 metro linear, com espessura dos fios de 0,110mm para o fibrilado e 0,250 mm para o 

monofilamento, base dupla de polipropileno e action-bac, recoberta de látex de alta densidade. 

 

10.5 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

- Produto: Grama Sintética 

- Altura fios (tufos): Mínimo de 48,00 mm. 

- Tipos dos fios: Combinação entre Fibrilados + Monofilamentos  

- Cores: Verde claro e verde escuro na mesma manta com linhas demarcatórias brancas. 

- Título dos fios: Fibrilados com minimo de 9.400 Dtex e Monofilamentos com no mínimo 10.000 Dtex. 

- Espessura dos fios: Fibrilados com mínimo 0,110mm e Monofilamentos com no mínimo 0,250mm; 

- Escartamento de Tecimento: Máximo 16,00 mm  

- Tufos por Metro Linear: Longitudinal de no mínimo 130 tufos e transversal de no mínimo de 64 tufos 

- Base da grama sintética: base dupla UV estabilizada, primária e secundaria polipropileno, recoberta de 

látex; 

- Preenchimento dos espaços entre os fios: com areia (12 kg / m2) e grânulos de borracha  (11,00 kg / m2) - 

SBR - Preta malha. 

- Filetes ou grânulos isenta de pó de borracha; 

- Garantia de 5 anos. 

 

Comprovação de Qualidade Técnica 

- O fabricante do gramado sintético deverá ter Certificado de Qualidade, atestado por instituição credenciada 

e o licitante deverá entregar cópia deste Certificado. Caso o Licitante não seja o fabricante, deverá ser 

apresentado uma Declaração do Fabricante informando que o Licitante está habilitado a revender e instalar 

o produto objeto do Edital. 

 

Ensaios de Determinação de Especificação Técnica 

- Deverão ser apresentados Ensaios realizados pelo IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas ou instituições 

similares em amostras de produtos de Grama Sintética que comprovem as especificações técnicas objeto do 

Edital no tocante aos itens: Determinação da Altura dos Tufos, Determinação do Título de cada um dos Fios, 
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Determinação do Escartamento de Tecimento, Determinação do Número de Tufos por metro linear e 

Determinação do Índice de Infiltração de Água. Estes Ensaios deverão estar em nome do próprio Licitante 

ou do fabricante do gramado sintético. 

Exigências: 

- O licitante vencedor, deverá apresentar uma amostra de 50 x 50 cm para apreciação, na assinatura do 

contrato. 

 

 Traves de Futebol 

Serão em tubo galvanizados de diâmetros de 4’’ soldados em tubo de requadro de 1’’ devidamente 

chumbados, em bloco de concreto de (30x30x30) cm, nos quatro pontos de apoio da trave, implantado sobre 

camada de 5cm de concreto magro, como determinados em projeto, pintadas sobre o wash prime, devidamente 

esquadrinhadas e niveladas, formando um conjunto rígido, conforme dimensões indicadas. 

10.6 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

10.6.1 SUPRIMENTO DE ENERGIA  

10.6.2 PADRÃO DE ENTRADA 

Para a alimentação do padrão de entrada quando (380V/220V) em baixa tensão (BT) deverá ser 

utilizado um medidor monofásico. Quando em (220V/127V) BT, deverá ser feita a utilização de um medidor 

bifásico, ambos com ligação, obedecendo rigorosamente, o padrão estabelecido na Norma de Fornecimento de 

Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição, conforme detalhamento em projeto.   

10.6.3 SISTEMA DE ATERRAMENTO 

  O aterramento a ser instalado no quadro QGBT (Quadro Geral de Baixa Tensão) será o 

modelo TN-S. Para este sistema de aterramento, foi prevista a instalação de: 

 03 caixas de inspeção; 

 03 hastes NORMATIZADAS alta camada de 5/8” x 3m; 

 Cabo de cobre nu de 50mm² e conector SPLIT BOLT de 50mm. Este ultimo fará conexão entre 

a haste e o cabo de cobre de nu.  

O sistema de aterramento deverá ser interligado ao barramento do quadro de distribuição principal 

(QGBT), de onde deverá ser distribuído individualmente, fazendo a equipotencialização de toda a massa, 

minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. Ver figuras 04 e 05. 

 

Figura 04– Esquema TN-S_Detalhe da instalação do medidor de energia e do Quadro de distribuição 

Sistema Monofásico 
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Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 

Figura 05 – Esquema TN-S_Detalhe da instalação do medidor de energia e do Quadro de distribuição 

Sistema Bifásico 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 
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11.0 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

12.0 Figura 06– Vista frontal do sistema de iluminação em LED 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação: 

 A iluminação será executada com a utilização de 04 postes de concreto, com altura de 9,00m, 

sendo 2,00m enterrados no solo. Deverá ser utilizada para execução da base 02 manilhas de 
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concreto, cada uma com 1,00m de altura com diâmetro de 1,00m, assentadas sob base de concreto 

magro de 5,00 cm. 

 Cada poste deverá ter 03 projetores com 380W.  

 Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas de concreto apoiadas sobre o poste, conforme figura 

06.  

13.0 Especificação Técnica dos Projetores 

 REFLETOR 380W LED, NEUTRA 4000K, IP66, 51700LUMENS 

 Potência: 380W 

 Temperatura de cor: neutra 4000 k 

 Material: Aluminum die-cast 

 Carcaça: alumínio na cor prata 

 Fluxo luminoso: 51700 lúmens 

 Vida útil estimada até 50.000 mil horas entre 3-5 anos  

 Ângulo de abertura: 80º graus 

13.0 PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS (PISO INTERTRAVADO) 

 MOVIMENTO DE TERRA 

Deverá ser feita uma decapagem de 20cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, sendo que 

o material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a ser definido pela 

fiscalização.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado manualmente 

com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de 

areia, na espessura de 6cm, também nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias.  

 REVESTIMENTOS 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural.  Os cortes de 

peças para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de discordância entre o 

projeto e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de solicitar a remoção de qualquer parte ou 

mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da Contratada; portanto, se durante a 

locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas previamente ao assentamento. 

Deverão ser observadas as espessuras de cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 

6cm. 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento 

dos blocos. O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que será responsável pelo 

rejunte) e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O excesso 

de areia deverá ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos 
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os serviços estiverem completos. O meio fio será pré-moldado de concreto e deverá seguir as dimensões e forma 

conforme projeto em anexo. A resistência mínima do concreto utilizado na fabricação dos meios-fios deverá ser 

de 20,0Mpa.  

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do subIeito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Será colocada no fundo da vala uma 

camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até chegar ao nível desejado. O 

assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre uma peça e outra. 

14.0 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO, TIPO C-4 

 14.1 ESTRUTURA 

 As fundações das estruturas do vestiário serão do tipo superficial, utilizando sapatas isoladas assentadas 

em solo firme, com dimensões mínimas de 80 cm de comprimento, 80 cm de largura e 40 cm de altura. A cada 

sapata corresponderá um pilar de dimensões correspondentes 15 cm de largura e 25 cm no outro sentido.  

Sobre todas as paredes serão executadas vigas de amarração de 15 cm de espessura (mesma largura que 

as alvenarias) e 40 cm de altura, Vigas superiores possuem dimensão de 15x30cm. 

 Sobre as aberturas serão colocadas vergas as quais deverão exceder à largura do vão em pelo menos 10 

cm. Será executada laje de concreto armado espessura 12 cm em todas as dependências e áreas externas 

(fckmin – 250kg/cm2), podendo ser utilizada laje prémoldada desde de que comprovada a responsabilidade 

técnica do fabricante. 

 As barras deverão ter cobrimento de concreto mínimo de 4 cm na fundação, 2,5 cm em vigas e pilares e 

1,5 cm nas lajes, com classe de agressividade ambiental I. 

 14.2 ESPECIFICAÇÕES 

 Piso: Piso cerâmico em placas de 60x60cm. Paredes: Paredes internas: possuirão revestimento cerâmico 

branco esmaltado 60x60, do chão ao teto, com juntas a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino 

flexível, ante mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm. Restante da parede acabamento em duas 

demãos de pintura látex acrílica de primeira linha, na cor branco gelo (Suvinil ou similar).  

Paredes externas dos sanitários: chapisco, reboco e acabamento em duas demãos de pintura látex acrílica 

de primeira linha, na cor branco gelo (Suvinil ou similar). 

 Teto: Forro PVC liso, branco. 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

124/171 
 

Cobogó: elemento vazado de argamassa de cimento regular (cobogó), tipo veneziana 0,40 x 0,40 cm com pintura 

látex acrílica de primeira linha, na cor branco gelo. 

Portas: Porta em madeira semi-oca com revestimento em laminado melaminico texturizado.  

Soleira: Soleira em granito cinza “Corumbá” com 0,15 cm x (largura da porta) e espessura de 2 cm.  

Louças: Cuba de louça de embutir Deca, Bacia com caixa acoplada da Deca Mod. Izy Cód. CP111 e mictório com 

sifão integrado Deca Cód. M712. 

Metais: Torneiras da marca Deca e válvula de parede para mictórios Docol. 

Chuveiro: “Chuveiro Tradicional em PVC, da marca Deca Cód. 1995C – CT, com acabamento cromado e registro 

de pressão de ½” (meia polegada) da Deca Mod. Prata DN 15 Cód. 1416 C50 012. 

Gancho inox ou porta toalha, Deca A680 ou similar.  

Saboneteira para box do chuveiro, branca, Deca A180 ou similar.  

Papeleira branca com rolete plástico, Deca A480 ou similar.  

Caixas d’água em fibrocimento, 1000 litros cada, colocada sobre a laje de cobertura do módulo do vestiário, 

conforme indicada nos projetos.  

14.3 ESQUADRIAS  

1.00x2.10: porta em madeira, para exterior, de abrir conforme detalhe, acabamento em verniz poliuretano duas 

demãos. Com três dobradiças média de aço 3” x 3” (La Fonte ref. 1410 ou similar) e fechadura cromada (La 

Fonte ref. 2176 cr ou similar). 

1.00x.10: porta em madeira, para interior (laminada), de abrir conforme detalhe, acabamento em revestimento 

melamínico (fórmica) cor branco brilhante. Com duas dobradiças média de aço 3” x 3” (La Fonte ref. 1410 ou 

similar) e fechadura cromada (La Fonte ref. 2176 cr ou similar).  

14.4 HIDROSSANITÁRIO  

O abastecimento do vestiário será feito através de tubo com Ø50mm vindo do reservatório até as devidas 

prumadas, ramal, sub-ramal ou ramal de distribuição com Ø50mm e Ø25mm, de tubos de PVC soldável 

conduzindo água fria. Para chuveiros, sanitários, lavatório e mictórios serão utilizados tubulações de Ø25mm e 

Ø20mm, joelhos de latão, Tê e registro de pressão, lavatório e mictórios, com seu devidos redutores, luvas, 

conexões e cortes onde forem necessários.  
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14.5 COBERTURA  

Cobertura das instalações sanitárias: laje pré-moldada impermeabilizada com manta 3mm, isolamento térmico 

regularizado e proteção mecânica. Telha de fibrocimento ondulada, conforme projeto. Captação das águas 

pluviais ver no projeto hidráulico.  

14.6 SISTEMA DE ESGOTO  

O sistema de esgoto dispõe de tubos de PVC rígido soldável com Ø40mm, Ø 50mm e Ø100mm todas com seus 

devidos, cortes e conexões, direcionando junto com os ralos sanfonados o esgoto para caixa de inspeção em 

alvenaria de tijolo maciço 60x60x60CM revestida internamente com barra lisa e tampa pré-moldada em concreto. 

15.0 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 03 DEGRAUS E COMPRIMENTO DE 30M  

 Degraus:  

- Piso em placas de concreto acabamento desempolado; 

- Espelho em alvenaria com acabamento massa única com pintura acrílica. 

 

 Escadas de acesso da Arquibancada: - Os degraus de acesso à arquibancada serão executados com piso 

em concreto simples, acabamento desempolado, e espelho em alvenaria, acabamento em massa única e 

pintura acrílica. 

 

 Gradis: - Guarda-corpo, corrimão e demais gradis em tubo de com pintura aço galvanizado com pintura 

em esmalte sintético na cor Verde Folha sobre base washprime. 

 

 A arquibancada será executada em módulos constituídos em montantes de tijolo maciço esp=0,20m 

(vinte centímetros) a cada 3,00m (três metros) para sustentação dos degraus. 

16.0 SANITÁRIO PÚBLICO 

16.1 ESTRUTURA 

 As fundações das estruturas do sanitário público serão do tipo superficial, utilizando sapatas isoladas assentadas 

em solo firme, com dimensões mínimas de 80 cm de comprimento, 80 cm de largura e 40 cm de altura. A cada 

sapata corresponderá um pilar de dimensões correspondentes 15 cm de largura e 25 cm no outro sentido.  

Sobre todas as paredes serão executadas vigas de amarração de 15 cm de espessura (mesma largura que as 

alvenarias) e 40 cm de altura.  

Vigas superiores possuem dimensão de 15x30cm. 
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Sobre as aberturas serão colocadas vergas as quais deverão exceder à largura do vão em pelo menos 10 cm.  

Será executada laje de concreto armado espessura 12 cm (fckmin – 250kg/cm2), podendo ser utilizada laje pré-

moldada desde de que comprovada a responsabilidade técnica do fabricante. 

As barras deverão ter cobrimento de concreto mínimo de 4 cm na fundação, 2,5 cm em vigas e pilares e 1,5 cm 

nas lajes, com classe de agressividade ambiental 

16.2 ESPECIFICAÇÕES  

Piso: Piso cerâmico em placas de 60x60cm.  

Paredes: Paredes internas: revestimento cerâmico branco esmaltado 60x60, do chão ao teto, com juntas a prumo 

e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, ante mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm 

até uma altura de h= 1,90m. Restante da parede acabamento em duas demãos de pintura látex acrílica de 

primeira linha, na cor branco gelo (Suvinil ou similar).  

Paredes externas dos sanitários: chapisco, reboco e acabamento em duas demãos de pintura látex acrílica de 

primeira linha, na cor branco gelo (Suvinil ou similar). 

Teto: Forro PVC liso, branco.  

Cobogó: elemento vazado de argamassa de cimento regular (cobogó), tipo veneziana 0,40 x 0,40 cm com pintura 

látex acrílica de primeira linha, na cor branco gelo.  

Soleira: Soleira em granito cinza “Corumbá” com 0,15 cm x (largura da porta) e espessura de 2 cm.  

Louças: Cuba de louça de embutir Deca, Bacia com caixa acoplada da Deca Mod. Izy Cód. CP111 e mictório com 

sifão integrado Deca Cód. M712. 

Metais: Torneiras da marca Deca e válvula de parede para mictórios Docol.  

Serão 2 Caixa d’água em fibrocimento, 1000 litros cada, colocada sobre a laje de cobertura do módulo dos 

sanitários, conforme indicada nos projetos.  

16.3 ESQUADRIAS  

Portas externas em alumínio, com três dobradiças média de aço 3” x 3” (La Fonte ref. 1410 ou similar) e 

fechadura cromada (La Fonte ref. 2176 cr ou similar). 

Portas internas em alumínio, com três dobradiças média de aço 3” x 3” (La Fonte ref. 1410 ou similar) e 

fechadura de embutir para porta de banheiros.  
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16.4 HIDROSSANITÁRIO 

O abastecimento do vestiário será feito através de tubo com Ø50mm vindo do reservatório até as devidas 

prumadas, ramal, sub-ramal ou ramal de distribuição com Ø50mm e Ø25mm, de tubos de PVC soldável 

conduzindo água fria. Para chuveiros, sanitários, lavatório e mictórios serão utilizados tubulações de Ø25mm e 

Ø20mm, joelhos de latão, Tê e registro de pressão, lavatório e mictórios, com seu devidos redutores, luvas, 

conexões e cortes onde forem necessários. 

17.0 COBERTURA  

Cobertura das instalações será em telha de fibrocimento ondulada, conforme projeto. Captação das águas 

pluviais ver no projeto hidráulico.  

18.0 SISTEMA DE ESGOTO  

O sistema de esgoto dispõe de tubos de PVC rígido soldável com Ø40mm, Ø 50mm e Ø100mm todas com seus 

devidos, cortes e conexões, direcionando junto com os ralos sanfonados o esgoto para caixa de inspeção em 

alvenaria de tijolo maciço 60x60x60CM revestida internamente com barra lisa e tampa pré-moldada em concreto. 

19.0 CONSTRUÇÃO DE RAMPA ACESSÍVEL 

A rampa, deverá ter seus níveis elevados com alvenaria na lateral e aterro compactado sob piso de 0,06 m em 

concreto armado. Serão dotadas de corrimãos e guarda-corpos se indicados em projeto, bem como de linhas-

guia. Não deverão ser assentados ao longo de rampas (i > 5%) pisos do tipo podotátil, apenas no início, com 

piso de alerta no limite do início da rampa (nível mais baixo), e há no mínimo 0,25 m no final da rampa (nível 

mais alto), conforme exemplo da Figura 1: 

20.0 INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO  

20.1 ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. O totem será 

fixado, com utilização de parabolts, sobre base de concreto com medidas de 1,20x0,30 m, com h= 20 cm, 

executada sobre lastro de concreto magro de 5 cm.  A base de concreto deverá ser armada com a utilização de 

tela metálica dupla tipo Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a área da base deverá será pintada com tinta 

acrílica na cor cinza, conforme detalhes indicados no Projeto Arquitetônico. 

O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x 0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de 

concreto estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de 

massa única, com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser 

emassadas com massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de 

cor na escala (RGB: 153,153,153). 
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Figura 07– Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

21.0   PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo rigorosamente 

os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos específicos. As 

placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40m, compreendo 06 unidades, conforme 

definido em projeto. 

22.0 LIMPEZA E TESTES FINAIS PARA ENTREGA DA OBRA 

           Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos os 

excedentes dos materiais não utilizados. 
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            Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno da Areninha se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega da 

obra. 

            Deverão ser feitos todos os testes finais na semana que antecede a entrega da obra, incluindo a revisão 

de pinturas das estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste 

de ferragens e aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos 

remanescentes das atividades de instalações na área do gramado. Deverão ser testados a drenagem e o sistema 

de irrigação, quando houver.  

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. O OBJETO 

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para a obra de Reforma do Campo da 

Manga no Município de Cachoeira. 

Toda a obra será executada de acordo com as especificações técnicas, contidas neste Memorial, 

compreendendo as seguintes etapas de serviços:  

 

 REFORMA DO CAMPO DA MANGA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA 

 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 - REQUALIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED 220/127V 

 - RECUPERAÇÃO DE ALAMBRADO EXISTENTE 

 - RECUPERAÇÃO DA ARQUIBANCADA EXISTENTE 

 - CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO TIPO C3 

 - IMPLANTAÇÃO DE BANCO DE RESERVAS  

 - PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS (PISO INTERTRAVADO) 

 - TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO PADRÃO SUDESB 

2. ESPECIFICAÇÕES DA ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

2.2 CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 
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2.2.1 Convenções 

ARQUITETO – Autor do Projeto, pessoa física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um 

empreendimento ou parte deste. (Participação dos intervenientes em serviços e obras de engenharia e 

arquitetura, NBR 5671, 1990, p.2)  

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função do tempo. 

FISCAL – Engenheiro ou Arquiteto. “Pessoa Física ou juridicamente habilitada para verificar o cumprimento 

parcial ou total das disposições contratuais, com atribuições relativas unicamente aos aspectos técnicos.” (NBR-

5671, 1990, p.2) 

CONTRATADA – “Pessoa física ou jurídica de direito, que tem a aptidão legal de determinar a execução de um 

empreendimento, correndo por sua conta todas as despesas inerentes.” (NBR-5671, 1990, p.2) 

CONTRATANTE – “Pessoa física ou jurídica que, em nome e por conta do proprietário, promove a execução do 

empreendimento.” (NBR-5671, 1990, p.2) 

FORNECEDOR – “Pessoa física ou jurídica contratada para fornecimento de componentes, subcomponentes, 

materiais e equipamentos para o empreendimento, de acordo com as especificações recebidas.”  (NBR-5671, 

1990, p.2) 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais dos fabricantes 

e fornecedores até o canteiro da obra. 

 

2.2.2 Siglas e Abreviaturas 

 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 

NBR – Norma Brasileira 

EPI’S – Equipamento de Proteção Individual  

IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas  

QGBT – Quadro Geral de Baixa Tensão 

ACM – Alumínio Composto  

FIFA – Federação Internacional de Associações de Futebol 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 
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3.1 PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO/PROJETOS COMPLEMENTARES  

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução do objeto do contrato. É de responsabilidade da Contratante a entrega do 

Termo de Referência, Projeto Arquitetônico executivo e demais complementares, acompanhado do Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. Os projetos complementares compreendem: Projeto Estrutural, Projeto de 

Hidrossanitário, Projeto de Paisagismo, Projeto de Drenagem Superficial e Sistema de Irrigação, quando 

especificado.  

 

           3.2     CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE DOS MATERIAIS 

É necessário que os materiais e produtos atendam as especificações de qualidade exigidas, exceto nos casos 

em que forem tecnicamente justificáveis. Desta forma deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais só serão aceitos os que atenderem os mesmos critérios de analogia e 

semelhança no especificado.  

Entende-se que, os materiais ou produtos que apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais e/ou serviços 

que a eles se refiram. 

Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

 Caso haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma se fará depois da autorização 

dos técnicos responsáveis, sem compensação financeira entre as partes, Contratada e Contratante. Caso haja 

substituição por semelhança, em nenhum caso será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço 

por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

3.3      EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais e 

ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar o andamento e 

acabamento satisfatório das tarefas. 

Em caso de eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre Projetos, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo fornecidos pela contratada, deverá ser contatada a Equipe Técnica da Contratante para os 

esclarecimentos e resolução de alinhamento das informações disponibilizadas.  

No que diz respeito a critério de execução de serviços, segurança, recomendações, especificações, 

materiais, mão de obra, entre outros, deverá ser seguido os padrões exigidos pela NBR 15.575 que trata do 

desempenho de edificações.  
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Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código de Obras do 

Município, onde a obra será executada, bem como, as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação da referida obra.  

Toda e qualquer alteração que possa ser introduzida nos Projetos Arquitetônicos e complementares, 

só será admitida com prévia autorização da Fiscalização, após consultar a Equipe Técnica responsável pelo 

Projeto, para devida anuência, formalizada em documento especifico. 

 

4. MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e 

de comprovada eficiência para o qual se destina.  

Os materiais deverão satisfazer às presentes especificações e, serão submetidos a exames e 

aprovação do Contratante e dos responsáveis técnicos pelos Projetos Específicos, sempre que solicitado. 

 

Caso as condições locais tornem necessária a substituição de algum material especificado, isto só 

poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito emitida pela Fiscalização, que para tal consulte a 

Equipe Técnica da SUDESB e/ou demais responsáveis pelo Projeto. 

 

Caberá à Equipe de Fiscalização, sempre que preciso, exigir do Contratado os testes e ensaios dos 

materiais aplicados na obra, de modo a preservar a qualidade requerida para a edificação. 

 

O objetivo dessas especificações, é assegurar o perfeito entendimento em todos os casos de 

caracterização de materiais, equipamentos e componentes da obra, utilizados como referências, atendendo 

rigorosamente as normas técnicas.  

5. SERVIÇOS 

5.5 MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deverá ser de primeira qualidade, especializada, e com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Deverá ser assegurado que todos os serviços terão a 

melhor execução, dentro das definições do projeto para que possam ser aprovadas e aceitas pela Fiscalização. 

 

Para execução dos serviços a Cantratada deverá, assegurar que todos os operarios farão o uso 

adequado dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), de acordo com a função desempenhada, seguindo 

rigorosamente as recomendações da NR-18, “SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO” e da NR-06, “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI”.  

5.6 FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 
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Para a execução dos serviços, a contratada deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e 

dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos.  

6.  ESCOPO DE PROJETO  

Para as definições das etapas construtivas da obra serão detalhadas a seguir o escopo dos 

principais serviços a serem executados:  

8.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

Nesta etapa será assegurada a gestão para execução do objeto, sendo feita toda análise e 

planejamento da obra, garantindo que o projeto seja executado dentro do previsto no contrato. 

É imprescindível que cada etapa seja bem planejada conforme os serviços a serem executados de 

acordo com o cronograma, a fim de evitar gastos e despesas extras, oriundas do não cumprimento da 

execução dos serviços e prazos estabelecidos no Contrato. 

8.3 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 6.2.1       LIMPEZA DO TERRENO  

Toda área do terreno deverá ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Deverá ser 

executada a demolição e retirada do entulho de antigas construções do terreno, caso seja necessário.  

 6.2.2        ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

Serão executados barracões para atender as necessidades da obra, constando de no mínimo áreas de 

sanitários para operários e deposito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo barracão, devendo 

atender a NR 18 - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção. O material do 

barracão de obra deverá ser em tapume com chapa compensada de 10mm.  

 6.2.3  PLACA DA OBRA  

Deverão ser colocadas placas de obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os custos por conta dos 

mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela SUDESB, 

cabendo sua execução e colocação por conta da contratada. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das placas.  

 6.2.4       SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
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Os estudos topográficos deverão ser realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que 

serão utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como suas características, 

respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos geotécnicos serão executados obedecendo 

às orientações de acordo com NBR-9603. 

       6.2.5     INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Deverá ser executado pela contratada, a instalação provisória de energia elétrica, bifásica ou trifásica, 

para uso dos equipamentos e ferramentas elétricas necessárias durante a execução da obra, seguindo 

rigorosamente as recomendações de segurança da NR-5410. A solicitação da ligação da energia elétrica 

provisória deverá ser realizada pela contratada ou município. 

       6.2.6     LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO SUPERFICIAL DE TERRENO 

Os serviços de limpeza e regularização superficial do terreno consistem em todas as operações de 

desmatamento, destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros 

materiais impeditivos à implantação do equipamento ou exploração de materiais das áreas de empréstimo. 

Deverá ser removido todo o material vegetal e da camada de solo orgânico como também executar a 

escavação e remoção dos tocos e raízes existente no terreno, ou da camada de solo vegetal. 

A camada sob a qual irá se executar a base ou sub-base deve estar totalmente concluída, limpa, 

desempenada e sem excessos de umidade.  

Todo material escavado, demolido e não reaproveitado deverá ser removido para locais previamente 

indicados pela fiscalização ou município, com caminhão basculante; para fora do canteiro todas e demais 

instalações. 

Com o terreno dentro dos parâmetro de nivelamento desejado conforme projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de fechas prevista em 

projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

 6.3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

  6.3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA   

Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto, ao longo do eixo e no 

interior dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, possíveis estruturas existentes, 

de rochas sã, ou em decomposição, bem como a execução de cortes para nivelamento do terreno. Deverá ser 

assegurado que se tenha ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto.  

Para a execução dos serviços de escavação mecânica, de acordo com os materiais a serem 

escavados, deverão ser utilizados os equipamentos adequados para cada categoria de material a ser escavado. 
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Para tanto, exige-se que sejam disponibilizados, como equipamento mínimo necessário: retroescavadeira, pá 

carregadora, escavadeira ou similar.    

   6.3.2 LOCAÇÃO DE GABARITO  

A locação com a utilização de gabarito da obra, deverá ser iniciada logo após a montagem do canteiro 

no terreno limpo e nivelado. Deverá ser validado pela fiscalização assegurando a marcação de que todas as 

dimensões definidas nos projetos específicos. 

 6.3.3 CARGA E DESCARGA        

Todo material proveniente da escavação, mesmo os do tipo "bota-fora", são de propriedade da 

Contratada, devendo ser transportados a um local adequado, certificado para recebimento dos resíduos 

sólidos.  Devendo ser consultado e orientado pela Prefeitura do Município. 

7. REFORMA DO CAMPO DA MANGA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA 

 REQUALIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED 

 SUPRIMENTO DE ENERGIA 

O suprimento de energia será através do quadro de distribuição geral, denominado (QD-CAMPO), que 

será alimentado pela concessionária local. O QD-CAMPO alimentará os postes com circuitos de: 02 fases e terra, 

com cabo EPR-1kV 90ºC. 

O percurso dos circuitos alimentadores será através de eletrodutos tipo PEAD enterrados no solo. 

 CONDUTORES ELÉTRICOS 

 ALIMENTADORES DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO  

Material condutor: Cobre de têmpera mole. 

Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5. 

Material isolante: Isolação com composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B). 

Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 
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 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

Fabricantes: De boa qualidade no mercado. 

 CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO TERMINAIS  

 Material do condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5; 

 Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil; 

 Classe de isolação: 0,6/1kV. 

Temperaturas máximas do condutor: 90ºC em serviço continuo 130ºC em sobrecarga e 250ºC em curto-circuito. 

Normas a serem seguidas:  

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões de 1 até 20 

kV; 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização); 

 NBR 6812 - Queima vertical, fogueira. 

 

 INVÓLUCROS 

 GENERALIDADES 

Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que reduzam os 

seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as rebarbas.  

Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas caixas 

ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. Quando isso 

não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando instalados em paralelos.   

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à 

umidade e outra qualquer sujeira.  

Os condutores somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos 

e perfilados e terminados todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais de 

compressão apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão ou de segurança 
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(dentadas), além dos parafusos e/ ou porcas e contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores 

ligados ao mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal. 

Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser 

conectados à ligação equipotencial. 

 

 CONDULETE 

- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos desenhos, não 

permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão seguir o seguinte código de cores: 

 

FASE A  PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO  AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO  

TERRA (PE) VERDE 

 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados com 

continuidade elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja por norma 

admitida seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo autofusão; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros. 

 

 ELETRODUTOS 

- Todos os eletrodutos (energia e telefonia) serão do tipo pesado, de diâmetro mínimo calculado de 

acordo a capacidade de ocupação respeitando folga de 40%. Não devem ter costuras, rebarbas ou 

cantos vivos; 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com tampa vedada 

e impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”) deverá ter em seu interior um arame guia para passagem futura 
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de cabos. 

 QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

Montado em caixa em PVC de embutir com barramento terra/neutro, para 06 disjuntores DIN. 

Próprio para instalação de componentes modulares (disjuntores, disjuntores diferenciais e DPS) em trilho 

DIN com barramento de neutro, terra, porta documentos e fechadura. É exigido por questões de operativas e de 

manutenção, manter uniformidade no fornecimento dos componentes dos quadros, ou seja, todos os 

equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e arrumados de modo 

que se evite uma montagem mal acabada.  

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente respeitar a sequência das 

fases indicado no quadro de cargas. 

No interior do quadro deve ser apresentada a identificação de cada circuito e seus dispositivos de 

proteção. O quadro deve ser identificado com etiqueta em acrílico ou em fita adesiva própria. Deverá ser afixada 

em suas tampas internas uma relação de cargas e descrição dos circuitos. Instalação de placa em acrílico a fim 

de evitar o contato com partes vivas. 

Indispensável grade de proteção nos quadros (medição / distribuição) para integridade dos 

equipamentos e segurança dos usuários. 

 

 DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO   

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

 Nome do fabricante ou marca; 

 Tipo ou número de identificação; 

 Tensão, corrente e frequência nominal; 

 Grau de proteção. 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 
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Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar, de acordo com o projeto. 

 IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 

Todos os condutores deverão ser identificados nas extremidades de acordo com os números dos 

circuitos indicados nos quadros de cargas e diagramas unifilares. 

A fiação interna dos gabinetes dos quadros deverá ser identificada por anilhas. 

Os condutores classe 450/750 Volts e 0,6/1kV deverão ser identificados por anilhas e por cores, da 

seguinte forma:    

Condutor neutro: isolação do condutor com coloração azul clara ou fita adesiva com coloração azul clara 

na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar.        

Condutor de proteção: isolação do condutor com coloração verde-amarela (ou verde), fita adesiva com 

coloração verde-amarela na veia do cabo multipolar ou na cobertura do cabo unipolar. 

Condutores de fase: isolação do condutor com coloração vermelha, branca, preto e amarelo para os 

retornos, ou fitas adesivas nas veias do cabo multipolar ou nas coberturas dos cabos unipolares com as mesmas 

cores. 

 

 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

• PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

A NR-10, item 10.3.9 (alínea f), exige que o Memorial Descritivo de Segurança contenha o “princípio 

funcional dos dispositivos de proteção destinados à segurança das pessoas”. 

• PROTEÇÕES SECUNDÁRIAS 

Os disjuntores serão conforme norma NBR IEC 60947-2 e/ou ABNT NBR NM 60898 sendo que para estas 

normas são definidas as correntes de ruptura “Icu” e “Icn” respectivamente, interruptores em carga conforme 

IEC 60947-3 e interruptores de corrente diferencial residual conforme norma IEC 61808. 

• PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 

A proteção contra surtos de tensão é efetuada através de protetor de DPS Tipo 2, instalado na entrada 

do quadro geral de distribuição. 

• EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
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Os equipamentos de iluminação serão definidos em conjunto com o detalhamento do desenho de pontos 

de iluminação, devendo, no entanto, obedecerem às condições desta especificação. 

Será realizada a iluminação através de 04 postes existentes. Cada poste deverá ter 05 projetores em 

LED 380W, 5700K. Os projetores deverão ser fixados nas cruzetas apoiadas sobre o poste.  

 PROJETORES 

PROJETOR DE LED C/ APLICAÇÃO PARA QUADRAS, ESTÁDIOS E CAMPOS DE FUTEBOL - POTÊNCIA 

NOMINAL DE 380W, 220V - FLUXO LUMINOSO 51.700 LM, EFICÁCIA LUMINOSA :136.05LM/W, 50-60HZ- F. 

MANUT> 0,85. FAIXO SIMÉTRICO ABERTO, VIDA ÚTIL MÍNIMA 50.000 H- GARANTIA 5 ANOS - GRAU 

PROTEÇÃO -IP 66 - RESISTENCIA A IMPACTOS IK08 - CORPO EM ALUMÍNIO, MATERIAL ÓTICA EM 

POLICARBONATO. TEMPERATURA DA COR 4000 E 5700K. 

 SISTEMA DE ATERRAMENTO 

“Para este sistema de aterramento, foi previsto a instalação de 03 hastes NORMATIZADAS alta camada 

de 5/8” x 3m e cabo de cobre nu de 50mm² conectado por conector metálico tipo parafuso fendido (split bolt). O 

sistema de aterramento será interligado ao barramento do quadro de distribuição principal (QD-CAMPO), de onde 

deverá ser distribuído individualmente para todo o sistema, fazendo com que o potencial de todos os 

componentes seja os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico.  

 EQUIPOTENCIALIZAÇÃO PARA SISTEMAS INTERNOS 

A equalização de potencial constitui a medida mais eficaz para reduzir os riscos de incêndio, explosão e 

choques elétricos dentro do volume a proteger. 

A equalização de potencial é obtida mediante condutores de ligação equipotencial, incluindo DPS 

(dispositivo de proteção contra surtos), interligando aos eletrodos de aterramento, as estruturas metálicas, as 

massas e os condutores dos sistemas elétricos de potência e de sinal, dentro do volume a proteger. 

 NORMAS DE EXECUÇÃO 

• DA MONTAGEM                          

Os serviços serão executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser empregadas somente 

ferramentas, equipamentos e técnicas apropriadas para cada tipo de tarefa. 

Na ligação dos equipamentos, luminárias e tomadas, deverá haver estreito relacionamento com a equipe 

de arquitetura, de forma a coordenar-se o exato posicionamento destes, consoante os materiais empregados e 

detalhamento geral do projeto de arquitetura de interiores.  
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Inclui-se no escopo do instalador a montagem de todos os equipamentos de iluminação geral, normal, 

de emergência e de alimentações elétricas dos equipamentos de iluminação especial (iluminação, painéis, etc). 

Os procedimentos e fornecimentos devem seguir rigorosamente os preceitos das Normas Brasileiras 

aplicáveis, seguindo-se diretrizes da fiscalização quando omissas. 

• DOS TESTES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

Todas as instalações deverão ser avaliadas de acordo com as normas técnicas vigentes, notadamente 

NBR 5410 e NBR 5419 aplicáveis a cada segmento da obra, cabendo ao instalador, de acordo com as definições 

da fiscalização, dispor dos meios técnicos necessários a tais procedimentos. 

A aceitação parcial ou final dos serviços fica totalmente condicionada ao cumprimento fiel do escopo, 

devidamente certificado. 

 

 RECUPERAÇÃO DE ALAMBRADO EXISTENTE 

Antes de serem iniciados os serviços de recuperação de alambrado existente deverão ser tomadas 

medidas adequadas que garantam a integridade e proteção dos operários, transeuntes e edificações vizinhas.  

 Deverá ser executada a remoção manual de tela de alambrado, com posterior recuperação das 

estruturas de eucalipto existentes no local. As peças de eucalipto sem recuperação ou faltantes no local, serão 

substituídas e fornecidas com tratamento prévio, com dimensões apropriadas as peças existentes, com posterior 

pintura de proteção sobre madeira. Após instalação adequada das peças de eucalipto será executada instalação 

de tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2” revestido em pvc. 

 

 RECUPERAÇÃO DE ARQUIBANCADA EXISTENTE 

Em áreas parcialmente danificadas da arquibancada, deverá ser executada a recuperação e 

regularização com argamassa (cimento, cal e areia média). Após a recuperação da estrutura, deverá ser realizada 

a remoção da pintura existente através de raspagem, lixamento ou escovação, garantindo uma maior aderência 

com a camada protetora posterior. A pintura será realizada com tinta acrílica apropriada para piso, em 2 demãos, 

incluso fundo preparador, conforme especificado em planilha. 

 

 CONSTRUÇÃO DO VESTIÁRIO TIPO C-3 

 INFRAESTRUTURA  
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As fundações para a construção do vestiário serão do tipo superficial, compreendendo a utilização de 

sapatas isoladas assentadas em solo firme e executadas sobre lastro de concreto magro de 5 cm, seguindo 

rigorosamente as definições do Projeto Estrutural.  As vigas baldrames indicadas no Projeto deverão seguir a 

mesma sequência executiva de todos os elementos da fundação. 

O concreto a ser utilizado será com FCK de 25 Mpa, moldado in loco. 

Para a execução das formas está previsto o uso de tábuas agrestes com l= 30cm. 

A execução das armaduras deverá obedecer ao quadro de aço do Projeto, com corte e dobra de todos 

os aços nas bitolas especificadas.  

 

 SUPERESTRUTURA 

A cada sapata corresponderá um pilar de dimensões definidas no Projeto supra referido. 

Em todas as aberturas deverão ser assentadas vergas em concreto armado, as quais deverão exceder à 

largura do vão em pelo menos 10 cm de cada extremidade. 

Será executada laje de pré-moldada em concreto, no sistema de vigas pré-moldadas com lajotas 

cerâmica, conforme definições em projeto estrutural, devendo ser utilizada laje pré-moldada que ateste a devida 

comprovação da responsabilidade técnica do fabricante. 

Sobre todas as paredes deverão serão executadas vigas de amarração, assegurando que toda a 

estrutura seja executada seguindo rigorosamente as orientações dos projetos. 

 

 ALVENARIAS / VEDAÇÕES / DIVISÓRIAS 

o Alvenarias: As alvenarias internas e externas serão executadas em bloco cerâmico furado, 

de primeira qualidade, seguindo rigorosamente as dimensões definidas no projeto.  

o Para a execução do shaft para descidas da tubulação de captação de águas pluviais, seguir 

rigorosamente as dimensões das alvenarias de bloco cerâmico indicadas no Projeto. 

o Elementos Vazados: nas áreas indicadas em projeto, serão assentados os elementos 

vazados tipo cobogós de cimento, padrão veneziana, com medidas de 40 x 40 cm, ver 

figura ilustrativa indicada no Projeto de Arquitetura. 

o Divisórias em Granito: Deverão ser instaladas nos locais indicados no Projeto Arquitetônico, 

seguindo rigorosamente as dimensões definidas no detalhe esquemático indicado no 

projeto. Serão executadas em granito cinza andorinha, polido nas duas faces e fixados com 

a ferragem apropriada, nas alturas indicadas no projeto.  

 

 REVESTIMENTOS 
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o Revestimentos Internos:  

Todas as alvenarias internas deverão receber chapisco interno em todas as suas extensões.  

As paredes que serão revestidas em placas cerâmicas deverão receber revestimento em emboço sobre o 

chapisco, devendo estar devidamente niveladas para o perfeito assentamento das peças cerâmicas.  

O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado acetinado, na cor branca, tipo PEI-5, com 

medidas de 60x60 cm, assentados em toda a extensão das paredes internas, conforme indicação do projeto.  

As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na cor branca, ante 

mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm. 

o Revestimentos Externos: 

Todas as alvenarias externas deverão receber chapisco externo em todas as suas extensões.  Nas áreas 

de paredes das fachadas que serão revestidas em placas cerâmicas deverão receber revestimento em emboço 

sobre o chapisco, devendo estar devidamente niveladas para o perfeito assentamento das peças cerâmicas.  

O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado nas cores indicadas no Projeto, com medidas 

de 10x10cm, assentados em faixas em todo o perímetro extremo da edificação, compreendendo: 

• Faixa com h= 30cm executada com três fiadas de cerâmica com medidas de 10x10cm, na cor 

branca; 

• Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 10x10cm, na cor cinza 

claro; 

• Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 10x10cm, na cor 

vermelha; 

• Faixa com h=20cm executada com 2 fiadas de cerâmica com medidas 10x10cm, na cor azul; 

•  As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na cor 

branca, ante mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm, na cor cinza claro, conforme indicação 

do projeto. 

Nas demais áreas das alvenarias externas, onde não está previsto o assentamento de revestimentos 

cerâmicos, deverá ser aplicada a massa única, com perfeito nivelamento, para posterior recebimento da pintura 

sobre área devidamente emassada com massa acrílica. 

o Revestimentos em Tetos/ Forros:  

Todas as áreas de laje pré-moldadas deverão receber chapisco para teto. Após a aplicação do chapisco, 

somente as lajes das marquises receberão massa única, para posterior recebimento da pintura sobre área 

devidamente emassada com massa acrílica.  

As demais áreas receberão forro, em réguas tipo PVC lisas, na cor branca, sem brilho. 

 

 PAVIMENTAÇÃO 
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o Revestimentos de Pisos Internos: 

Toda a área interna da edificação a ser pavimentada, deverá receber o lastro de concreto magro com 

e= 5 cm.  

Sobre o lastro de concreto magro deverá ser executado o contrapiso, de forma a assegurar o 

nivelamento e regularização da superfície, preparando para receber o piso cerâmico especificado, garantindo 

maior durabilidade e segurança para a obra.  

O revestimento cerâmico deverá ser esmaltado, retificado acetinado, antiderrapante, na cor branca, tipo 

PEI-5, com medidas de 60x60 cm, no mesmo padrão do revestimento das paredes, assentados em todas as áreas 

internas de piso, conforme indicação do projeto.   

As juntas serão a prumo e espessura mínima de 2 mm, com rejunte fino flexível, na cor branca, ante 

mofo e impermeável, para juntas de 2 mm a 5 mm. 

o Passeio Externo:  

Deverá ser executado em concreto, com juntas, na área da fachada principal, obedecendo 

rigorosamente as dimensões indicadas no projeto.  

O passeio deverá ser limitado por meio fio/ guia de concreto e as áreas indicadas em rampas devem ter 

suas inclinações em total observância às recomendações das Normas de Acessibilidade, conforme definições de 

projeto.  

O acabamento do passeio deverá ser do tipo concreto desempolado, para recebimento de pintura 

acrílica para piso. 

 

 COBERTURA 

o Trama de Madeira de Lei Aparelhada  

Deverá ser executada e instaladas a trama em madeira de lei aparelhadas para recebimento das telhas 

de fibrocimento, conforme indicações do projeto.  

o Cobertura em Telhas de Fibrocimento: 

Toda a área edificada deverá receber cobertura em telha de fibrocimento ondulada de 6 mm. 

Deverá ser prevista a instalação de rufos executados em chapa de aço galvanizado em todas as áreas 

indicadas na cobertura.  

A calha deverá ser executada em concreto, que será instalada confinada nas áreas de platibandas, 

devendo ter o desenvolvimento adequado para atendimento da completa vazão das águas pluviais.  

 IMPERMEABILIZAÇÃO  



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

145/171 
 

o De Elementos da Fundação  

Deverá ser aplicada a impermeabilização com a utilização de emulsão asfáltica em todas as superfícies 

das vigas baldrames e arranques de pilares. 

o De Caixa de Apoio do Reservatório 

Deverá ser aplicada manta asfáltica de 4 mm nas áreas da laje de apoio do reservatório de água. Para 

tanto, deverá ser executada a camada de regularização em cimentado, seguida da aplicação da manta, adotando-

se a virada tipo “meia-cana” com até h= 50cm das paredes da caixa. Após a aplicação da manta, deverá ser 

executada a proteção mecânica em cimentado. 

o De Calhas de Concreto 

Deverá ser aplicada manta asfáltica de 4 mm nas áreas das calhas indicadas na cobertura. Para tanto, 

deverá ser executada a camada de regularização em cimentado, seguida da aplicação da manta, adotando-se 

tipo “meia-cana” com até h= 50cm das paredes da caixa 

 INSTALAÇÕES GERAIS 

 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

o Abastecimento de Água  

O abastecimento de água para o vestiário será feito através de tubo com Ø50mm, saindo do 

reservatório superior até as devidas prumadas, ramal, sub-ramal ou ramal de distribuição com Ø 50mm e Ø 

25mm, de tubos de PVC soldável conduzindo água fria.  

Para chuveiros, sanitários, lavatório e mictórios serão utilizados tubulações de Ø25mm e Ø20mm, 

joelhos de latão, “tê” e registro de pressão, lavatório e mictórios, com seus devidos redutores, luvas, conexões e 

cortes onde forem necessários. 

o Sistema de Esgoto  

O sistema de esgoto será executado com utilização de tubos de PVC rígido soldável com Ø40mm, Ø 

50mm e Ø100mm todas com seus devidos cortes e conexões, direcionando junto com os ralos sanfonados o 

esgoto para caixa de inspeção em alvenaria a ser executada de tijolo maciço 60x60x60 cm, revestida 

internamente com barra lisa e tampa pré-moldada em concreto. 

Caso o município não possua rede de esgoto, deverá ser previsto o sistema de instalação de Fossa 

Séptica, Filtro Anaeróbico e Sumidouro, conforme detalhado em projeto. 

A fossa séptica é um sistema de tratamento de efluentes normatizado através da NBR 7.229 – PROJETO, 

CONSTRUÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE TANQUES SÉPTICOS. 
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Por ser um sistema preparado para filtrar elementos nocivos ao meio ambiente, faz-se necessário seguir 

rigorosamente as seguintes recomendações para a instalação do Sistema de Fossa, Filtro e Sumidouro, de forma 

a evitar que o sistema perca eficiência, assegurando que possa cumprir integralmente o seu objetivo, a saber: 

1. Os serviços devem ser executados por profissionais capacitados com larga experiencia 

comprovadas; 

2. Deve-se ser prevista e planejada a necessária manutenção e limpeza periódica das fossas. 

3.  A fossa e o sumidouro nunca devem estar próximos de sistema de captação de água. A 

distância mínima nesse caso é de 30 metros. 

4. A fossa não deve ser construída a menos de 1,5 metro de qualquer corpo d’água e a 3 metros 

de uma árvore. Assim, é possível evitar qualquer tipo de contaminação. 

5.  É importante que o tamanho da fossa seja proporcional à média estimada de efluentes lançados.  

6. Também é preciso calcular a quantidade e o tamanho das britas, isso porque a espessura e o 

espaçamento entre elas devem ser ideais para que não prejudiquem a filtragem, tornando o processo 

pouco eficiente. 

7. O volume útil do sumidouro deve ser maior ou igual ao volume útil da fossa séptica. Já o nível zero do 

sumidouro deve estar, no mínimo, a 1,5 metros acima do lençol freático. 

Seguindo esses procedimentos, é possível evitar que o sistema perca eficiência e, também   possibilitar 

garantir que cumpra o seu objetivo. 

 

o  Louças e Metais Sanitários 

As áreas dos vestiários deverão ser entregues com todas as instalações concluídas, testadas, inclusive 

com o fornecimento e instalação das louças, metais e acessórios, compreendendo os seguintes itens:  

o Louças:  

• Cuba de louça tipo de embutir, na cor branca, padrão universal oval, tamanho médio com 

medidas aproximadas de 39x30cm, material de primeira qualidade. 

• Bacia sanitária com caixa acoplada, na cor branca, de primeira qualidade. 

• Mictório com sifão integrado em louça na cor branca  

• Bacia com caixa acoplada para PCR, em louça branca sem furo frontal. 

o Metais:  

• Torneiras em metal cromado, de primeira qualidade, para lavatórios 

• Válvula de parede de parede para mictórios. 

• Sifão e válvulas para lavatório em metal cromado 

• Engate em metal 

• Chuveiro com acabamento cromado e registro de pressão de ½” (meia polegada)  
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• Acabamentos de registro de pressão e de gaveta em metal cromado, mesmo padrão e linha de 

acabamento das torneiras dos lavatórios 

o Acessórios: 

• Gancho para porta toalha, em aço inox, nas quantidades e locais de instalação indicados no 

projeto. 

• Saboneteira em louça branca, tipo de embutir, para ser instalados nos boxes dos chuveiros, 

locais indicados no projeto. 

• Papeleira branca em louça, tipo de embutir com rolete plástico, nas áreas dos vasos sanitários. 

• Porta papel toalha tipo dispenser, na cor branca 

• Porta sabonete líquido, tipo dispenser, na cor branca 

• Assento para vaso sanitário, compatível com o modelo utilizado para o vaso, na cor branca. 

o Caixas d’água:  

• Deverá ser fornecida e instalada caixa d`água de poliestireno, com tampa com capacidade de 

2000 litros, colocada sobre a laje de cobertura do módulo do vestiário, conforme indicada nos projetos. 

Ver detalhe do acesso. 

 

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Todos os serviços das instalações elétricas deverão ser executados de acordo com o projeto e 

especificações de materiais que fazem parte integrante do presente Memorial Descritivo, seguindo a 

conformidade dos itens discriminados na Planilha de Preços Unitários.   

Recomenda-se que todos os serviços sejam executados por profissionais capacitados, com larga 

experiência comprovada, atendendo a todos os requisitos das Normas Técnicas da ABNT, relativas à execução 

dos serviços de instalações elétricas. 

NORMAS TÉCNICAS REFERENCIADAS: 

• NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão 

• NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

• NBR 5413 - Iluminâncias de interiores 

• NBR NM 247-2 - Cabos com isolação sólida de poli cloreto de Vinil para tensões até 450/750v, 

métodos de ensaio.  

• NBR NM 247-3 - Cabos isolados para instalações fixas com poli cloreto de Vinil para tensões até 

450/750v 

• NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização) 

o Suprimento de Energia 

O suprimento de energia será realizado por meio de Quadro Geral de Distribuição de Baixa Tensão 

(QGBT) existente. 
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A alimentação do disjuntor geral do quadro, localizado no interior do VESTIÁRIO, será monofásica 

(1F#6mm²+N#6mm²) XLPE com classe de isolamento para tensão de 0,6/1kV+T#6mm² com classe de 

isolamento para tensão de 750V derivando do QGBT e protegido por infraestrutura enterrada composta por: 

eletroduto flexível corrugado, PEAD, DN 50 (1 1/2") passando por caixas de passagens (30X30X30) cm 

distribuídas ao longo do caminho. 

Circuitos subterrâneos: Os circuitos subterrâneos, devem ter seus condutores embutidos em dutos PEAD 

e estes devem ser enterrados a 60 cm do solo. A vala deverá ter largura de 20 cm em toda sua extensão. Os 

condutores serão de cobre próprios para instalação subterrânea e com proteção contra umidade. As conexões 

entre cabos deverão ser feitas somente nas caixas de passagem, com isolamento através de fita isolante auto 

fusão. 

 • Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos circuitos):  

- Fase: Preto, vermelho e branco;  

- Neutro: Azul claro;  

- Retorno: Amarelo;  

- Terra: Verde.  

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta e uniforme até que a 

enfiação se processe totalmente, para aproveitar a inércia do cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser 

ultrapassados os limites de tensão máxima de puxamento recomendados pelo fabricante. 

o QD-Vestiário C3 

O quadro de distribuição de energia deverá ser em PVC, de embutir, sem barramento, com fecho 

bloqueável e barra para neutro e terra independentes, espaço para futuras ampliações em torno de 20% da 

quantidade total de disjuntores. Os equipamentos internos deverão atender a IEC/ABNT, tais como disjuntores e 

etc. O condutor neutro será ligado diretamente à barra de neutro, bem como o de aterramento à respectiva barra 

de terra.  

Os disjuntores serão adquiridos conforme especificação técnica que acompanha o projeto. Os 

condutores instalados no interior dos quadros devem ser agrupados por circuitos e arrumados, de modo a que se 

evite montagem mal-acabada. Os circuitos devem ser identificados com anilhas plásticas por numeração, de 

acordo com o diagrama unifilar do quadro. A identificação dos quadros e dos disjuntores será feita com plaquetas 

de acrílico. 

o Distribuição dos Circuitos 

A distribuição dos circuitos terminais a partir dos quadros será feita utilizando-se os seguintes materiais: 

• Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm (3/4"), instalados em laje 

• Caixa de passagem PVC 4X4” embutidas nas paredes a 2,60m do piso 
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• Caixa de passagem PVC 4X2” embutidas nas paredes a mínimo de 1,30m do piso 

o Condutores: 

Os cabos de alimentação dos circuitos estarão protegidos por eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 

mm 3/4", embutido em alvenaria:  

• Material do condutor: Cobre de têmpera mole.  

• Tipo de condutor: Cabo, encordoamento classe 5.  

• Material isolante: Isolação sólida de poli cloreto de Vinil.  

• Classe de isolação: 450/750V.  

• Temperaturas máximas do condutor: 70ºC em serviço continuo, 100ºC em sobrecarga e 160ºC 

em curto-circuito.  

o Iluminação: 

A quantidade e tipo de luminárias foram definidas com base nas definições arquitetônicas e normas 

vigentes.  

     Foram dimensionadas a seguinte quantidade de luminárias: 

• 12 (doze) luminárias plafon de 36W.  

O acionamento das luminárias, será feito através de interruptores nas portas dos ambientes. Serão 

utilizadas luminárias PLAFON (SOBREPOR) 40X40, 36W – 6000K. 

As luminárias deverão ser conectadas às caixas de passagem através de cabo 2x#2,5mm2. Os cabos 

flexíveis que alimentarão os interruptores e luminárias deverão ser fornecidos nas seguintes cores: Fase: 

Vermelho ou Preto; Neutro: Azul Claro; Terra: Verde; Retorno: Amarelo. 

o Tomadas: 

A quantidade e tipo de tomadas foram definidas com base nas definições arquitetônicas e normas 

vigentes.  

Foram dimensionadas a seguinte quantidade de tomadas: 

• 6 (seis) pontos de tomadas simples 10A – 250V. 

Todas as tomadas serão tipo 2P+T, padrão brasileiro, 10 A, 250 V na tensão de 127 ou 220V conforme 

tensão de fornecimento do local. O cabo terra será comum para todos os circuitos de iluminação e tomadas de 

uso geral. 

o Descrição dos Sistemas de Identificação   

Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado externo, 

marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações (conforme norma NBR-IEC-

60439-3): 

• Nome do fabricante ou marca; 
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• Tipo ou número de identificação; 

• Tensão, corrente e frequência nominal; 

• Grau de proteção. 

 

Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma durável e 

posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve corresponder a 

notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

o Critérios para Execução dos Serviços 

O padrão geral de qualidade da obra deve ser irrepreensível, devendo ser seguidas todas as 

recomendações das normas técnicas pertinentes supra citadas.  

 

 ESQUADRIAS METÁLICAS 

o Portas Externas: Deverão ser executadas em alumínio anodizado natural com 

medidas de 1,00x2,10m, tipo de giro de abrir, conforme detalhe, instalada 

completa, com dobradiças e fechadura tipo externa de primeira qualidade.  

o Portas Internas Boxe Sanitário: Deverão ser executadas em alumínio anodizado 

natural com medidas de 0,60x1,80m, tipo de giro de abrir, conforme detalhe, 

instalada completa, com dobradiças e fechadura tipo “Livre/Ocupado” para box 

sanitário, a ser instalada em todas as portas. 

 

 ARREMATES / BANCADAS / ESPELHOS E BANCOS 

o Soleira:  

 As soleiras deverão ser executadas em granito cinza andorinha, no mesmo padrão das bancadas e 

divisórias sanitárias. Deverão ter a espessura de 2 cm, ser polida na face superior e acompanhar a dimensão dos 

vãos das portas externas, com largura de 15 cm.  

o Bancadas:   

As bancadas deverão ser executadas em granito cinza andorinha, no mesmo padrão das soleiras e das 

divisórias sanitárias. Deverão seguir rigorosamente as dimensões indicadas no projeto, com furação prevista para 

embutir as cubas de louça, considerando a instalação de rodopia com h= 10 cm e testeira com h= 5 cm, com 

todas as peças polidas na face superior. 
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o Chapim em Concreto:  

Deverão ser executados e assentados o chapim em concreto com l=15 cm, em todas as alvenarias das 

platibandas.  

o Espelhos:  

Deverão ser fornecidos e instalados espelhos de cristal 4mm, utilizando-se como base uma placa de 

compensado de 6 mm plastificado, com cantoneiras de alumínio nas bordas do espelho. Deverão ser instalados 

nas áreas das bancadas, nas dimensões indicadas no Projeto de Arquitetura. Ver detalhes do espelho. 

o Banco para Vestiário:  

Deverão ser executados bancos de alvenaria de bloco de concreto de 14x19x39 cm, FCK 4,5 MPA, com 

assento em placa de concreto pré-moldado. Deverão ser revestidas com cerâmica branca todas as superfícies das 

bases de alvenaria e, também, toda a área do assento que será executado em placa de concreto. Deverão ser 

instaladas a cantoneira de alumínio em todas as áreas de arestas vivas do referido banco. Ver detalhes de projeto 

do banco. 

 

 IMPLANTAÇÃO DE BANCO DE RESERVAS 

A estrutura será feita em aço-carbono tubular industrial galvanizado com todos os elementos estruturais 

necessários à perfeita estabilidade do conjunto, com ligações feitas através de solda elétrica com eletrodos e/ou 

solda MIG/MAG, com pintura eletrostática a pó, na cor branca.  

Os assentos, em polipropileno, altamente resistente a ação do tempo e impactos, podendo ser na cor 

Azul, Vermelho, Verde, Amarelo, Branco ou Preto. 

A cobertura é feita com uma chapa de policarbonato e são usados perfis de alumínio sem pintura, tipo 

tampa alta e gaxetas de borracha EPDM GX274, para fixação superior (através de parafusos auto-brocantes) das 

chapas. 

 

 

 PAVIMENTAÇÃO NOS ACESSOS PRINCIPAIS – PISO INTERTRAVADO 

   MOVIMENTO DE TERRA PARA PREPARAÇÃO DA SUB-BASE 

Nas áreas previstas para execução do piso intertravado, deverá ser feita uma decapagem com h entre 

20 a 30cm de espessura em toda a área a ser pavimentada. Todo material excedente deverá ser todo removido e 

depositado em área interna do terreno, em local a ser definido pela fiscalização da obra.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado 

mecanicamente a percussão, mantendo-se os devidos caimentos para a execução da sub-base.  
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Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de areia, na espessura de 6cm, também 

nivelada e compactada, utilizando-se o compactador de placas vibratórias.  

 PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 

A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural, no entorno do 

equipamento conforme indicação no Projeto Arquitetônico.   

Deverão ser utilizados pisos intertravados, com cortes de peças para encaixes de formação dos 

desenhos no piso perfeitos, executados em concreto com FCK = 25MPA, com E= 6,00cm para utilização de 

tráfego leve de pedestres.  

Em caso de discordância entre o projeto e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de 

solicitar a remoção de qualquer parte ou mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta 

da Contratada. 

Portanto, se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser 

sanadas previamente ao início do assentamento.  

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento 

dos blocos. 

 O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina e ou pó de pedra, que será 

responsável pelo rejunte, e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela 

areia. O excesso de areia deverá ser eliminado por varrição. 

 O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviços estiverem 

finalizados.  

O meio fio a ser utilizado deverá ser pré-moldado de concreto, seguindo as dimensões e formas 

conforme indicação em projeto. A resistência mínima do meio-fio deverá ser de 20,0 Mpa.  

 Para a execução do meio-fio, deverá ser aberta uma vala ao longo do bordo do sub-Ieito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Deverá ser colocada no fundo da vala 

uma camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até chegar ao nível desejado. O 

assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia (1:4), entre as peças. 

 

 

  INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUCIONAL EXTERNO 

  ESTRUTURA DA BASE E REVESTIMENTOS DO TOTEM 

       A estrutura deverá ser executada de acordo com projeto e detalhamento específico fornecido. A base de 

concreto será realizada com medidas de 1,80x1,00 m, com h= 20 cm, executada sobre lastro de concreto magro 
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de 5 cm, devendo ser armada com a utilização de tela metálica dupla tipo Q335, com malha de 15x15 cm. Toda a 

área da base deverá será pintada com tinta acrílica na cor cinza, conforme detalhes indicados no Projeto 

Arquitetônico. 

          O Totem deverá ter as medidas 1,00x 1,80x0,20 m (CxHxL), estruturado em alvenaria de bloco de 

concreto estrutural, conforme projeto, com aplicação de chapisco em todas as suas extensões, aplicação de 

massa única, com perfeito nivelamento e posterior aplicação de fundo selador. Todas as faces deverão ser 

emassadas com massa acrílica com o posterior recebimento de pintura látex acrílica Premium, com referência de 

cor na escala (RGB: 153,153,153). 

Figura 02 – Totem padrão SUDESB 

Fonte: Elaborado pelo autor, SUDESB (2023). 

 PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NO TOTEM 

 As Placas de Inauguração, parte integrante do Totem, deverão ser executadas seguindo 

rigorosamente os padrões dos modelos fornecidos pela Contratante, ver informações de detalhes nos projetos 

específicos. As placas deverão ser executadas em acrílico, com medidas de 0,60x0,40 m, compreendo 03 

unidades, conforme definido em projeto. 

  LIMPEZA E TESTES FINAIS PARA ENTREGA DA OBRA 
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 Após a conclusão de todos os serviços, a obra deverá ser limpa, com previsão de retirada de todos 

os excedentes dos materiais não utilizados. 

 Deverão ser desmontadas e removidas todas as instalações provisórias utilizadas durante a obra, 

assegurando que os acessos e entorno do equipamento se encontram totalmente desimpedidos na data de entrega 

da obra. 

 Deverão ser feitos todos os testes antes da entrega da obra, incluindo a revisão de pinturas das 

estruturas dos alambrados e rodapés, verificação das amarrações das telas dos alambrados, teste de ferragens e 

aberturas dos portões laterais, e também, garantido que foram removidos todas os resíduos remanescentes das 

atividades de instalações. 
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RITO PROCEDIMENTAL 
 

1. DIRETRIZES 

1.1 O rito procedimental da presente licitação seguirá o disposto nesta seção, relativamente à operacionalização 
das fases do procedimento da licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica. 

1.1.1 Para fins deste Edital, considera-se responsável pela licitação o agente de contratação ou comissão de 
contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório. 

1.1.2 No caso de pregão, o agente de contratação será designado pregoeiro. 

1.2 Na presente licitação será observado o que se segue: 

a) os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis; 

b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional; e 

c) o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 
invalidação do processo; 

d) será disponibilizado o acesso aos documentos que compõem a proposta e os documentos de habilitação 
apresentados no processo licitatório. 

 

2. ORDEM DAS FASES DA LICITAÇÃO 

2.1 A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as seguintes fases 
sucessivas: a) preparatória; b) divulgação do edital de licitação; c) apresentação de propostas e lances; d) 
julgamento; e) habilitação; f) recursal; e g) homologação. 

2.2 Na hipótese de inversão de fases, desde que observados os requisitos do art. 17, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e que seja disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, a fase de habilitação antecederá 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no Preâmbulo 
deste Edital. 

3.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no 
processo licitatório. 

3.1.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá 
representar uma única licitante. 

3.2 O licitante deverá credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 

3.2.1 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes à licitação. 

3.2.2 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o licitante 
responsável por todos os atos praticados. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.4.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.5 O impedimento relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem as alíneas “b” e “c” do subitem 3.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8 O disposto nas alíneas “b” e “c” do subitem 3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

3.10 As vedações de que tratam a alínea “h” do subitem 3.4 e o subitem 3.4.1 se estendem a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, conforme o §2° do art. 9° da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

 

Tratamento diferenciado e simplificado (Lei Complementar nº 123/2006 e art. 4° da Lei Federal n° 
14.133/2021) 

 

3.11 Na concessão do tratamento diferenciado e simplificado, deverão ser observadas as disposições constantes 
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4° da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
Aquisição com reserva de cotas 
 
3.12 No caso de aquisição com reserva de cotas, serão observadas as seguintes disposições: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.1 O percentual da cota reservada do quantitativo licitado está definido no TR/HABILITAÇÃO, a qual será 
destinada às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inc. III, da Lei 
Complementar nº 123/06.   

3.12.2 A cota será disputada em lote apartado, do qual participarão apenas as microempresas e empresas de 
pequeno porte.  

3.12.3 A reserva da cota não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na 
totalidade do objeto. 

3.12.4 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal.  

3.12.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

3.12.6. Deverá ser priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a 
cota reservada seja inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública no Preâmbulo do Edital. 

4.2 Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão os documentos de habilitação simultaneamente 
com o cadastramento da proposta, na forma e no prazo estabelecidos no subitem 4.1. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico: 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes deste 
Edital; 

c) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema eletrônico, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

d) o cumprimento do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

e) o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste 
Edital. 

4.3.1 Ao cumprir o disposto nas alíneas “b” e “e” do subitem 4.3, o licitante automaticamente declara: 

a) a aceitação de todas as condições dos anexos deste Edital; 

b) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo, nos termos do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incs. III 
e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inc. IV do art. 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

4.3.2 Nos preços formulados deverão estar incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal licitante, como também fardamento, 
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo licitante das obrigações, salvo 
disposição diversa constante do Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação). 

4.3.3 A declaração firmada em campo próprio do sistema eletrônico será suficiente para fazer prova da 
exigência nele contida, ressalvada a possibilidade de realização de diligência pelo responsável pela licitação 
para esclarecimentos adicionais, caso necessário. 

4.3.3.1 O não atendimento, pelo licitante, de diligência a ele dirigida, será reputado desistência, implicando 
na sua exclusão do certame, sem prejuízo das consequências definidas na legislação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.5 A falsidade de qualquer declaração de que trata o item 4 sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, na Lei Federal nº 14.133/2021 e as referidas na Lei nº 14.634/2023. 

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e, quando for o caso, os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Na hipótese de inversão de fases, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema eletrônico, até a abertura da sessão pública.  

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante. 

4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá as 
seguintes regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata a alínea “a” deste subitem. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o valor final mínimo ou o percentual de 
desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá elaborar a sua proposta em conformidade com o que dispõe o TR/Habilitação. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Com a apresentação da proposta, o proponente assume o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.5.1 Os licitantes devem respeitar os preços máximos fixados pela Administração ou por órgão oficial 
competente ou constantes de tabela de preços referenciais. 

5.5.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço resultante da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos fixados pela Administração ou por órgão oficial competente ou 
constantes da tabela de preços referenciais. 

5.6 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelos licitantes que explorem as 
atividades de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, de forma exclusiva ou em conjunto com outras 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, conforme previsto no art. 17, §1º, c/c 
art. 18, §5º-C, inc. VI, da Lei Complementar nº 123/2006, devendo observar, ainda, no que respeita ao serviço 
de vigilância, o disposto na Lei Federal nº 14.967, de 9 de setembro de 2024. 

5.7 Nas licitações destinadas à contratação de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva que não sejam de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, o licitante incluído no 
Simples Nacional deverá formular proposta considerando a tributação comum aplicável aos serviços, sob pena de 
desclassificação. 

5.7.1 Na hipótese do subitem 5.7, o licitante que venha a ser contratado estará sujeito à exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 
31, inc. II, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.7.2 O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1o, inc. II, da 
Lei Complementar nº 123/2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à Receita 
Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura da 
prestação dos serviços. 

 

6.  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

Sessão pública 

6.1 A abertura da licitação se dará automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital. 

 

Lances 

6.2 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico.  

6.3 Ressalvada a hipótese de parametrização referida no subitem 4.9, é vedado ao licitante apresentar seus 
lances de forma sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em intervalos de poucos segundos entre 
eles, ou de outros mecanismos indicativos da utilização de software lançador “robô”. 

6.4 Se inobservada a vedação estabelecida no subitem 6.3, o responsável pela licitação desclassificará a proposta 
e determinará a consequente abertura de processo administrativo para apuração do ilícito. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o 
caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.7 Será aplicado intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta (degrau). 

6.7.1. O degrau deverá ser aquele indicado no TR/Habilitação. 

6.8 Caso o sistema eletrônico disponibilize essa funcionalidade, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu 
último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema eletrônico, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível. 

6.9 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

6.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.12 Caso, durante a desconexão do sistema eletrônico para o responsável pela licitação, ocorra o encerramento 
da disputa, o responsável pela licitação dará prosseguimento aos atos do certame somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 
deste Edital. 

6.13 Caso não sejam apresentados lances pelos licitantes, o julgamento será feito com a proposta inicial.  

6.14 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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Modo de disputa “aberto” 

6.15 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.15.2 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 6.15.1 será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.15.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será 
encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances, segundo a ordem crescente de 
valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado. 

6.15.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.15.5 Após o reinício previsto no subitem 6.15.4, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 

Modo de disputa “aberto e fechado” 

6.16 No modo de disputa “aberto e fechado” os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

6.16.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.16.2 Encerrado o prazo previsto no subitem 6.16.1, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, 

e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.16.3 No procedimento de que trata o subitem 6.16.2, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.16.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, o sistema 
possibilitará aos autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.16.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado. 

 

Modo de disputa “fechado e aberto” 

6.17 No modo de disputa “fechado e aberto” somente serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 
apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou de maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o 

critério de julgamento adotado. 

6.17.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 6.170, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.17.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.  
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6.17.3 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 6.17.2 será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

6.17.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública será 
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances, segundo a ordem crescente de 
valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado. 

6.17.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.17.6 Após o reinício previsto no subitem 6.17.5, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.   

 

Empate ficto 

6.18 Em relação aos itens de ampla participação, será observado o que se segue: 

6.18.1 O sistema eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

6.18.2 Nas condições do subitem 6.18.1, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), tratando-se de pregão eletrônico, ou 
de até 10% (dez por cento), tratando-se de concorrência eletrônica, relativamente à proposta mais bem 
classificada, serão consideradas empatadas com a primeira colocada (empate ficto). 

6.18.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do subitem 6.18.2, 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em 
percentual de desconto superior ao da primeira colocada, conforme o critério de julgamento adotado, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados da comunicação automática. 

6.18.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará as demais microempresas ou empresas de pequeno 
porte, em situação de empate ficto, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
mesmo prazo. 

6.18.5 No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de descontos apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, que se 
encontrem nos intervalos percentuais estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.6 Se não ocorrer o desempate, prevalecerá a melhor oferta inicial. 

 

Empate real 

6.19 Ocorrendo empate real, será observado o procedimento a seguir definido.  

6.19.1 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na 
Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme o art. 4º, §§1º a 3º, do Decreto nº 22.665/2024; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.19.2.1 A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade e de programa de integridade a 
que se referem as alíneas “c” e “d” deste subitem será feita por declaração do interessado, 
acompanhada da relação das ações desenvolvidas, mediante diligência do responsável pela licitação. 

6.19.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.19.4 Se, após observados os subitens 6.19.2 e 6.19.3, não houver desempate, será realizado sorteio 

entre os licitantes, vedando-se qualquer outro critério. 

 

Sorteio em ato público 

6.20 A realização de sorteio, nas hipóteses previstas neste Edital, será realizada em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados, e do qual será lavrada ata específica. 

6.20.1 Não sendo possível, por razões de ordem operacional, a realização do sorteio por meio do sistema 
eletrônico, deverá ser designada a realização de ato público presencial, assegurado o acompanhamento e 
a manifestação por videoconferência ou outro meio idôneo. 

6.20.1.1 Na hipótese do subitem 6.20.1, o responsável pela licitação deverá juntar aos autos do 
processo licitatório no Sistema Eletrônico de Informações – SEI a gravação da sessão pública em 
áudio e vídeo, nos termos dos §§2° e 5° do art. 17 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.20.1.2 O link da gravação, para fins de disponibilização aos interessados, constará de despacho do 
responsável pela licitação. 

 

Chat para troca de mensagens 

6.21 Ao final da disputa de lances, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
responsável pela licitação e os licitantes. 

 

Verificação do atendimento às condições de participação 

 

6.22 O responsável pela licitação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 3 do Rito Procedimental deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia - CAF, mantido pelo Órgão Central do Sistema de Registro 
Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia. 

6.23 A consulta aos cadastros poderá ser estendida aos administradores e sócios com poderes de administração 
da licitante, na hipótese de desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 57 da Lei nº 

14.634/2023. 

6.24 Constatada a existência de sanção condenatória restritiva de direito transitada em julgado, nos termos dos 
arts. 43 e 44 do Decreto nº 23.113/2024, o licitante será excluído da licitação, hipótese em que o responsável 
pela licitação avaliará a proposta subsequente, procedendo na forma do item 6 e seus subitens.  

6.24.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia. 

6.24.2 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.25 Se, em decorrência da verificação a que se refere este item 6, o licitante for excluído do certame, o 
responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, na forma este edital, e assim, sucessivamente, até a 
identificação de licitante que atenda às condições de participação. 

  

7. Readequação da proposta e providências antecedentes à fase de julgamento  

7.1 Por meio do chat, o responsável pela licitação solicitará do licitante mais bem classificado, conforme o caso: o 
envio da proposta readequada ao último lance ofertado; a declaração por ME e EPP de limitação de celebração de 
contratos, para fins de obtenção de benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; os documentos necessários à 
avaliação da conformidade da proposta. 

7.1.1 O responsável pela licitação concederá o prazo de 3 (três) horas para envio dos documentos referidos 
neste subitem.  

7.1.2 O prazo definido no subitem 7.1.1 poderá ser prorrogado por solicitação fundamentada feita no “chat” 
pelo licitante, antes de sua conclusão. 

7.1.3 Em casos justificados, constada a complexidade da proposta, o responsável pela licitação poderá fixar 
prazo diverso do definido no subitem 7.1.1, desde que não superior a 01 (um) dia útil. 

7.1.4 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos 
valores readequados à proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.1.5 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante mais bem classificado deverá apresentar, por 
meio eletrônico, conforme o critério de julgamento adotado, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo que integra o TR/Habilitação, bem como com o detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
readequados ao valor final da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, na forma 
disciplinada no TR/Habilitação. 

7.1.6 A declaração, para fins de obtenção de benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser firmada, 
preferencialmente, de acordo com o modelo do formulário integrante deste Edital. 

7.1.7 Os documentos necessários à avaliação da conformidade da proposta listados no TR/Habilitação 
compreenderão, dentre outros, os catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da 
internet. 

7.1.8 O não envio de qualquer dos documentos de que trata este subitem 7.1 no prazo indicado pelo 
responsável pela licitação será considerada desistência, implicando na desclassificação do licitante e à 
sujeição às sanções administrativas pertinentes. 

 

8.  FASE DE JULGAMENTO  

8.1 O responsável pela licitação examinará a proposta do licitante mais bem classificado quanto à compatibilidade 
do preço ou do desconto e quanto ao atendimento das especificações do objeto. 

 

Compatibilidade do preço 

8.2 O responsável pela licitação aferirá a compatibilidade da proposta em relação ao máximo estipulado para 

contratação e quanto à sua exequibilidade. 

8.2.1 Na hipótese de o preço do licitante mais bem classificado superar o limite máximo definido pela 
Administração, o responsável pela licitação poderá negociar a adequação da proposta, a fim de evitar a 
desclassificação. 

8.2.1.1 Quando a proposta do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificada em 
razão de permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, deverá ser oportunizada 
aos demais licitantes a possibilidade de negociação, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida. 

8.2.1.2 O procedimento de negociação observará o disposto no item 9. 
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8.2.2 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, além das disposições eventualmente 
constantes do TR/Habilitação, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue: 

a) para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global definidos no TR/Habilitação, conforme as especificidades do mercado correspondente 
(art. 59, §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

b) serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021). 

c) será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 (art. 
59, §5°). 

8.2.3 Se houver indício de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos, caberá a realização de diligência, a fim de oportunizar ao licitante a comprovação da 
exequibilidade da proposta. 

8.2.3.1. Não poderá ser considerada exequível a proposta quando os custos do licitante ultrapassem o 
valor da proposta ou não forem demonstrados custos de oportunidade capazes de justificar a oferta. 

 

Aferição do atendimento às especificações do objeto  

8.3 O responsável pela licitação procederá à análise da proposta do licitante mais bem classificado quanto ao 
atendimento das especificações do objeto, sendo-lhe facultado colher manifestação escrita do setor requisitante 
do objeto licitado ou da área especializada. 

8.4 Caso previsto no TR/Habilitação, a análise a que se refere o subitem 8.3 será realizada em procedimento de 
exame de adequação do objeto, relativamente ao licitante mais bem classificado, compreendendo a apresentação 
de amostras, avaliação de conformidade, prova de conceito, ou outros testes destinados à aferição da 
aceitabilidade da proposta, observado o que se segue: 

8.4.1 Será divulgado o local e horário de realização do procedimento de exame de adequação do objeto. 

8.4.2 A divulgação será feita por mensagem no sistema eletrônico, no sítio eletrônico oficial ou por outro meio 
idôneo, com a antecedência necessária para a sua realização. 

8.4.3 Não sendo possível, por razões de ordem operacional, a permissão à participação presencial dos 
interessados na realização do exame de adequação do objeto, deverá ser assegurado o acompanhamento e a 
manifestação no ato, por videoconferência ou outro meio idôneo. 

8.4.4 A recusa do licitante à realização do exame de adequação do objeto ou atraso, sem justificativa aceita 
pelo responsável pela licitação, de entrega da amostra, realização do exame de conformidade, de prova de 
conceito ou de outros testes exigidos será considerada desistência do certame, ensejando a aplicação das 
penalidades pertinentes.  

8.4.5 O objeto será considerado inadequado, quando verificado o não atendimento das especificações 
previstas neste Edital. 

8.4.6 Os resultados das avaliações serão divulgados pelos meios previstos no subitem 8.4.2. 

8.4.7 Durante o prazo de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, a Administração poderá, 
justificadamente, exigir amostra ou prova de conceito do bem (art. 41, inc. II, da Lei Federal nº 
14.133/2021).  

 

Documentos complementares à proposta 

8.5 Caso seja necessário, o responsável pela licitação poderá, em sede de diligência, solicitar documentos 
complementares à proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente (art. 36 do 
Decreto n° 22.888/2024). 

8.5.1 Na realização de diligência, o responsável pela licitação deverá atentar para o caráter de 
complementaridade das informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único, do Decreto n° 
22.888/2024). 

8.5.2 Não serão aceitos documentos ou informações que devessem constar originariamente da proposta. 
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8.5.3 O não envio dos documentos complementares no prazo indicado pelo responsável pela licitação será 
considerada desistência, implicando na desclassificação do licitante e à sujeição às sanções administrativas 
pertinentes. 

 

Sanatória da proposta 

8.6 O responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação (art. 37 do Decreto n° 22.888/2024). 

 

Desclassificação da proposta 

8.7 Será desclassificada a proposta que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no TR/Habilitação; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.8 No caso de desclassificação, o responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, de acordo com a 
disciplina estabelecida nos itens 6 a 8, procedendo a nova verificação da ocorrência do empate ficto, se for o 
caso, de acordo com a disciplina estabelecida, e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida. 

 

Do Encerramento da Fase de Julgamento 

8.9 Não sendo possível o julgamento da proposta na mesma sessão, o responsável pela licitação deverá designar 
nova sessão, para a qual serão convocados os licitantes. 

8.10 A fase de julgamento será encerrada com a identificação do licitante classificado detentor da melhor 
proposta. 

 

9. NEGOCIAÇÃO  

9.1. Definido o resultado do julgamento, o responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas 
com o licitante classificado detentor da melhor proposta. 

9.1 A negociação será conduzida pelo responsável pela licitação por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

9.3 Concluída a negociação, o responsável pela licitação solicitará o envio da proposta readequada, observado 
o disposto no subitem 7. 

 

10. FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Documentos de habilitação 

10.1 Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme definido no TR/Habilitação, dividindo-se em: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; 
e econômico-financeira. 

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral do Cadastro de Fornecedores do 
Estado da Bahia (CAF) quanto aos documentos por ele abrangidos, observado o disposto neste Edital. 

10.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação observarão os termos da Lei Federal n° 13.726, de 8 
de outubro de 2018. 

10.1.3 Na forma do art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante responderá pela veracidade das 
declarações a que se refere o subitem 4.3. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10.1.4 Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

Microempresas e empresas de pequeno porte 

10.2 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
observará o disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.2.1 O responsável pela licitação procederá à verificação se a microempresa ou empresa de pequeno porte 
faz jus aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, em conformidade com os termos definidos neste 
Edital.  

 

Empresas estrangeiras 

10.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, será observado o 
que segue: 

10.3.1 As exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes inicialmente 
apresentados com tradução livre; 

10.3.2 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no país, com poderes para receber citação, 
intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato 
com os demais documentos de habilitação; 

10.3.3 Para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata este 
artigo serão traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

  

Consórcio de empresas 

10.4 Salvo vedação devidamente justificada no TR/Habilitação, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, observado o disposto no art. 15 e nos §§10 e 11 do art. 67, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4.1 Quando houver a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, se exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

Processamento da habilitação 

10.5 Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do licitante classificado detentor da melhor proposta, 
exceto na inversão de fases (art. 63, inc. II, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

10.5.1 Quando houver inversão de fases, a exigência dos documentos de habilitação ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

10.5.2 Excetuam-se da previsão deste subitem os documentos relativos à regularidade fiscal, os quais serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas e somente do licitante 
classificado detentor da melhor proposta (art. 63, inc. III, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

10.6 Os documentos de habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no prazo 3 
(três) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do responsável pela licitação (art. 63, inc. II, 
da Lei Federal n° 14.133/2021).    

10.6.1 Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

10.6.2 Em caso de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio de documentação de que trata 
este subitem 10.6, será admitido o envio correspondente para o correio eletrônico (e-mail) indicado no 
Preâmbulo deste Edital, devendo o responsável pela licitação informar no “chat” do sistema eletrônico a data 
e o horário do seu recebimento, disponibilizando o seu conteúdo, em seguida, para os demais licitantes. 

10.7 A habilitação poderá ser verificada por meio do CAF, quanto aos documentos por ele abrangidos, exceto 
quanto aos documentos de qualificação técnica.  

10.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no CAF, ou que dele 
constem como vencidos, ou que não possam ser substituídos pelo certificado, deverão ser apresentados 
pelo licitante, na forma prevista neste Edital. 
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10.7.2 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

10.8 Nas licitações restritas a fornecedores cadastrados, a habilitação será verificada por meio do CAF, observado 
o disposto no subitem 10.6 (art. 87, §§3° e 4° da Lei Federal n° 14.133/2021).  

10.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no CAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo solicitar a modificação dos registros em caso 
de incorreção. 

10.10 A verificação, pelo responsável pela licitação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10.1 Desde que solicitado de forma expressa pelo licitante interessado, e sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, inclusive no que respeita à adequação da habilitação econômico-financeira e da 

qualificação técnica, a documentação de habilitação enviada para determinado lote poderá ser utilizada para 
fins de avaliação da habilitação em outro lote no qual o licitante tenha sido o melhor classificado. 

 

Documentos complementares à habilitação 

10.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021):  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.11.1 Os documentos serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no prazo 3 
(três) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do responsável pela licitação, observado 
o disposto no subitem 10.5. 

10.11.2 O não envio dos documentos complementares no prazo indicado será considerada desistência, 
implicando na inabilitação do licitante e à sujeição às sanções administrativas pertinentes. 

 

Sanatória 

10.12 Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64, §1° da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

10.12.1 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

 

Comprovação dos requisitos de habilitação diferidos  

10.13 O responsável pela licitação definirá o prazo para a apresentação dos requisitos de habilitação cuja 
exigência tenha sido diferida.  

10.13.1 A não apresentação da documentação no prazo definido, implicará inabilitação do licitante e 
sujeição às sanções administrativas pertinentes. 

10.14 Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, beneficiária do regime diferenciado da Lei 
Complementar nº 123/06, cuja participação tenha sido realizada com a ressalva de existência de restrição fiscal 

e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 

10.14.1 A não-regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará decadência do direito 
à contratação e inabilitação do licitante, além da sujeição às sanções administrativas pertinentes, na forma 
do disposto no §2º do art. 53 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Inabilitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências de habilitação, o responsável pela licitação examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda aos requisitos e especificações, procedendo, inclusive, a nova verificação da ocorrência do empate ficto, 
na forma prevista neste Edital.  

 

Encerramento da fase de Habilitação 

10.16 Não sendo possível o julgamento da habilitação na mesma sessão, o responsável pela licitação deverá 
designar nova sessão, observado o prazo mínimo de 24h (vinte e quatro horas), para a declaração do licitante 
provisoriamente vencedor, para a qual ficarão convocados os licitantes. 

10.17 Exceto na inversão de fases, encerrada a fase de habilitação, será declarado o licitante provisoriamente 
vencedor, ato do qual ficarão automaticamente intimados os licitantes. 

 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimentos sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

11.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados na forma eletrônica.  

11.2 O responsável pela licitação responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnação no prazo de até 03 
(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos seus anexos. 

11.2.1 O responsável pela licitação poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos do órgão ou entidade 
contratante, a fim de subsidiar as decisões de caráter técnico, conforme o §3º do art. 8º do Decreto nº 
22.885/2024 e a oitiva, quando necessário, dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, nos 
termos do art. 32 do Decreto nº 22.885/2024. 

11.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 
motivada pelo responsável pela licitação nos autos do processo de licitação. 

11.4 Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, devendo ser observado o disposto no subitem 17.12 

11.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no endereço eletrônico 
www.comprasnet.ba.gov.br  e no https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e vincularão os participantes e a 
Administração. 

 

12. FASE RECURSAL 

12.1 A fase recursal obedecerá à disciplina estabelecida neste Edital, observado o disposto no art. 165 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

12.2 Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, cabem: 

12.2.1 Recurso: 

a) em fase única, em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação; 

b) em face do ato de anulação ou revogação da licitação. 

12.2.2 Pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

12.3 O recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação observará as 
seguintes disposições: 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 15 (quinze) minutos, sob 
pena de preclusão, após a declaração do licitante provisoriamente vencedor pelo responsável pela licitação. 

12.3.1.1 A manifestação da intenção de recorrer será única, abrangendo as matérias concernentes ao 
julgamento das propostas e ao ato de habilitação ou inabilitação. 

12.3.2 Manifestada a intenção de recorrer, as razões de recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da data de intimação da declaração do licitante provisoriamente vencedor.  

12.3.3 O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias úteis, contado da data de divulgação 
da interposição do recurso, a qual será feita por comunicação no chat. 

http://www.comprasnet.ba.gov.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
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12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, para juízo 
de retratação. 

12.3.4.1 Se a autoridade não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

12.3.5 A autoridade superior deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.3.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

12.3.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.3.8 O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br. 

12.4 Aplica-se o disposto no subitem 12.3, no que couber, ao recurso em face do ato de anulação ou revogação 

da licitação. 

12.5 O pedido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
observado o inc. II do art. 165 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.6.1 Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

12.7 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

13.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

13.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

13.1.5 Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente do ato de anulação e 
revogação, poderá ser diferida a manifestação dos interessados, com fundamento no art. 183 da Lei nº 
12.209, de 20 de abril de 2011, justificadamente. 

13.2 A homologação da licitação não implicará direito à contratação. 

 

14. CONTRATAÇÃO 

 

Convocação para assinatura  

14.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou, nas 
hipóteses previstas no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, o instrumento hábil que lhe substitua: Autorização 
de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, no prazo 
estabelecido no TR/Habilitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis. 

14.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 

14.1.2 A contratação obedecerá as estipulações constantes da minuta de contrato integrante do edital da 
licitação, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB  
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

  

 

Concorrência Eletrônica nº 007/2025 – Processo SEI nº 069.1475.2025.0006342-28 

170/171 
 

14.1.3 Na hipótese de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, neste serão 
consideradas literalmente transcritas todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato 
constante deste Edital. 

14.1.4 O termo de contrato, a AFM ou, a APS, conforme o caso, deve ser assinado pelo representante legal 
do licitante ou mandatário com poderes expressos. 

14.1.5 A assinatura se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que o licitante 
deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico 
www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br. 

14.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato, AFM ou APS, 
conforme o caso, no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

14.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital, sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 14.2 a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, mas não superior ao preço ofertado pelo 
próprio licitante remanescente; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

14.5. A negociação a que se refere a alínea “a” do subitem 14.4 deste artigo deverá ser oportunizada aos 
licitantes remanescentes, assegurada a preferência, em caso de empate, ao licitante mais bem classificado. 

 

Recusa  

14.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, AFM ou APS, conforme o caso, no 
prazo estabelecido pela Administração, dentro do prazo de validade da proposta, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotor da licitação (art. 90, §5º, c/c art. 155, inc. VI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021) 

14.7 Equipara-se à recusa prevista no subitem 14.6 a circunstância de o adjudicatário deixar de manter as 
condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de celebrar o 
contrato. 
14.8 A multa compensatória para a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou praticar condutas a elas equiparadas, corresponderá, salvo 
previsão diversa, ao mesmo percentual definido para o descumprimento total da obrigação principal, e incidirá 
sobre o valor global do contrato (art. 8º, §§1º e 4º, do Decreto nº 23.113/2024). 

14.8.1 Nas hipóteses em que não houver valor contratado, a sanção de multa terá como base o valor 
correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação  (art. 7º, §1º, c/c 
art. 8º, §4º, do Decreto nº 23.113/2024). 

14.9 A regra do subitem 14.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea “a” do 
subitem 14.4, exceto se estes passarem à condição de licitante adjudicatário (art. 48, §8º, do Decreto nº 
22.888/2024).  

 

15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

15.1 Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas constantes do art. 155 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 (art. 47 da Lei n° 14.634/2023).  

15.2 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas referidas na Lei nº 14.634/2023, e às demais 
cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

  
16. DISPOSIÇÕES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

http://www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br/
http://www.comprasnet.ba.gov.br/
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16.1 Tratando-se de licitação destinada ao Sistema de Registro de Preços, serão observados, ainda, os 
acréscimos da Seção do Sistema do Registro de Preços – SRP, os quais prevalecerão em caso de conflito.  

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

17.2 Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de atos processuais. 

17.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, os princípios elencados no art. 5º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será responsável por quaisquer custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

17.6 Os atos de comunicação processual da Administração com os licitantes serão realizados por meio eletrônico, 
na forma do disposto na Lei n° 12.209/2011 e no Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.  

17.6.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme 
Decreto n° 17.983, de 24 de outubro de 2017, devendo atender às convocações da Administração para a 
prática de atos nos prazos indicados.  

17.7 A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, excluir licitante, em despacho motivado, se 
tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou 
falta de capacidade técnica ou financeira para a execução do contrato, assegurada a manifestação do interessado 
(art. 66 da Lei n° 14.634/2023). 

17.8 Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

17.9 Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão/Entidade indicados no Preâmbulo deste Edital, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei n° 14.634/2023, e demais normas aplicáveis. 

 

18. FORO 

18.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser 
dirimidas por quaisquer dos meios alternativos de resolução de controvérsias de que trata a Lei Federal n° 
14.133/2021. 

 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

